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ITENS:

PROPOSTA DE PREçOS

PREGÃO ELETRÔNICO N' 2022.06.10.1n022

Ao(À)PREGoEIRo(A)DAPREFEITURADEJUAZEIRoDoNoRTE.cE

OBJETO: CONTRATAçÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAçÃO DE

õr*r,çor ;;'tôõÀôÀôóe ÚÉicur.os AuroMoroRES, DESTINADoS A ATENDEREM

AS NECESSIDADES DA SECRETARIA DE SAÚDE DO MUMCíPIO DE JUAZEIRO DO

LOTE 1

VALOR TOTALVALOR MENSALVALOR UNIT,\RIOOUANTIDADEUNIDADEMARCA/MODELOQNTD DE

VEICULOSesRectrtcRçÃo

R$ 429.999,84R$ 3s.833,3212 R$ 17.916,66t',tÊSMERCEDES

BENZMARCOPOLO
2

íOUARENTA E QUATRO)

àlssRoEtnos SENTADoS ALÉM Do

nrolõnrsil potrRou necu ruÂveL

BANHEIRO, AR CONDICIONADO'

órÀecÃo xronAuLlcA, MoroR À

oresÉL col"to tlo MAXIMO 15 ANOS

DE FABRICAÇÃO, SEM FRANOUIA DE

QUILOMETRAGEM, MANUTENÇAO'

SEGURO EM CASO DE SINISTRO E

TAXAS (LICENCIAMENTO, SEGURO

DPVAT E IPVA) POR CONTA DA

EMPRESA CONTRATADÀ DEMAIS

rrÉHs oenronróntos PEt-o cÔotoo
OE TNIUS|TO HRCIONAL, MOTORISTA

I e coMeusriveL PoR coNTA DA

oE2
tttÍHtl,tl ++c0M

429.999,84R$
VALOR GLOBAL

\-/
VALOR GLOBAL DA PROPOSTA: R$ 429.999,84 (OUATROCENTOS E VINTE E NOVE MIL E NOVECENTOS E NoVENTA E NOVE

REAIS E OITENTA E OUATRO CENTAVOS)

pRAzo DE ExEcuÇÃo: DE AcoRDo coM o EDITAL E SEUS ANExos

VALIDADE DA PROPOSTA: 120 (CENTO E VINTE) DIAS

a) Dedaro de que nos preços ofertados estiio incluídas todas as despesas incidentes sobre a execução do

súçottomecimento referentes a tributos, encargos sociais e demais Ônus atinentes ao Íomecimento do objeto desta

licitaçao;

b) O obleto cotado atende todas as exigências do Edital e seus anexos, relativas à especificação e características, indusive
' 

técniôas e que estamos de pleno acordo com todas as condiçoes estabelecidas.

c1 Declaramos ainda, que não oconeu fato que nos impeça de participar da mencionada Licitaçao'

sAr\f,PtÀ ç0MÉRC|0 E SEBVIçOE DE ll'ltoBMÁTlcA EIRELI

tNPJ: 40.21 9.5461CI001 -5?
Endereço: Rua Eüno Alves de 0liue*ra 652 ' Boa Vista

Forlaleza-GE - GEP: 60867-550
conrâro: (85) 3{t55-544§ - (85} ÍI§783-9823
Ernail: samplatomercioe§eruiços@grnail'com
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pnecÃo eurnôNtco N. 2022.06.í0.i/2022
RAZAO SOCIAL: SAMPLA COMERCTO E SERVTÇOS DE TNFORMATTCA EtRELt
nscarçÁo MUNtctpAL: 6224sü1
CNPJ N': 40.21 9.546/000í-52

Endereço: RUA EDNO ALVES DE OL|VE|RA,652, BOA V|STA, FORTALEZA, CEARA
Fone/Fax: (85) 99783-9823

Banco: BANCO DO BRASIL

Agência N": 2793-6

Conta Corrente N': 8826Ê6

FORTALEZA-CE,30 DE JUNHO DE2022
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Endoreço: Rua Ednc Alves de 0llvelra 6§2 - Boâ Vistã
Fortaleza-CE - GEP: §Í!8§7-§§il
Gonrarü: (§ãl s055-544§ - (S5l s0?83'S823
Email: samplacomereioesgÍuiúos@gmãil.com
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ILUSTRÍSSIMO SENHOR MARCO WESLEY LEITE TAVARES
PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAçÃO DA
PREFEITURA MUNICIPAL DEIUAZEIRO DO NORTE - CE.

REf.: EDITAL DE PROCESSO LICITATÓRIO N' 2022.06.10.1. - PREGÃO
ELETRÔNICO

V&V EIRELI pessoa jurídica

sob com

\-,
da

CPF sob o

do

de

Licitação,,. que inabilitou . a recorlentg ..demonstrando os motivos de seu

inconformismo pelas rarõês a seguir artieuladas:

r - Dos FATOS SUBIACENTES;

Acudindo ao chamamento dessa Instituição para o certame licitacional

susografado, a recorren

exigências,editalíciâs.

te veio dele participar com a mais estrlta observâneia das

Entretanto,' a 'douta 'Comissão de a subscrevente

inabilitada sob o color de que: "Após pesquisa iunto ao sistema ile Consulta

Consolidaila ilo Tribunal dq Coftas ila União, oeriÍicou-se. entã.o. que a emPresa

possuiregisto itepunição ileimpeilimento aplicad.apelo Município de SobrallCE.

A punicã.o está embasad.a no art.7" da Lei n" 70.52012002 que além da Pena ile

impedimento impõe também desc:reilenciamento ilo SICAI e ilos sistemas ile

cadastramento de Íornecedores a que se reÍere o inciso,XlV ilo art.4" ila mesma

lei. VeriÍicou-se ainila. que a penalidaile ainda está oigente até o presente

momento. conÍorme d.etalhamento constante no chat de mensagens Para

esoecifica oara o Lote 01-. "

v & V EMPREENDIMENTOS * CNPJ: l7'499.707100SX-40

Rua Crisanto Barroso Nogueira, ne 3584, Urucunema, Eusébio/Cp
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Ocorre que, essa decisão, data máxima vêni+ não se mostra consentânea

com as normas legais aplicáveis à espécie, como adiante ficará demonstrado.

II. DAS RAZÕES DE REFORMA:

Com efeito, verifica-se que a Comissão de Licitação ao considerar a

recorrente inabilitada sob o argumento acima enunciado, incorreu na prática de

ato manifestamente ilegal. Senão vejamos:

que a licitação encontra-se su

pr.incípios da to convocatório, corn previsão

in verbis:da Lei '8.666193, al

destina-se a garantir a

da isonomia, a

Para a

sustentável e em
com os

,tft
ao do

lhes são

De acordo com o § 1o, inciso 1, do art3, da Lei n" 8666193, é vedado aos

agentes públicos:

: I - Admitir, prever) incluiri ou tolerar, nos atos de convocação,

', cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam ou frustrem

o seu caráter cornpetitivo e e§túeleçam preferências ou distinções

emr.q7ão da;haturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de

qualquer outra circunstância impertinente ou irrelevante Para o

específico objeto do contrato;

DeveÍaí o, princípio da, vinculação ao instrumento convocatório

encontra previsão no caput do art. 4'J-, da Lei no 8.666193, impondo à

Administração o dever de cumprir as norÍnas e condições previamente fixadas

no edital ao qual se acha estritamente vinculada,litteris:

Art. 41 - A Administração não pode descumprir as normas e

condições do edital, ao qual se acha estritamente vinculada.

A lei não contém palavras inúteis e não cabe ao intérprete alargar o

espectro do texto legaf sob pena de estar criando hipótese não prevista, podemos

dizer que a suspensão temporáriaproduz efeito na entidade administraüva que

V & V EMPREENDIMENTO§ - CNPJI 7?.499.7ü710001-40

Rua Crisanto Barroso Nogueira, ne 3584, Urucunema, tuséhio/Cfi
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a aplicasse. Os incisos XI e XII do artigo 6e da Lei de Licitações estabelecem

estritamente o conceito distinto entre Administração e Administração Pública

que diz:

XI - Administração Pública - a administração direta e indireta da

União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios,
abrangendo inclusive as entidades com personalidade jurídica de

direito privado sob controle do poder público e das fundações por
ele insütuídas ou mantidas;

XII - Administração - ôrgáo, entidade ou unidade administrativa
a Administração Pública opera e afua concretamente,'

a entrar no meritum

aemPr€saora

' ,:.

Ns casq em tela

CI4l/o5â023, apenas no município de

qffib
ÍRltruÉiáü, t!& tüüüç14* &e rflfllÀé

C+nsu.Ita Conxoliê*da *e Frssoa Juridicx

EilÉ rêlesnFjs É€â pcn e!$*fat 4*taü,rr or ne§trdc4 tmolaÉad*q de cte,i*Í:*r e&*q&jr*;
snlis&r tingoignr aÃo trera de êadcs 5ar rquarw cadmser. iL mE:ms#idaÉr
ga,â..r reiàe ilo xsrlqds êc seÀ8lE + dà' &856 E§ftüo'tâ eÊgil ardn,Etts tstxüaôq Jt
lsem$+ !8]atà= r rt& §iil d* !lem* .$s:;ài:r á §ffilda {§ E§dilrü§ :4}f,itE íl de
ftrwl .Íslêic+ zruti$+pab Aac*lta Fek*"l ds Aní.iL

d n{lr rdir*ãr rs: &{,'rBÊã&! ! ! :+ü:. 1
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Portanto a decisão é eivada de vícios, pois a douta comissão entendeu

erradamente que a punição seria o impedimento de contratar na "Administração

Pública", Acerca do assunto, o jurista Jessé Torres Pereira ]unior versa:

"A diferença do regimelegal regulador dos efeitos da suspensão e da

declaração de inidoneídade reside no alcance de uma e de outra

penalidade. Aplicada a primeira, fica a empresa punida impedida

contratações da Administração; aplicada',',.,,,:1,!r.?t orte .!!, l;icitações e
:if:iri::::':i. . i:-=:'::1''...;;.li:,,l".

segunila, a empresa

licitações e contr atações
.

da Administração Pública" (in Comen
'..:: -i11;.11;L.'1; ::':: ;:i::

..li t'::. :

àlei daslicitações e contratações da administração pública, I ed. reo.,
\-/ -iii|:tiiüi:::::

\-/

atual. e ampl., Rio de laneiro: Renooar,2009, pags. 860 e 861).

Outrossim, o saudoso Hely Lopes Meirelles discorreu que "a susDensao
I

:.1. ,

provisória pode restringir-se ao órgão que a decretou ou referir-sr: a qlla licitação

ou a um tipo de contrato, conÍorme a extensão da falta que a ensejou; (in Licitação

e contrato administrativo, LSo ed. 2010,P.$n.
. .il

Em recente decisão do TCU, no plenário, através do Ministro losé forge,

decidiu que deve prevalecer a interpretação restritiva quanto a penalidade da

suspensão:

A prmisão contiila em eilital ile conconbtcia no sentiilo ile que o

impedimento ile pnrticipar ile certame em razão de sanção do art,

87, lll, ila Lei na 8.666193 limita-se às anpresas apenadas pela

entidade que realiza o certame autoriza a classificação ile proposta

de empresa apenada por outro ente da Ailministração Ptiblica

feileral com sanção do citailo comando normatioo, em face ila

inexistência de entenümento definitivo ilirterso ilesta Corte sobte a

matéria

Representação apresentadapela empresa RCM Engenharia e Proietos Ltda.

V & V EM PRE EfiI DI M ENT0S - CNFJ : 27 .499.7 0U0001-40

Rua Crisanto Barroso No6ueira, ne 3584, Urucunema, Eusébio/C[

4,, .,:

sancionada resulta impedida perante
I ; r.-ll:.....:...
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Bua Crisanto Barroso Nogueira, ns 3584, Urucunema, fusébio/CÊ

apontou supostas irregularidades em concorrências conduziilas pela

Unfuersiilade Federal do Acre -UFAC, que têm por objeto a construção de

prédios nos campus da UFAC (Concorrências L3, 14 e 1-5120L1-). A autora

da representação cnnsiderou ilícita sua desclassificação desses três certames

em razão de, com suporte comando contido no art. 87, lll, da Lei

8.6661L993, tu sido anteriormente suspensa do direito de licitar e

contratar pelo Tribunal de lustiça do Aue TIAC. Em sua peça, obseraou

Açrs; e 2.2.3 as empresas que foram declaradas inidôneas para licitar ou

contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem os motiuos,,;:

da punição". Ao instruir o feito, o auditor dn unidade técnica alyoga a
...,' ::

extensão dos efeitos daquel,a sanção a outros órgãos da.Admint1!!9do O

iliretor e o secretário entenilem que deae preaalecer "a interpretação

restritiaa" contida nos editais da UFAC e que a pena aplicada pelo TIAC

não deoe afetar as licita@es promooidas por aquela Unioersidade. O relator

inicia sua análise com o iegis*o ile que a matéria sob exame ainda não se

encontra pacificada neste Tribunal. Ressalta, no entanto, que tal matéria,

"ao que parece", estaria pacificada no âmbito do ludiciário, no sentido de

que os efeitos da decisão de dado ente detseriam ser estendidos a toda

Administração Pública, consoante reaela deliberação proferida pelo STl,

,,.' nos autos do Resp 1.5L5671R1. lnforma também, que "a doutrina tende à
|i, r1,.,. .

tese que admite a extensão dos efeitos da sanção preaista no inciso lll do

art. 87 da Lei 8.66611.993", e transqeae trecho de ensinamentos de autor

renomado, nesse sentido. Ao final, tendo em aista a referida ausência de

entendimento uniforme sobre a matéria no âmbito desta Coúe, conchti: "a

preseroação do que foi inicialmente publicado me ?arece a melhor solução,

ante o princípio da oinculação ao instrumento conoocatório, exqresso no

caput do art.4L daLei 8.66611-993". O Tribunal, então, ao acolherproposta

do relator, decidiu: a) julgar procedente a Representação; b) detuminar à

os editais das citadas concorrências continham
. : ..,,. .. i .,.:11'..tit.j..t.;..

... j : ..ii.i::-._i..:r.ír:;ittl,ri'ir:..

laoradas: '2.2 Não
'-:i:.:::i:..tir, 1,r- l,li!,i l: r!,rlilli

poilerão participar dcsta

',ir:.
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IIEAC que: "adote as medidas necessáias para anular a decisão que

desclassificou a proposta de preços da unpresa RCM Engenharia e Proietos

Ltda., no âmbito das Concorrências 13, L4 e 1.5120L'1., aproaeitando-se os

atos até entdo praticados". Precedente mencionado: Acórilão tta

2.27812077 Plenáio. Acórilão n.a 90212072'Plenário, TC

000.47912072-8, rel. Min. José forye, L8.4.2072.

e r*§l-9.,preüsta no inciso III do art.87 da Lei n0 3.66!/93 groduz -.:..

efeitos qpenas 10 âmbilo do órgão ou entid1d",,,,.---q1,f, u..#'
Representação formulada por emPresa apontou possíveisa ' , t.ii,. :.. .. 

. : - 
il:;l.:::i.::.:.:.:: rriri.i. ....§::::.!r;ri:...:,..., ...

irregularidades na condução do Pregã9 
,.1..,t,:, ",-I..çtu, 

ni....-1Jl2011,

promovido Prefeitura Municipal de Cambé/PR, {-ue tgve por objeto

o fornecimento de medicamentos Para serem distribuídos nas

Unidades Básicas de Saúde e na Farmácia Municipal. Entre as

questões avaliadas nesse Processo, destaque-se a exclusão de

: €mpr€sas do certame, em razáo de terem sido apenadas com a

sanção do art. 87, lll, da Lei na 8.666193 por outros órgãos e

entidades públicos. Passou-se, em seguimento de votação, a discutir

o alcance qüe se deve conÍerir às sanções estipuladas nesse

comando normativo ("suspensão temporária de participação em

licitação e impedimento de contratar com a Administração"). O

relator, Ministro Ubiratan Aguiar, anotara que a jurisprudência do

Tribunal havia-se firmado no sentido de que a referida sanção

restringia-se ao órgão ou entidade que aplica a punição. A sanção

prevista no inciso IV do mesmo artigo relativa à declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

produziria efeitos para os órgãos e entidades das três esferas de

governo. O relator, a despeito disso, ancorado em precedente

\-i

v

V & V EMPREENDIMENTÕS * eí{PJ: 27.499.7A710001-40

Eua Crisanto Barroso Nogueira, ne 3584, Urucunema, §qséhio/cE
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revelado por meio do Acórdão ne 2.2781201L-1s Câmara, de relatoria

do Ministro Walton Alencar Rodrigues, e na jurisprudência do

dominante do STJ, encampou o entendimento de que a sanção do

inciso III do art.87 também deveria produzir efeitos para as três

esÍeras de govemo. O primeiro revisor, Min. José Jorge, sustentou a

necessidade de se reconhecer a distinção enke as sanções dos

incisos III e IV, em função da gravidade da infração cometida.

:Pugnou,ainda,pelamodificaçãodajurisprudênciadoTCU,afim.i

.. tde se considerar que "a sociedade apenada com base no art. ST,lTÍ, , :.::..1..,;-::.:rr':.'.,

'da Lei ne 8.666193, poÍ órgão/entidade municipaf não poderá. '. , ' ''t.iiltll,l.i;:,:ü,,:,:.;;.:::S.t ,, ' :itt,:!,i'itl:,,,,:,

Prtti§,.,--.if,,fl,d," licitação, talnpouco ser contratadu, P".r l,,ex€qqção 
de.;::,;,,

objeto demandado por qualquer ente público ào tu1q,,.u.1üvo,,

município". O seggn-do revisor, Min. Raimtldo Carr:lroí Por sara

vez, ao investigar o significado das expre,,sgões ||êaryryttação" e
. . ..-. ";t',,ii;i',t. .l/,/11",":|.::l:s.::..:i. .rrr.ir"i.'.i" ':::r1-.'

"Administração Pública" contidos nos incisos III e IV do art. 87 da

Lei no 8.66611993, respectivamente, assim se manifestou:

"Consoante se lê dos incisos XI e XII do art.6e da Lei nc 8.666193, os

conceitos definidos pelo legislador para'Administração Pública' e

para'Administração' são distintos, sendo o primeiro mais amplo do

'{-ru o segundo. Desse modo, não cleio que haja esPaço

hermenêutico tão extenso quanto tem sustentado o Superior

Tribunal de Justiça nos precedentes citados no voto do relator no

que concerrre ao alcance da sanção prevista no inciso III do art.87" .

Mencionou, também, doutrinadores que, como ele, privilegiam a

interpretação restritiva a ser emprestada a esse comando

normativo. Ressaltou, ainda, que as sanções dos incisos III e IV do

afi.87 da multicitada lei "guardam um distinto grau de intensidade

da sanção", mas que "referidos dispositivos não especificaram as

hipóteses de cabimento de uma e de outra sanção ..'". Segundo ele,

não se poderi4 diante desse PÍmorama normativo, admitir que o

alcance de ambas sanções seria o mesmo. Chamou atenção Para o

V & V EMpREENDIMENTÜS * CNPJ: 27.499.7OU0001-40

Rua Crisanto Barroso Nagueira, ne 3584, Urucunema, Euséhio/Ct
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Íato de que "a sanção prevista no inciso III do art.87 é aplicada pelo

gestor do órgão contratante ao passo que a sanção do inciso IV é de

competência exclusiva do Ministro de Estado, do Secretário

Estadual ou Municipal, conforme o caso". E arrematou: "... para a

sanção de maior alcance o legislador exigiu também maior rigor

para a sua aplicação, ao submetê-la à apreciação do titular da

respectiva pasta de governo". Acrescentou que a sanção do inciso

,,,,, Pública opera " 1ff, concretamente", paÍa 
--I9.,11T ..e,....P,..I:.,P!fta 

ao

primeiro revisor, acimq destacada. O Tribungf,.gn!ão., ao aProvÍrÍ,

por maioria, a tese do segyldo reviso-r, Min.,**-.od_,: Carreiro,

decidiu: "9.2. determiinar à Prefeitura Municipal de Cambé/?R que

nas contratações efetuadas com recursos federais observe que a

sanção prevista no inciso III do art.87 da Lei na 8.666193 produz

efeitos apenas em relação ao otgão ou entidade

contratante". Acórdão na 3243 I 201.2-Plenário, T C'013.29U 2011-3,

redator Ministro Raimundo Carreiro, 28.11.2012.

A Instrução Normativa 
,rf 

02, d,e LL deroutubro,,de 2010 - âmbito federal -
preconizou no § 1s do artigo 40 que o alcance da suspensão temporária fica restrita ao

órgão público que penalizou, a saber:

§ 1o A aplicação da sanção prevista no inciso Itr deste artigo impossibilitará o

Íomecedorouinteressadodeparticipardelicitaçõeseforma]izarcontratos,@

do órgão ou entidade responsável pela aplicação da sanção. (GriÍo e negrito nosso)

O Tribunal de Contas da União tem o entendimento de que o alcance da

suspensão temporária se circunscreve à esfera administrativa do &gáo que aplicou a

penalidade. Ou seja o TCU adota o posicionamento que melhor prestigia a conjugação

V & V EMPREENDIMENT0§ - CNP.I: ?7'499.70710001 -40

Rua Crisanto Barroso Nogueira, n§ 3584, Urucunema, Eusébio/C§
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do inciso III do artigo 8Z combinado com a definição contida no artigo 6e, ambos da Lei

ne 8.666193.

Acórdão 195612019 Segunda Câmara (Representação, Relator

Ministro-Substituto André de Carvalho)

ü

Licitação. Sanção administrativa. Suspensão temporária.
Contratação. Impedimento. Abrangência. Comando do Exército.

Comando da Marinha. Comando da Aeronáutica. Ministério da

Defesa. A aplicação da sanção de suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar com a
Administração (art. 8Z inciso IlI, da Leí 8.66611993) por um dos

Comandos das Forças Armadas (Marinha Exército ou Aeronáutica)
produz efeitos nos certames licitatórios conduzidos pelos demais,

em observância ao princípio da unidade administrativa no âmbito.,u,,,,r,,,1,i

do Ministério da Defesa (art. 20 da LC 9711999 c/c art. L42 da.i"':
Constituição Federal) 

,,,,t'

Acórdão 26912019 Plenário (Representação, Relator Ministro
Bruno Dantas)

\-,

\./

Licitação. Sanção administrativa. Suspensão temporária.
Contratação. Impedimento. Abrangência. Empresa estatal. O

impedimento de participar de licitações em razáo do art. 38, inciso

IL da Lei 13.30312016 (Lei das Estatais) se refere tão somente a

sanções aplicadas pela própria entidade, e não a sanções aplicadas

por outra empresa púbüca ou sociedade de economia mista.

Em recente decisão as prefáituras Municipal de Guaiúba - CE e Ocara - CE

reformaram a decisão que pelo mesmo motivo a inabilitou da recorrente, com os

mesmos embasamentos, de que a recorrente era suspensa de licitar, entretanto,

, de forma acertada àquela douta comissão retificou sua decisão habilitando a

recorrente. (Decisão em anexo)

Desse modo, verifica-se que a empresa ora recorrente atendeu todos os

requisitos elencados no edital em aPreço, sendo, portanto, a decisão que a

INABILITOU feriu as orientações dos tribunais de contas, e os princípios da

legalidade, isonomia e o da liwe concorrência, devendo, ser corrigida por essa

Administração Pública.

É sabido e ressabido, que a Administração Pública tem o dever de

autotutela de seus atos, cabendo ao agente administrativo zelar pela legalidade,

agindo de forma coerente e razoável podendo rever e adequar seus atos,

V & V EMPREET{DIMENTOS * ClttPJ: 27.499'70710001-40

Rua Crisanto Barroso Nogueira, ns 3584, Urucunemr, Eusr$bio/C§
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modificando-os quando inadequados. Tais características fundamentam a

decisão do Pregoeiro, que busca tão somente zelar pela legalidade dos atos e a

idoneidade.

Sobre o tema, ]osé dos Santos Carvalho Filho ensina:

"A Administração Pública comete equívocos no exercício de
suas atividades, o que não é nem um pouco estranhável em
vista das múltiplas tarefas a seu cargo. Defrontando-se com

inerte e desinteressada. NA verdade, só restaurando a
situação de regularidade é que a Administração observa
princípio da legalidade, do qual a autotutela é um dos mais\-,

Não precisa, portanto, a Administração ser provocada para o
fim de rever seus atos. Pode fazê-lo de ofício. Aliás, não lhe
compete, apenas, sanar as irregularidades; é necessário que

também as previna, evitando-se reflexos prejudiciais aos

administrados ou ao próprio Estado."(Manual de Direito
Administrativo, 18e edição, Rio de |aneiro: Lumen )uris,
2007.P.27).

v

Na mesma linha de raciocínio, eis o verbete da Súmula ne 473 do

Supremo Tribunal Federal, oerbis:

"A administração pode anular seus próprios atos, quando

eivados de vícios que os tomam ilegais, porque deles não se

originam direitos; ou revogá-los, por motivo de conveniência
ou oportunidade, respeitados os direitos adquiridos, e

ressalvada, em todos os casos, a apreciação judicial."

Diante desta contenda, a Recorrente vem salvaguardar seus interesses

como licitante perante às Licitações Públicas. Tais documentos, ao revés do

decidido pela Comissão de Licitação, atendeu ao exigido no Edital.

III - DO PEDIDO:

Na esteira do exposto, requer-se seia julgado provido o presente recurso,

com efeito para que, reconhecendo-se a ilegalidade e o equívoco apontado na

V & V EMFREENDIMÊNTO§ * CNP.!: 27'499.707/0001-tr0
Rua Crisanto Barroso Nogueira, ns 3584, Urucunema, Êuséhio/CE
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decisão ora recorrida, como de rigor, admita-se a participação da empresa ora

recorrente nas fases seguintes da presente licitação.

Outrossim, lastreada nas razões recursais e pelas provas documentais,

requer-se que essa Comissão de Licitação reconsidere sua decisão, pelos motivos
já expostos alhures e por ser medida da mais lídima justiça!!!

Nestes Termos,

:l .ll'..
.,1, 

) Pede

.'. ..:

Eusébio,

' 
t:t'tl.lit'.1:,:" , ;t,., 1 .',.. . ,. ': :t'i ''v

' -: ,l

Assinado de forma digital por V E V

EMPREENDIM EI 499707000140
2022.07
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uscrsâo EM REct Rso ãDMrNrsrR^ÉTrvo

pREFExÍuRj* Muurcrpar oE eueÍueÀlcn
EDrrÂr, - pReeÃo rlerRôrqlco z 021 . 03 . tg . 1-pE

oBüEEo: contrateÇão de serviços com locação de veiculos
deslinados a diversas serretêriês do municlpio de Guaiúba -cE
Recorrenter vev EMPREEDTMENTO ErRELr, cNpü 27.499.70'U 0001-40
Recorrida: comissâo permanente de Licitação do Municipio de

Guaiúha CE

r OE SE DE TO

o Ediral do pRucÃo eÍ,urRôNrco 202L.03.18 . 1-pE foi
publicado em Diário Oficial da União, Diário Oficial do

Est.ado, em Jornal de Grande circulação NaçÍonal e no quadro
de avisos da Pref eitura Municipal r Êin conforrnidade com gue

preceitua o inciso IfI, parágrafo 2u, artigo 21, da Lei
federal no 8,666/93.

A emprêsa vev EMPREEDTMENTCI E,rRELr recorreu, de f orrna

tempestiva, êm desfavor da sua inabilitação no certame,
afirmancio gue o motivo aregado pãra a inabilitação possuir
registro de impedimento de contratar cÕm o poder púbrico atê
2023r por ser não ser considerada como empresa idônea,
af i rmando gue suâ restriÇâo se l-imita à contrataÇÕes coÍn o

Municipio de SobraI -CE.

\-/

De f orma pre liminar, o Recr:rso

têmpesLivo, ê a emprêsa informou a

momento oportuno. v
REa Pedro

CN FJ : 12.359"§3§lofr 01-32
Augusto, nÊ 53 * Centro * CEF: 6L.89ú48ü * Guaiúba * Ceard
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Inici-almenLe, ê imperioso ressaltar gue todos os
julgados da administração pública estão embasados nos

princlpios insculpidos no arL. 3o da Lei no B .66 6/93,
conforme segue:

"Art. 3o A Iicitação destina-se a garantir a

observância do princÍpio constitucional da

isonomiar â seleção da proposta mais

vantajosa pârâ a aclministraçào e a promoção

do desenvolvimento nacional sustent"áveL e

será processada e julgada ern esLrica
conformidade cürn os princÍpios básicos da

legalidade, da impessoalidade, da moralidade,
da Ígualdade, da publicidade, da probidade
administrativa, da vinculação ão Ínstrumento
cônvocatório, do julgamento objetivo e dos

que lhes são corrêIatos. "

\-/
RessalLe-se

disposto no DecreLo

que tal disposição ê corroborada pelo
n' 5.45CI/05:

"Art. 5o A licitaçâo na modalidade de pregão

é condÍcionada âos principios básicos da

legalidade, impessoalidade, moralidade,
igualdade, publiçidade, eficiência, probidade
administrativa. vineulação ao instrumento
convocêtórío e do julgamento objetivo, bero

como aos principios correlatos da

t
Rua Augusto, nÊ

Cl\lPJ: 12.359.535/0ü01-32

*6 -Ce* Centro - C€P; 61
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\-,

No méritCI tecemos os seguintes cornentários:

ü Cadastro Nacional de Empresa fnidôneas e Suspensas

(CEIS), em seu site, define glre "apresenLa â relação de

empresas e pêssoas fisicas que sofreram sanções que

implicarâm â restrição de parLicÍpar de licitaçÕes ou de

celebrar contratos com a Adminlstração Pública".

Afirrna ainda gue tem a função de prÕmover a

transparência da gestão ao cidadão, o CEIS rêpresênta umã

fonte de referência para todos os gestüres públicos nos

processos de compras govêrnarnentais, a fim de evitar
contratação dos impedidos em qualguer nivel da federação. À

veríficaÇão de ausência de registros nÇ CEÍS lem sido

utilizada regularmente pelos e'ntes públicos na etapa de

habilitação em processos licitatorios.

0 artigo 87 da tei das Licitações assim estabelece I

Art. B?. Pela inexecuçâo t.ot.aI ou parcial
do 'contrato ã Administração poderá,

qarantida a prév1a defesa, aPlicar ao

cont.ratado as seguintes sançÕes:

III - sr.r sptnsà: l tn,l-,i)rá Í j ,.r -i'.-'

p* rticipação Êm l. ici taçâc e 1r,úÉt.i.i;r.e i r *
cle fr]l'tt,'r:"&lcir Çr:m + Ê.d.ni-ni:;Li.'.ctt;, !'-rl:

prar* não supe.rj.c;r *i I (ci;tis] ài'ls§;

\,/

d

Rua Pedro Augu$to, ne 53 - Cêfltrô * Ç§F: 61.890-000 - 6uaiúba - Ceari
CÍrlPJ ; 1?.359.535/üoü1-32
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É importante ressaltar gue a lei anticorrupção obriga
todos os ôrgãos e entidades dos Pocieres Executivo,
Legislativo e Judiciárj.o de todas as esferas de governo e

i-nformar e manLer atualizados tanto o Cadastro Nacional De

Empresas Inidôneaq e Suspensas * CEISr euanto o Cadastro
Nacíonal De Empresas Punidas CNEP.

Além de servi:: como ferrarnenta de transparência para

a sociedade. o sistema objetiva servir de fonte de referência
parâ os órgãos da Adrninistração Fúbiica em seus procÊssos de

contrataçÔes.

Dando os devidos créditos aa Advogado Pedro Luiz

Lorbado, o mesmo faz as seguintes ponderaçôes;

*s irr* Lsr.:s XI E l;iI tJo *:rciqt* dc ,Ja i-ei

r1r L:l:.j i.*çi:*:s *stai:*l-fiilriiTi sst'. r.i l *Í-teri a.q i)

.1.::..: ":i.: :..') l.i : Si.i i i.:, r:i'l'. lÍ Ê.,::*,::.. s;:.-1.:a.r .'

É,tiniilis{."::"1Çáo Êui:tir:4, Ç{i-i* rij ; :

Xi '- Arirnir:is,-ra;:ãc Pública ' i:

ad;:,jni.straÇâ* cti::eta e i nd-j"1:Êtrt r:i* Uni#t,

r,@a@ êdr@/4xej@j4rH& *'Mll@L$rl.iI@M.#.*.-§*ryRs:-a@

Rua Pedro Augustü, ne 53 -. Centro * C[Pr 61,É9$-800 - Guaiúba * Ceará

tIN PJ : 1?. 359.535/Gú01-32
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i:":§t t Lu:r,çia.§ l:rJl nanirr:iag ;

Xi,: -,4ci*iíni"str*çã* * Í;rqár:, *r:t_idade Õu

ut"i iciacl* *<inir"r i s t::a t j. va pe l.r ei,;a 1 â
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/-nl: J- r'í.::' i ra,if r\ I n .

:s!:r:, í]cr:t.?, !j&.r:t jni-'it, .í,iú i r*::itisrt .:i Ê cil,â, ,::t

le j" n;§{: *r:,nt*m pa}alrras inú;-"r.i s e iiài-,.

r:ah§ A* i.ilferpl'eie .r1*rc;*r. o c§nÊrLíC,:)(i
r Õ'.':,1 I a r.r I .>r"t'l-; I-.,f:ila ,-i* +.SL;:f Ii-:.:l-tii,i;t.

h,Liüi.e;:rÊ r-t ã,:: pf*^vi.$t&, í'"iírdje:Ttüs d.iztr ii,-i#

:j qllqfl§nq3ra | '..CiiIrClrril:i p]:Õ,]i"; t-l-ç':.1:Íl ltr:

crii ! :l;cc :1,.i:-rt it ; :i : r.: i i'..'.t íIijÊ i à!j I ::,a;iÍ,ri.f

Ê!]iquàntÇ â d.eclaraçâo de ínídonei-dade
produz efeíLo êm todos os ôrgáos da

Àdnrinistraçãa PúbJ-ica, or se ja, êlrl todos

os entes federatívos.

Contudo, apesar do entendimento pêssoal Cesta

Comissão Permanente de LicitaÇão, a jurisprudência do

Tribunal de Contas da União entencie que a vedaçáo deverá

restrita ao ênLe federativo onde ocorreu ê inscrição da

empresa no CEIS, conforme de verá abaixor

v

'1

Rua ust0, 53 * Centra * CtP; §1,&9Ê-0$0 -
{NPi : 1ã, 359.535/üÊü1-32
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Por este motivo, dar-se provirnento ao pedido da
empresâ Requerente 

"

xr. ggcrsão rruàrr

GRUPO I - CXÀ§§E VIr -
TC-01 9.27 6/2013-3
Natu eza: Representação
Unidade I Serviço Federal de
de Dados Regional de
( SerprolSP )

Representante: ZAU Serv:ços
Eirel i - EPP

3. A teor dessa regra, esLão impedidas
de participar do certame as empÍesas que
estirrerem corn o direito de licitar e
cont ratar suspen,sor cofil base no art . g? ,inciso fff, da Lei B.666/1993, não ap,enâs
com o Se:rpro/Sp, mas também com outros
órgãos e entidades da Administração
Púbiica, o que contrarj"a a jurisprudência
deste TrÍbuna1.

4. Alem disso. a reprêsentante reclama
Qü€, como no Cadast"ro Nacional de
Empresas Inidôneas ou Suspensas (CEIS)
são inscritas empresas gue receberam
tanto sanÇões da Lei S.666 /Lg93 como da
Lei 1CI.52 A /2AA2, e 0 edirat nào faz
qualquer distinção quanto â isso, abre-se
a possibilidade pâra o impedimento da
participação no pregão de emprêsas
sancionadas por Admi,nistração Estadual ou
Municipal com fulcro no art. -!o dessa
última normâ, o gue também destoa da
posição dominante no TCU.

o

de lt{anutençâo

ProcessamenLo
São Paulo

Rua Pedro Augrsstú, ns 53 * Centra * CEP: 61.
CN Êl : 1"2. 359.535,1ü001-32

- Guaiúba - Ceará
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Pelo exposto, êH respeito ao instrumento convocàtório e

Êm estrita observância aôs demais princípios da Licitação,
CONIIEÇO o Recurso apresentâdô pela emprese V&V EMPREEDIMENTO

EIREtr I, e no mérito, dar-lhe provimento,

Diego

Freeidente e FregoeÍ.ro da

SiLva

ssão Central de llicitação e Pregões
t\-r-

v

Rua

Clrt FJ ; 12, 3S9. 535/0S01-32
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"F,Í:1. 3t Ã '.t.!r":tr,rçã* drsi..j.***sç" r.:í .jdr";lnt j-i' c1

r,,.i":,se.i:viinciír l:iii 5:r-i"n*'.i1.ri.;, itrt,li_i,.:..i- i- i..l*.i i:*a j- cj;:

-i..sci:r"iriiti, d Ii*.i{jÇ;{* C§ pr{>--,:,:]i.,, ti.,r,*i -','..ãn".*;i tsa
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."i: sra,.:§: : l-.6:i:'{-,11.

"A::t. 5'* Â I ic j-LirrÇÀs f;-à :nililêiiirjx** ii* p:*çfr,: e

c*ndirii:n*rla &ris pr:rnripi,:s i-i*:: i**s cla
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de r*f,*rcii:':ia iiêrã 1-,:tjçs üs üü$1.+.r{*:.$ puhila,'rr.j .i )s i : -:;css;,s d*
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*nti$âd#§';üi* pe3:s':Irâ::illld* I;:-i"Cic*

,-iir.:

às

, "'I j.l .'-'...riJ'i

:.,, :.., '. ; i.:l';r. - .' i l..r' ,.,:i-,,;. , '.; "'Í
i. r:. -. .'r: !í :1'.n : ,i

,\f'.t ril



c0ltlBSÂ0

Foíha l'J'

pÍtIfriiT,,,,ÊÁ i]F

v

üÊANA

{:1r::{}its ir::iv',icir;: r-:i',h ü{.,:"1 Irr-:1.* ii* p*ds::

r-'rt;l:l.if{lr t;).li:i*; Í-ri-.,i.t(;:^}.::i p,-l -:.1.i:, iit:ititul.das
i^-.!1+ i -l-,..

*.i1 ,,tüi;t-i !í :.]r

X-r-: * /rrliilt.i:": i *i".:. *ç:+i,,.:, * +;:üii,::, ,:r::i i"clatie sii
'".t:t r-ci :cie aCnii:: s' :àt :.1 ,t p€, i ,i '1ua-l s

ÃCi*inisf,,rü+â(} F,;l::i,ir:** l:it;*r,.i e ,*iu*

.i'.'Ír(l I É] :- A::*i: 1" {:,'

.l-sti: p{;si.{ir pr:i:"1".,:..:':li,: ,,-1,,,i t:ri..lii'r.i:;Í,ir ,.1* !iu* âr

i-c:i n&i: i',]iitrJl'n p;JJ.;.:.:,r*§ :.:,r.i1.,.r:'-:":,r nii' tal.:} ('&be

11,.. :Í.i-,aj.!.;.í:.".l* :t..:1,,Í1j1.' ; *;::i,{.1a 1..r i-. :; tÊ:{"_a,

,i*:q*1., §{ih ptrne i:le Êst.rr i:r.:.*i"ri,iü i:ripótese

nÀ* p?:êvisf ;:r Jiü{i*nes di a*.r üir* s $,-}spen§,ã.}

i.iinpo:âti"â p',r,;duz *í*:i. 1.:.', :.it l+:*tiiad*
*cifiri*i si::**iiv.: qiJr: * Li!]i. -!.r);i.§§{: í*Iil:iiiriillÜ *

dec).*xaç&* d* inídsrneidsde pradua efeíto
em todoe ôs árg$os de &dmánietração

PrS,blica, ü§t §*iã"r §![ kod+s rrs êntÊ§

feclsrativ$§.

{",:tliL:do, êp\+sâl dÇ {:rl:r.C:':.i:iii*,. l-;t,: C,q:S§ü::ii.,":i':'}t+1,.1 'll.:niiSSii{}

Fe:^man*r,tç: li* Li*j-ràÇãô. ê jr::r.-Í.§p::11{:ôncj,*r fi.:, "i:.' j",i:,.-lr;: r :i* L;;:iL;:.s

cl;i iii:.i,àl +:;'it *nd* qü* "r .",e*àÇ,ã,:: r::i{*"i*::,R l:{.síi-i- l. i.i àü €nte

f*d*r'ai:i.;l-; c:nd* flfi*rr:€u â rnsr::: i"r:*r-: i* Bíl1üi:i.?sii ii,i CH;5*.

cnn-f,i:rm* ,:r, ver:,ii *ilh*ixc:

!-.t'\./,",a §€*l.$t.t ,trr.+ 1r-;..; I tt
.:i r

.i.nr::i t:: "tt\. t.tli..:\trt.
i,'. t .J',,' 

-::,].']

1 .1. ,. ... i ,i .i



COIIIISSÀO DE LrcTTACÂO

Folhaf' 65?M

ÊiaüF"ÊtTilítÀ l)fr

OTARA

G§Upü n * cI,À§s§
?Ç*üi9"ür6/âü1.3*:]
lia i-:rrezâ : Ret:l *§er;t*ç,i';
l.rfritlarj* : Si:;-r"r1i,iO Ie,,:ef*.
d* *adl,s
i I*r.pi r-,,":ri[)

*i,* F'-i-+çs*s sallienl. i--.

F.*:q i i,r:..* i" iJr,: l:i,i:iL:; Fa,.rl-r:

3epr.*-q+:li:drl:,.-{j : UÀ1": ji*r-:Ill;l; ria i,{*:;*t*nq"iii,
LilIe.-.1 - r..r;:'

.3, Â ttÜr" dr-.ssn y{:qr*, r$[.]* 'r.inl:eciiqi*i$
:ie F,',.rrt-:i.'rüí)r di) **rt.arne iis i:iiiirr,*§ã$ qr."ie

*stiüel:{ilri ir ún t- C"i"-reiir:: lr,:; "ii.;":i-ar §

lll',:-i,^' :,", i: ";.. .-,;,...r,,'., ..:1i- lptjliü§

{:fifr' ô 3e:tpr::,: rliP, nits i;rí'I1"1i.-.i,,í11 ,.:{jiii +ultfi}§
-)I?,ti,S í., t-.i..:(ii,.jü:"1 :i; rrr..,.'t ';; ::.::eÇâ1,
lUi:lija, íl'.r,' i.'. I I 'ê:. -Í íi -::.:: -;iif,.,i,Jtnc.-â
rJesie ?'r: ihi:nai. .

4 " Jti*r, C:. s§t:, :i l.f;p::êÍ:íi1Í:i"cíiÍ-t: ::e,:Lama
qUÊ, Cf,iir I Ili. : :r'.1:r:l-..li,) ij ..r .-' .ti, tt. ":lll:pf+.;;f S

In.i.d$f,lr*.rl:r :,]ii -i,-:S1".çtrsilii i,":ijl i..ii Stii",

.:. ll ,§i.:.1-:::.:,: *::if.r.iírl;:li:li \',..,ii': .i: ':::,"'*l-. ,. .:.. I.dl-1". I;l§
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VOCÊ ESTA AOUI: INíCIO » PAINEL DE SANÇÔES » CEIS » SANçÃO APLIGADA . CEIS

Sanção Aplicada - CEIS

Data da consulta: 2210912021 16:44:42
Data da última atual ização : 221 09 12021 1 2 :00:05
Quantidade de sanções encontradas: 1

EMPRESA OU PESSOA SANGIONADA

Cadastro da Receita

V E V EMPREENDIMENTOS EIRELI -27.499.707IOOO140
CLIOUE AQUI PARA SABER MAIS SOBRE ESSA EMPRESA

coltlll

Folha

Nome informado pelo
Órgão sancionador
VITORVALÉRIO DA SILVA
LOPES NOGUEIRA. ME

Nome Fantasia

V&V
EMPREENDIMENTOS

DETALHAMENTO DA SANçÃO
Tipo da sanção Fundamentação legal

tr,rogr'r=*To - LEI DO ART. 7, LEl1052012002

LÀGÃO

Descrição da fundamentação legal

QUEM, CONVOCADO DENTRO DO PRAZO DE VALIDADI
DA SUA PROPOSTA, NÃO CELEBRAR O CONTRATO,
DEIXAR DE ENTREGAR OU APRESENTAR
DOCUMENTAÇÃO FALSA EXIGIDA PARA O CERTAME,
ENSEJAR O R-ETARDAMENTO DA EXECUÇÃO Oe SeU
OBJETO, NÃO MANTIVERA PROPOSTA, FALHAR OU
FRAUDAR NA EXECUÇÃO OO CONTRATO,
COMPORTAR.SE DE MODO INIDONEO OU COMETER
FRAUDE FISCAL, FICARÁ IMPEDIDO DE LICITAR E
CONTRATAR COM A UNIÃO, ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL OU MUNICIPIOS E, SERÁ DESCREDENCIADC
NO SICAF, OU NOS SISTEMAS DE CADASTRAMENTO
DE FORNECEDORES A QUE SE REFERE O INCISO XIV
DO ART.40 DESTA LEl, PELO PRAZO DE ATÉ 5 (CINCO
ANOS, SEM PREJUÍZO ORS MULTAS PREVISTAS EM

EDTTAL E NO CONTRATO E DAS DEMAIS GOMINAÇÔES
LEGAIS.

Data de início da sanção
r '15t2018

Data de publicagão da
sanção
03/05/2018

Data de fim da sanção

04t05t2023

Publicação
DÁRIO OFICIAL DO
MUNTCIP|O SEÇÃO 01

PAGINA 16

Detalhamento do meio de
publicação

Observações

Data do trânsito em
iulgado
**

Número do processo Àbr-àngêncialtiefiilÍda eIn

pol*z.,tzot' deci§ão iúdÍcial
NA ESFERA E NO PODER
DO ÓRGÃO
SANÜIONAD.OR

** lnformação não disponível, favor verificar junto ao órgão sancionador

https://portaldatransparencia.cgu. gov. brlsancoes/ceis/3552 1 6702 1l



oRGAOT$ANC|ONADOR,

Nome Complemento
sancionador

do órgão

Endereço
R. VIRIATO DE
MEDEIROS,1250.
CENTRO, CEP:6201í-065
SOBRAL. CE

E-mail
AMANDAVASCONCELOS
@SOBRAL.CE.GOV.BR;lV
o@SoBRAL.CE.GOV.BR;

UF do órgão sancionador
CE

collll

PREFE]TUBA MUNTCTPAT
DE SOBRAT (CIE),

oRtGEM DA TNFORMAçÃO

órgão/Entidade
PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOBRAL (CE)

Gontatos da orlgem da
informação
(88) 3677-1100

Folha

Data de reglstro no
sistema
0910412021

ATENÇÃO
I ; ádastro visa dar publicidade às sanções administrativas aplicadas contra licitantes e fomecedores. As informações aqu

vYculadas são de inteiia responsabilidadé das entidades que as prestaram, não podendo a União ser responsabilizada pela

veracidade e/ou autenticidade de tais informações nem pelos eventuais danos diretos ou indiretos que delas resultem

causados a terceiros.

\-/

htQs://portaldatransparencia.cgu. gov'br/sancoes/ceis/35521 6702 2l
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Ministério da Economia
Secretaria de Govemo Digital
Deparüamênto Nacional de Registro Emprosarial e lntegração
Secretaria do Desenvolvimento Econômico

ot

COlúISSÀO DE LICITACÂO

tolhaf' 66LV
red€ outra UF)

23600169935

Código da Naturoza
JurÍdlca

|I;ri"Y:53Ji3:,ân"""2305

ILMO(A). SR.(A) PRESIDENTE DA Junta Comercial do Estado do Ceará

Nomê: V EV EMPREENDIMENTOS EIRELI

(da Empresa ou do Agente Auxiliar do Comércio)

requer a V.S'o deferimento do seguinte ato:

NO DE CÓDIGO CÓDIGO DO
VIAS DOATO EVENTO QTDE

llt I Iil il till|lillilllllll lll lll I lll

NO FCN/REMP

c8P2200276395

I
DO ATO / EVENTO

ALTERACAO

CONSOLI DACAO DE CONTRATO/ESTATUTO

ALTERACAO DE OBJETO SOCIAL

ALTERACAO DE ATIVIDADES ECONOMICAS (PRINCIPAL E SECUNDARIAS)

ALTERACAO DE ENDERECO DENTRO DO MESMO MUNICIPIO

v
EUSEBIO

Local

'17 Mã,?ço2022

Data

Representante Legal da Empresa / Agente Auxiliar do Comércio:

Nome:

Assinatura
Telefone de Contato:

oo2

051 1

2015 1

224 1

12211

DECISÃO COLEGIADA

Nome(s) Empresarial(ais) igual(ais) ou somelhante(s):

!srr.,r ! srrur
Procêaso em Ordem

À decisão

J-J-
Dala

! uao
Data

SINGULAR

I Nlo Responsável
Responsável Data

2'Exigêncie

Responsável

3'ExigâncisD

I-J o.oce"* em exigência. (Vide despacho êm folha anoxa)
b
L!y'cesso dêfêrido. Publique-sê ê arquivê-se.

I Rro".""o indeÍerido. Publique-se,

tr
4t Exigâncie

Data

5'Exigência

Responsável

DECISÃO SINGULAR

DECISÃO COLEGIADA

Processo em exigência. (Vide despacho em folha anexa)

Procêsso deferido, Publique-se e arquive-se.

Processo indeÍerido. Publique-se'

2'Exigência 3'Exigência

tr

Vogal

Presidente da 

- 

Turma

4'Exigência 5'Exigência

tr

lt
Data Vogal Vogal

I
I
I

OBSERVAÇÔES

ffi *';ll::Hf':?lj"".Tt:t;"t:?3'.f., em 17to3t2o22 da Empresa v E v EM,REENDTMENT.. ErRELr, .NPJ 274ee7o7ooo14o ê protocoro
'qpf ãàãódã]'iüloízoz2. Aurênticasão: 23c6cAABs2s41Fs424sEcc4cíBc7B68BE5Bo3cs8. Lenira cardoao de Alencar seraine - secretária-

Geral. para validar este documento, acesse http://www.jucec.ce.gov.br e informe no do protocolo 221037 .609-3 ê o código de segurança tM9l Esta

cópia Íoi autenticada digitalmente e assinada em 'l7tO3l2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral' . il)

tr

tr



JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO CEARA
Registro Digital

COlúISSÀO DE LICITACÂO

Folha[' 06i§)'
Capa de Processo

IdentiÍicação do Processo
Número do Protocolo Número do Processo Módulo lntegrador Data

221037.609-3 cEP2200276395 1510312022

!dentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome Data Assinatura

006.713.873-08 VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIFIA 17t03t2022

Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do g;:lrbr ltijlI,l....

Selo Ouro - Ceíificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil - lnternet Banking, Selo Prata -
Cadastro via lnternet Banking

rii*. Junta comercial do Estado do CêaÉ
ffi á:1ft;'il-àilii"-".0 o no s767e41 em 17to3t2o22 da Empresa v E v EMPREEIIDIMENToS ElRELl, CNPJ 274ee707o00140 s protocolo

W-, ãã#ãsiãl'iãóü022. Aurenticação: 23c6cAAB32s4lFs424zEcc4c1Bc7B6B8EsB63c58. Lenira cardoso de Alencar seraine - secretária-

Geral, para validar estê documento, acêssê http://wwarjucec.ce.gov,br e informe no do protocolo 221037 ,609'3 ê o código de segu:'ança tM9l Esta

cópia fci autênticada digitalmente e assinada em'l7t}3ti122 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral' :li .1



col|l§sÂo DE LtcITACÀ0
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TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
V E V EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 27.499.70710001-40

VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA, nacionalidade BRASILETRA, EMPRESÁRIO,
Solteiro, data de nascimento 0811111984, no do CPF 006.713.873-08, documento de identidade
980.080.232-13, SSP, CE, com domicílio / residência a RUA CÓRREGO DO MATIAS, número
153, bairro / distrito URUCUNEMA, município EUSEBIO - CEARA, CEP 61 .762-790, único sócio
da sociedade empresária eireli que gira sob a denominação social de V E V
EMPREENDIMENTOS ElREL!, NIRE 2360016993-5, CNPJ 27.499.7071OOO1-40, com sede e
domicílio na RUA OUIXADÁ, Número 130, bairro / distrito URUCUNEMA município EUSEBIO -
CEARA, CEP 61.760-000, resolve de comum acordo fazer as seguintes alterações:

Cláusula Primeira - AIteração contratual em face de mudança de endereço da Sociedade.
Fica a partir da consolidação desde contrato social a mudança do endereço da sociedade,
que passará a funcionar na RUA CRISANTO BARROSO, N" 358 A, URUCUNEMA, CEP:
61 .763.030 - EUSEBIO-CEARA.

Cláusula Segunda - Fica a partir do aditivo desde contrato social o objeto será: 4923002 SERVICO
DÉ TRANSPORTE DE PASSAGEIROS, LOCACAO DE AUTOMOVE]S COM MOTORISTA,
0161099 ATIVIDADES DE ApOtO A AGRTCULTURA, 1413401 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE
ROUPAS PROFISSIONAIS, 1811302 IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS
PUBL]CACOES PERIODICAS, 1813099 IMPRESSAO DE MATERIAL PAFTA OUTROS USOS,
1822901 SERVICOS DE ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, 1822999 SERVICOS DE
ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, 22129OO
REFORMA DE PNEUMÁTICOS USADOS , 3312102 MANUTENCAO E REPARACAO .qE
APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, TESTE E CONTROLE, 3314707 MANUTENCAO
E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA
uso TNDUSTRTAL E COMERCTAL, 3314709 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MAQUINA DE
ESCREVER, CALCULAR E DE OUTROS EAUIPAMENTOS NÃO ELETRÔNICOS PARA
ESCRTTÓRIO, 3314710 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS
PARA USO GERAL, 3329501 SERVTCOS DE MONTAGEM DE MOVEIS DE QUALQUER
MATERIAL, 36OO6Oi DISTRIBUIçÃO DE ÁGUA POR CAMTNHÕES, 37011OO GESTÃO Oe
REDES DE ESGOTO,3TO2}OO AT1VIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO
DE REDES, 3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS,.38122OO COLETA DE
RESÍDUos pERtcosos, 3g211oo TRATAMENTo E DtspostÇÃo DE RESÍDUos NÃo
pERtcosos, 412o4oo coNsTRUÇÃo DE EDlFlClOS,4211101 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS
E FERROVTAS, 4211102 SERV]çO DE SINALIZAçÃO COM PINTURA EM RODO\IIAS E

AEROPORTOS, 4213800 OBRAS DE URBANIZAÇÃO, RUAS, PR4çAS E CALÇADAS,42219_01
coNSTRUçÃo DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA ELETRIGA,
4222701CONSTRUÇÃo DE REDES DE ABASTECIMENTo DE ÁGUA, CoLETA DE ESGoTO E

69NSTRUÇÕES cóRneuRrRS, ExcETo oBRAS DE lRRlcAÇÃo, 4222702 OBRAS DE
IRRIGACAo, 42g28o1 MoNTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS, 4299501 CONSTRUÇÃO
DE TNSTALAçÕES ESPORTTVAS E RECREATIVAS, 4299599 OUTRAS OBRAS DE
ENGENHARIA-ctvlL ,4311801 DEMoLIÇÃo DE EDIFÍGIoS E OUTRAS ESTRUTURAS,4311802
PREPARAÇÃO DE CANTETRO E LTMPEZA DE TERRENO, 4313400 OBRAS DE
TERRApLÉNAGEM, 4319300 sERVrços DE pREpARAçÃo Do TERRENo, .4321500
tNSTALACAo E MANUTENCAO elerntCn, 4322901 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS,
sANlrÁRIAs E DE GÁs, 4g22go2 INSTALAçÃo e MANUTENçÃo DE slsrEMAS CENTRAIS
DE AR CONDIC|ONADO, DE VENTTLAÇÃO Ê RernlcERAÇÃo , 4322303 INSTALAÇÕFS Oe
SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA iUCCTOIO, 4g2g1}4 MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE
stsrEMAS E EeutpAMENTos DE ILUMTNAÇÃo E stNALlzAçÃo EM vlAS PÚBLIGAS,
poRToS E AERopoRToS, 4sgo4o1 IMeERMEABILIZAÇÃO EM OBRA§ DE ENGENHARIA
ctvlL , 413o4oz lxsrÀúçÂo oe poRTAS, JANELAS, TETos, DtusóRtAS E ARMÁnlos
EMBUTtDos DE ouALouÊR MATERIAL, 4330403 oBRAS DE AcABAMENTo EM GESSO E

ffi *'*ç,::Hf,lil.':ff:t;"t;r$3f, em,t7to3t2o22 da Empresa v E v EMeREENDTMENTos ErRELr, cNpJ 274ee7o7oooí40 ê protocoro

W ;;óá;éósãl iã/otzo22. Aurenticação: 23C6cAAB32s4gFg424sêcc4c1Bc7B688E5B63c58. Lenira cardoso de Alencar ssraine - secretária-

Geral. para validar estê documento, acessê http://wrvwjuc6c.ce.gov.br a informe no do protocolo 22tO37,609-3 e o código de sêgurançâ tMgl Esta

.Opú t"i autenticáda digitalmente e assinada em 17tO312O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. , ?t.
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ESrueuE , 4sso4o4sERvrÇos DE prNruRA DE ED'FÍJ§H s .BRAS DE
ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO, 4391600 OBRAS OE rUruORçÔeS, 4399101
ADMtNtsrnnçÃo DE oBRAS, 4999102 MoNTAGEM E DESMoNTAGEM DE ANDATMES E
ourRAS ESTRUTURAS reuponÁRtAs, 4399103 oBRAS DE ALVENARTA, 4399104
SERVTÇoS DE oPERAÇÃo e FoRNEcIMENTo DE EQUIPAMENToS PARA TRANSPoRTE E
elevaçÃo DE cARGAS E eESSoAS eARA uso EM oBRAS, 439910s eERFURAÇÃo,
corusrRuçÃo E tuRruurrruçÃo DE poÇos DE AcuA, 4399199 sERVtÇos
ESpEclALrzADos pAFrA coNSTRUçÃo, 4s2ooo1 sERVtços DE lrraruureruçÃo E
nepnneÇÃo uecÂnlcR DE velculos AUToMoroRES, 47s12o2 REcARGA DE
cARTUcHoS PARA EQUIPAMENToS DE IruToRuATIcR, 4921301 TRANSPORTE
Rooov!ÁnIo coLETIVo DE PASSAGEIRoS, coM ITINEnÁRIo F!XO, MUNICIPAL, 4923001
sERVtÇo DE TÁxt, 4924aoo TRANSeoRTE EScoLAR, 4929901 TRANSeoRTE RooovlÁnto
COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO, MUNICIPAL, 4929902
TRANSPORTE RODOVIARIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 493O2O1 TRANSPORTE
nooovtÁRto DE cARGA, EXcETo pRoDUTos pERtcosos E MUDANÇAS, MUNlctpAL,
493O2O2 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL, 4930203
TRANSPoRTE nooovÁnlo DE PRoDUTOS PERIGOSOS, 493O2O4 TRANSPORTE
RooovtÁnto DE MUDANçAS, s212soo oARGA E DESCARGA, s620102 sERVtços DE
ALIMENTAÇÃo eARA EVENToS E REcEeÇôES, BUFÊ, sa11s00 EDtcAo DE LIVRos,
6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA,
6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENGIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR
cusrouzÁvEls, 6209100 supoRre rÉcrutco, MANUreuÇÃo E ourRos sERVIços EM
TEcNoLoclA DA tNFoRMAÇÃo, 6920601 ATtvtDADES DE coNTABILIDADE, 6920602
ATtvtDADES DE coNSULTónrn E AUDtroRtA coNrAatL E tntautAnn, To2o4oo
ATIVIDADES DE coNSULToRIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
rÉcrulcA especírtcR. 7112ooo sERVIÇos DE ENGENHARTA, 7119701 sERVIços DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, 7319003 MARKETING DIRETO, 7711OOO

locnÇÃo _DE AUToUóvels sEM coNDUToR, 771sso1 locnÇÃo DE_EMBARcáÇ_Õ_ES sEM
rrueulnçÃo, excero eARA FINS REcREATtvos, z719sg9 t-ocnÇÃo DE ourRos MElos
DE TRANSPORTE, SEM CONDUTOR, 77217OO ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS
E EspoRTtvos, ztgl4oo ALUGUEL oe naÁourNAs E EeulpAMENTos noRÍcolns sEM
oPERADOR , 7732201 ALUGUEL DE tr,tÁOUlruns E EQUIPAMENTOS PARA COruSrnUçÃO
SEM OPEFIADOR, EXCETO ANDAIMES, 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E
OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, 7739099 ALUGUEL DE
uÁoutxRs E EeutpAMENTos acRícoles sEM oPERADoR, 782o5oo t-ocaÇÃo DE MÃo
DE oBRA TeuponÁRIA, 8122200 IMUNTZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,
8129OOO ATIVTDADES DE LIMPEZA, 813O3OO ATIVIDADES PAISAGISTICAS, 8211300
sERVtÇos coMBINADoS DE escRttóRlo E Apolo ADMtNtsrRATlvo,8219999
eneeRneçÃo DE DOGUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATIVO, 823OOO1 SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSTCOES E FESTAS, 8592902 ENSTNO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANçA, 8592999
ENSINO DE ARTE, CULTURA, ARTESANATO, ESCULTURA E PINTURA, 8599604
TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL, 8622400 SERVIÇOS
DE REMOçÃO DE PAC|ENTES, EXCETO OS SERVIÇgS UÓVetS DE ATENDIMENTO A
uncÊrucn"s, 9001906 ATtvtDADES DE soNonlznÇÃo E DE ltunltlrueçÃo, 9319101
pnoouçÃo E pRoMoçÃo DE EVENToS Esponrvós, e32ee9s locaçÃg_D_E_BARcgs
PARA LAZER, 9511800 REPARAçAO E MANUTENCAO DE COMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERIFERICOS, 9512600 REPARACAO E MANUTENCAO DE
EQUTPAMENTOS DE COMUNICACAO,9521500 REPARAÇAO E MANUTENCAO DE
EQUIPAMENTOS ELETROELETRONTCOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 9601701
LAVANDERIA, 97OO5OO SERVICOS DOMESTICOS

Cláusula Terceira: As cláusulas não modificadas por este instrumento permanecerão em todas as

ffi *:rrrT."fr?lj'-ff:?T;;3';', em 17to3t2o22 da Empresa v E v EMPREENDTMENToS ErRELr, cNpJ 274se7o7ooo14o ê protocoro

§i/ ãZóàZOOgg'- tslOelZo22. Autenticação: 23C6CAAB32}4BF34243ECC4C1Bc7B638E5B63c58. Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-

Geral. para validar êstê documento, acsssê http://www.jucec.ce.gov.br ê inÍormê no do protocolo 221037,609-3 e o código de segrrrança tMgl Esta

cópia Íoi autEnticada digitalmente e assinada em 1710312022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral. : i0 à



suas formas e teor.

À vista das modiÍicações ora ajustadas consolida-se o contrato social, com a seguinte redação

coNSoLlDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DA EMPRESA
V E V EMPREENDIMENTOS EIRELI CNPJ: 27.499.70710001-40

VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA, nacionalidade BRASILETRA, EMPRESÁR]O,
Solteiro, data de nascimento 0811111984, no do CPF 006.713.873-08, documento de identidade
980.080.232-13, SSP, CE, com domicítio / residência a RUA CÓRREGO DO MATIAS, nÚmero 153,
bairro / distrito URUGUNEMA, município EUSEBIO - CEARA, CEP 61 .762-790, único sócio da
sociedade empresária eireli que gira sob a denominação social de V E V EMPREENDIMENTOS
ElRELl, NIRE 2360016993-5, CNPJ 27.499.7O7IO0O140, com sede e domicílio na RUA
CRISANTO BARROSO, N" 358 A, URUCUNEMA, CEP: 61.763.030 _ EUSEBIO.CEARÁ., rESOIVE

de comum acordo tazer as seguintes alterações:

\-/

\./

Cláusula Primeira - A empresa adotará o nome empresarial de V E V EMPREENDIMENTOS

EIRELI.

Parágrafo Único: A empresa tem como nome fantasia V E V EMPREENDIMENTOS.

Cláusula Segunda - O objeto será 4923002 SERVICO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS.,
LOCACAO -OE AUTOMóVEIS COM MOTORISTA, 0161099 ATIVIDADES DE APOIO À
AGRICULTURA, 1413401 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS, 1811302
IMPRESSAO DE LIVROS, REVISTAS E OUTRAS PUBLICACOES PERIODIÇAS," 181PQ99
IMPRESSAO DE MATERIAL PARA OUTROS USOS, 1822901 SERVICOS DE ENCADERNACAO
E PLASTIFICACAO, 1822999 SERVICOS DE ACABAMENTOS GRAFICOS, EXCETO
ENCADERNACAO E PLASTIFICACAO, 22129OO REFORMA DE PNEUMATICOS USADOS ,

3312102 MANUTENCAO E REPARACAO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA,
TESTE E CONTROLE, 3314707 MANUTENCAO E REPARACAO DE MAQUINAS E APARELHOS
DE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL, 3314709
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO OE MAQUINA DE ESCRFVER, CALCULAR E DE OUTROS
EQUIPAMENTOS NÃO EIÊTNÔNICOS PARA ESCRITÓRIO, 3314710 MANUTENCAO E
REPARACAO DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS PARA USO GERAL, 3329501 SERVICOS DE
MONTAGEM DE MOVEIS DE OUALOUER MATERIAL, 3600602 DISTRTBUIÇÃO DE ÁCUE POR
CAMINHÕES,37O11OO GESTÃO DE REDES DE ESGOTO,37O29OO ATIVIDADES
RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES, 381 14OO COLETA DE
RESÍDUOS NÃO PER|GOSOS, 38122OO COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS, 3S?11OO

TRATAMENTO E DtSpOStÇÃO Oe RESÍDUOS NÃO PERIGOSOS, 412O4OO CONSTRUÇÃO DE
EDtFÍclos, 4211101 coNSTRUÇÃo DE RoDovtAS E FERRovtAs, 4211102 sERVIÇo DE
srNALtzAÇÃO COM P|NTURA EM RODOVTAS E AEROPORTOS, 42138OO OBRAS DE

SRBAN;áÇÃO, RUAS, eRAçAS E CALÇAD As., 4221901 CONSTRUÇÃO DE BARFTAGENS E

REpRESA§ pnnR GEúcÃo DE ENERcia elÉrntc+,4222To1 coNSTRUÇÃo DE REDES DE

ABASTEC|MENTo DE Áoun, coLETA DE ESGoro E CoNSTRUçôES CoRRELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGAçÃO, 4222702 OBRAS DE IRRIGACAO, 429?801 MONTAGEM DE

ESTRUTURAS METÁLIcAS, 4299501 CoNSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E

RECREATIVAS,4299s99 ouTRAS oBRAS DE ENGENHARIA clvtL ,4i11801 DEMoLIÇÃo DE
EDtFÍclos E ourRAS ESTRUTURAS, 4311802 pREpARAÇÃo DE CANTEIRo E LIMPEZA DE

TERRENO, 4313400 OBRAS DE TER.RAPLENAGEM, 4319300 SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO
DO TERRENO, 4321500 TNSTALACAO E MANUTENCAO ELETRICA, 4322301 INSTALAÇÕES
ÉroúuliõÁs, sÀNrrÁnrns E DE GÁs, 4s22soz INSTALAÇÃo E MANUTENÇÃo _DE
SISTEMAS cENTRAIS DE AR cONDICIONADO, DE VENTILAçÃO E REFRIGERAÇÃO ,

4322303 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENCAO CONTRA INCENDIO, 4329104
M6NTAGEM E ;N.STÁLAçÃo DE SISTEMAS E EQUTPAMENTOS DE ILUMINAçÃO E

ffi, *#rxHf§li:ff:t"1":rz?";:,, em 17to3t2022 da Empresa v E v EM'REENDTMENT.. ErRELr, cNpJ 274ss7o7ooo14o ê protocoro

ÇJ t oà;óódàl iátoizo22. Aurenticação: 23c6cAAB3zg4aFg424gEcc4c1Bc7B6a8EsB63cs8. Lenira cardoso de Alencar seraine - secretária-

Geral. para vâlidar estê documento, acesse hftp://www jucec.ce.gov.br e informs no do protocolo 221037.609-3 e o código de segurança tMgl Esta

cópia íoi autenticada digitalmente e assinatta em 171o3t2O22 por Lenira Cardoso de Alancar Seraine - Secretária-Geral. ;i)
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slrunltzaçÃo EM vlAS púaLtces, poRTos E AERopoRTos, 4_330401
tuprnnaeÁBILtzAçÃo EM oBRAS DE ENGENHARTA CtVtL , 433O4O2 INSTALAçÃO DE
poRTAS, JANELAS, TETos, otvlsóRIns E RRtuÁRtos EMBUTIDoS DE euALeuER
MATER|AL, 4330403 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE, 433O4O4 SERV!ÇOS
DE PINTURA oe eoITÍcIoS, 4330499 oUTRAS oBRAS DE AcABAMENTO DA CONSTNUÇÃO,
4391600 oBRAS DE ruruoRçÕes, 4399101 ADMtNISTneÇÃo DE oBRAS, 4399102
MoNTAGEM E DESMoruTeceM DE ANDAIMES E oUTRAS ESTRUTURAS TEMPORÁRIAS,
4399109 oBRAS DE ALVENARIA, 4399104 sERVIÇos DE opERAçÃo e FoRNEctMENTo DE
EeutpAMENTos eARA TRANSeoRTE E eleveçÃo DE cARGAS E PESSoAS PARA uso EM
oBFlAS, 4g991os eERFURAÇÃo, CoNSTRUÇÃô e MANUTENÇÃo oe PoÇoS oE ÁcUA,
4399199 sERVtÇos ESpEctALtzADos eARA coNSTRUÇÃo, 4s2ooo1 sERVtÇos DE
uluureNçÃo E neeanRçÃo ruecÂrurce DE veÍcur-os AUToMoroRES, 4751202
REcARGA DE cenrucnós pARA EeutpAMENTos DE truroRuÁlce, 49219o'l
TRANSpoRTE RooovtAnro colETtvo DE pASSAGEtRos, coM trlrueRÁnto FIXo,
MUNtctpAL, 4923oo1 sERVIÇo DE TÁxl, 4924800 TRANSeoRTE EScoLAR, 4929901
TRANSPoRTE RoDovlÁruo coLETIVo DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE FRETAMENTO,
MUNIctpAL, 4g2ggoz TRANSpoRTE RooovrÁRto colETlvo DE pASSAGElRos, soB
REGTME DE FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL,
4930201 TRANSPoRTE RooovIÁnIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E
MUDANÇAS, MUNIC|PAL, 493O2O2 TRANSPORTE RODOVIARIO DE CARGA, EXCETO
PRODUTOS PERIGOSOS E MUDANCAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E
INTERNAcIoNAL, 49go2o3 TRANSpoRTE nooovÁruo DE pRoDUTos PERIGosos,
4930204 TRANSeoRTE nooovtÁRlo DE MUDANÇAS, s2lzsoo cARGA E DESCARGA,
s62o102 sERVtÇos DE ALTMENTAçÃo ennn eveNros E REoEPçÕES, suFÊ, s8t1500
EDICAO DE LIVROS, 6201501 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB
ENCOMENDA, 6202300 DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAN&AS'.DE
coMpurADoR cusroutzÁvets, 6209100 supoRTe rÉcutco, MANUTENÇÃO E ourRos
sERVtÇos EM TEcNoLoctA DA lNFoRMeÇÃo, 6920601 ATIvIDADES DE coNTABILIDADE,
ogzooo2 ATtvtDADES DE coNsuLToRtA E-AUDtroRtR corurÁBtL E rRIaurARlA, 7o2o4oo
ATTVIDADES DE coNSULToRIA EM cESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO CONSULTORIA
rÉculcn especÍHcR. t112ooo sERVtÇoS DE ENGENHARIA, 7119701 sERVIços DE
CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODESIA, 7319003 MARKETING DIRETO, 

-7711OOO
uoCeçÃo oe Áuroruóvels sEM coNDUroR, r719so1 t-ocnçÃo DE EMBARc4ç_Õ_ES sEM
rrupulnÇÃo, excero eARA FINS RECREATlvos, zr19s99 LocAÇÃo DE ourRos MElos
oe TnarubPoRTE, SEM coNDUToR, 77217oo ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS
E EspoRTtvos, Tzgl4oo ALUGUEL oe uÁoutNAS E EeulPAMENTos nonícouas sEM
opERADoR , T7s22o1 ALUGUEL DE uÁoutttRs E EeutPAMENTos PARA coxsrRuçÃo
SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES, 7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E

OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES, 7739099 ALUGUEL DE
úÃôúrlrns-e eôulpAMENTos RcnÍcor-Rs sEM opERADoR, Tg2osoo LocAÇÃo oe uÃo
DE OBRA T=UPONÁRA, 8122200 IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS,
8129OOO ATIVIDADES DE LIMPEZA, 813O3OO ATIVIDADES PA!SAGISTICAS, 8211300
sERVtÇos coMBINADoS DE escntróRlo E APolo ADMINlsrRATlvo,8219999
PREPA-RAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO
ADMINISTRATTVO, 823OOO1 SERVTCOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSTCOES E FESTAS, 8592902 ENSINO DE ARTES CENICAS, EXCETO DANçA, 8592999
ENSINO DE ARTE, CULTURA, ARTESANATO, ESCULTURA E PINTURA, 8599604
TREI NAM E NTO EM DESE NVOLVI M ENTO PROFISSIONAL E G ERENCIAL,, 8622400 SERVIÇOS
oE ÉeuroÇÃo DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇgS UÓVelS DE ATENDIMENTO A
úneÊuõl,qê, :goorgoo ATIvIDADES DE soruonznÇÃo E DE ILUMINAÇÃo, g3tg_t_ot

ÉnõõÚçÂo'e pnouoÇÃo DE EVENToS Esponrvós , e32e8ee LocnçÃo_qE__BARC9S
pARA iAzER, gstrgoó REeARAçAo E MANUTENcAo DE CoMPUTADORES E DE
EQUIPAMENTOS PERTFERICOS, 9512600 REPARACAO E MANUTENCAO DE

EQUIPAMENTOS DE COMUNICACAO,95215OO REPARAÇAO E MANUTENCAO DE

EQUIPAMENTOS ELETROELETRONICOS DE USO PESSOAL E DOMESTICO, 9601701

,&, lunta Comercial do Estrado do Ceará

&ál ,roà;ãóeàl iá/orzo22. Autenticação: 2sc6cAABg2g4BFs4z4aEcc4c1BC7B68BE5B63C58. Lenira cardoso de Alencar Seraine - secretária-

Geral. para validar êstê documento, acêssê http://www.jucec.ca.gov.br e inÍorme no do protocolo 221037.609-3 e o código dê sogurança tMgl Esta

cópia Íoi autenticada digitalmente e assínada am 17tO3t2O22 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secrêtária-Gera,. ti
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LAVANDERIA, 97OO5OO SERVICOS DOMESTICOS

CIáusula Terceira - A sede da empresa é na RUA CRISANTO BARROSO, N" 358 A,
URUCUNEMA, CEP: 61.763.030 - EUSEBIO-CERnÁ.

Cláusula Quarta - A empresa iniciou suas atividades em 1OlO4l2O17 e seu prazo de duração é
indeterminado.

\-/

CIáusula Quinta - O capita! é R$ 4.000.000,00 (QUATRO MILHÕeS RenlS), totalmente
integralizado neste ato em moeda corrente do País.

Gláusula Sexta - A administração da empresa caberá ao seu titular já qualificado acima, com os
poderes e atribuições de representação ativa e passiva, judicial e extrajudicia!, podendo praticar

todos os atos compreendidos no objeto.

Cláusula Sétima - Ao término de cada exercÍcio social, em 31 de dezembro, proceder-se-á a

elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico.

Cláusula Oitava - A empresa poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência,

mediante ato de alteração do ato constitutivo.

Cláusula Nona -O titular da empresa declara, sob as penas da lei, de que não está impediclo de

exercer a administração da empresa, por Iei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou

por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a

cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou sr.lborno, concussão, peculato,

ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da

concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

Cláusula Décima - O titular da empresa declara, sob as penas da lei, que não figura como titular de

nenhuma outra empresa individua! de responsabilidade limitada.

CIáusula Décima Primeira - Fica eleito o foro de EUSEBIO - CE para o exercício e o cumprimento

dos direitos e obrigações resultantes deste instrumento.

CIáusula Décima Segunda - Os casos omissos e as dúvidas suscitadas seráo resolvidos de
acordo com a legislação em vigor.

\./
E por se achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi lavrado, obriga-

se o presente contrato assinar e enviar via processo eletrônico digital, a JUNTA COMERCIAL DO

ESTADO DO CEARÁ.

EUSÉBIO-CE, 11 de Março de 2022

VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA
Titu la r/Ad m i n i strad o r

,Eã^ lunta Comercial do Estado do CeaÉ
.ffit C..tin"o resisrro sob o no s767g41 em 1ZlO3l2O22 da Empresa V E V EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ 27499707000í40 o protocolo

W ZZoszaoggl tSloglzO22. Autenticaçáo:23C6GAAB32}4BF}4243ECG4C1BC7B688E5B63C58. Lenira cardoso de Alencar Seraine - Secretária-
Geral. para validar ostê documênto, acess€ http://www.jucêc.cê.gov.br e informe no do protocolo 221037.609-3 ê o código dê sêgurançâ tMgl Esta

cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 17tO312O22 por Lenira Cardoso de Alencar Serainê - Sêcretária-Geral. t:) ..,
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ResistroDigitar 
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Fothaf, 6GgV
Documento PrinciPa!

ldentificação do Processo
DataNúmero do Processo Módulo lntegradorNúmero do Protocolo

1510312022cEP2200276395221037.605-3

ldentificação do(s) Assi nante(s)
Data AssinaturaNomeCPF
1710312022VICTORVALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA006.713.873-08

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banco do Brasil- lnternet Banking' Selo Prata -
Assinado utilizando o(s) seguinte(s) selo(s) do gP;rr§ /i'i .1.J,,'!*...

Cadastro via lnternet Banki

ffi ii#Hiíf"ffi1§*,,tr:Í,:L13,.3ff',3,1i":J11,".".?x"=.J,Et'i*'.EI3JX#i":i"r,':=#,.:§IjilÍ.":"'"!t'i,:1Í.'i::;:ffi::
Geral, para validar este documento, acoasê nttáJl***.iu.ec,ce.gov.br-el.i.r.ã "; 

a" protocolo 22to37.609-3 e o código dê sêgurançâ lM9l Esta

cópia foi autênticada digitalmente e assinada uÃ littoaáozzpor Lãnira cardoso de Alencar seraine - secretária-Goral' 
' tq



Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantil -
Governo do Est.ldo clo Ceará
Secretaria de Estado da Fazenda do Estado do Ceará
Junta Comercial do Estado do Ceará

TERMO DE AUTENTICAÇÃO . REGISTRO DIGITAL
Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa V E V EMPREENDIMENTOS EIRELI, de CNPJ
27.499.70710001-40 e protocolado sob o número 22/037.6Q9-3 em 15/03/2022, encontra-se registrado na Junta
Comercial sob o número 576794t,em17/0312O22.O ato foi deferido eleúonicamente pelo examinadorÉvoraMríximo
De Carvalho.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Lenüa Cardoso de Alencar Seraine. Para sua validação, deverá ser acessado o
sitio eletrônico do Portal de Serviços i Validar Documentos (htçs://portalsewicosjucec.ce.gov.br/Portal/pagest
imagemProcesso/viaUnicajsf) c informar o número de protocolo e chavc de segurança.

Data de início dos efeitos do registro (art. 36, Lei 8.934tL991): ll/O3t2022

Documento assinado eletronicamente por É.vora Máximo De Carvalho, Servidor(a) Público(a), em
17/O3/2O22, as l5:45.n**-*ê ss=*§

:h-&ffifls*§

Aautencidadedessedocumentopoôeserconferidana@informandoo
número do protocolo 22/037.609-3.

Junta Comercial do Estado do Ceará
Cêrtifico registro sob o no 5767941 em 171O3t2O22 da Emprêsa V E V EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ 27499707000140 e protocolo

220376093 - tStOgtZOZ2, Autenticação: 23C6CAAB3294BF34243ECC4C1BC7B68SE5B63C58. Lenira Cardoso de Alencar sêraine - s€cretária-
Geral. para validar este documento, acesse http://wwwjucec.ce.gov,br e inÍorme no do protocolo 221037 .609-3 e o código de segurança tMgl Esta

cópia foi autônticada digitalmente e assinada em 1710312022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - SecretáriaGeral. I i i) :1

Data AssinaturaCPF Nome

006.713.873-08 VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA 17/03/2022

Assinado útilizando o(s) següinte(s) sclo(s).«lo g.; ri rr,,il!*r." 
,

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo hta - Banco do Brasil - Intemet Búkiog, Selo Prata - Cadastro via Intemet

CPF Nome Data Assinatura

006.713.873-08 VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA 17103/2022

Assinado utilizando o(s) segqinte(s) selo(s) do !l;:t*t>' ,:; f"1,.

Selo Ouro - Certificado Digital, Selo Prata - Banço tlo Bqsil - Internet Bankiug, Selo Prata - Cadastro via Intemet
Banking

ffi

ffi
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Registro Digital
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O ato foiassinado digitalmente por

ldentificação do(s) Assinante(s)
CPF Nome

236.117.073-68 LENIRA CARDOSO DE ALENCAR SERAINE

Forlaleza. quinta-feira, 17 de março de 2022

sEâ lunta Comercral do Estado do CeaÍá
ffi{ óiiin.o ..oi"tro sob o no s76lg41 om ittO3t2oL2 da Empresa V E V EMPREENDIMENTOS ElRELl, CNPJ 2749970700c140 o protocolo
qãJ ãrôàrãósál ii/oslzo22. Aurenticação:23C6cAABa2g4BFg424gEcc4cí8c78689E5863c58, Lenira cardoso de Alencar seraine - secretária-

Geral. pare validar este documento, ac6ssê http://wwwjucêc.c6.gov.br e inÍorme no cio protocolo 22to37.609-3 e o código de segurança tÍvl3l Esta

cópia foi autenticada digitalmente ê assinada em 1710312022 por Lenira Cardoso de Alencar Seraine - Secretária-Geral, ; iii

I
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JULGAMENTO DO RECURSO

Av. Leõo Sanrpaio, no 1748 - 1o nndar, l-agoa §eca - CEF

E-nrall: cpl(r.)juazeiro.ce, Eov, br -
63.ü4fi-ütlÜ - }uaaeíra du Iuí]rte - Cll Ftrte: {8&;3i91}-il C-i

Sit*: riuww.jue;eirod*nçrte.t.*.çr:v, br
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MODALIDADE LICIrarónH: PREGÃO ELETRÔNICO No 2022.06.10.1

JUTGAMENTO DE RECURSO

RECORRENTE: V & V EMPREENDIMENTOS EIRELI

Ref.: Recurso interposto ao Julgamento do Processo Licitatório no 2022.06.10.1,

Modalidade Pregão Eletrônico do Município de Juazeiro do Norte, cujo objeto se traduz

na contratação de serviços de locação de veículos automotores, destinados a atenderem

as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE,.

RINABILITAÇÃO DE EMPRESA PUNIDA.

IMPEDIMENTO DE LICITAR E

DESCREDENCIAMENTO DO SICAF.

ABRANGÊNCIA PARA TODÀS OS ENTES

FEDERADOS. PENA MAIS GRAVE QUE A
SUSPENSÃO DE CONTRATAR COM A
ADMIMSTRAÇÃO. PRECEDENTES TCU E STJ.

I. RESUMO DO RECURSO

Trata-se de recurso movido por v & v EMPREENDIMENTOS

EIRELI, pessoa jurídica de direito privado, cujo objeto da pretensão reside em sua

discordância quanto ao julgamento da licitação, arguindo que a punição sofrida pela

Recorrente é de abrangência limitada ao Município de Sobral.

pede, consequentemente, alteração do resultado de habilitação do

certame a fim de que a Recorrente seja habilitada.

Prazo de contrarrazões devidamente ofertado
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O Edital regulador do presente certame encontra-se elaborado em

estrita observância aos mandamentos contidos na Lei de Licitações e Contratos

Administrativos, estabelecendo de forma clara e precisa os requisitos necessários ao

recoúecimento da habilitação, qualificação econômico-financeira dos licitantes, forma

de prestação de serviços e prazos a serem cumpridos pelos licitantes e pela pessoa

vencedora do certame, tudo em observância ao princípio constitucional mínimo da

legalidade administrativa, insculpido no art.37, caput, da CF/88.

O julgamento da licitação atendeu a todas as disposições do edital da

Licitação, observando os Princípios da Legalidade e da Vinculação ao Instrumento

Convocatório, consubstanciados no art. 3o, da Lei n' 8.666193.

A Recorrente sustenta que a punição que lhe foi aplicada pelo

Município de Sobral, verificada diligentemente pelo Pregoeiro do Município de

Juazeiro do Norte, tem abrangência restrita ao ente público que lhe sancionou, não

atingindo outros entes federados. Não é o que diz a jurisprudência.

Veja-se que a Recorrente foi punida com a sanção de impedimento de

licitar e contratarcomo PoderPúblico, nos termos do art.7",da Lei no 10.52012002,

que assim dispõe:

Art. 7o Quent, convocado dentro do prazo de validade da sua
proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar
documurtação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da

execução de szu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na

execução do contrato, comporüar-se de modo inidôneo ou cometer
fraude fiscal, ficará impedido de licitar e contratar com a União,
Estados, Distrito Federal ou Municípios e, será descredenciado no
Sicafi, ou nos sisternas de cadastramento de fornecedores a que se

refere o inciso XIV do art. 4o desta Lei, pelo prazo de até 5 (cinco)
anos, sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das

demais cominações legais.

Em sentido diametralmente oposto ao que alega a Recortente, os

tribunais entendem que as punições previstas na legislação pertinente às licitações

públicas são extensíveis a todos os entes federados e não apenas aquele que aplicou a

Fraça Dirceu Êigueiredo, slno - tentro - eEPr ú3"ü1ü-147 * Ju*reiro do |tlüúelCfi * Í'*n*l iS8) 3§66 l$lfi
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sanção à licitante. Também é assente na jurisprudência que para fins de abrangência das

sanções em contratações públicas não há que se diferenciar os termos "Administração"

e "Administração Pública" previstos na Lei n" 8.666193. Nesses termos, transcrevo

pequona parte da vasta e unânimc jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL CIUL E ADMINISTRÂTIVO. AGRAVO
INTERNO NO PEDTDO DE SUSPENSÃO DE SEGURANÇA.
LIMINAR QI]E POSSIBILTTA A PARTICTPAÇÃO DE, EMPRESA
PI.]NIDA COM PENA DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIA DE
LICITAR. GRAVE LESÃO À ONOEU ADMINISTRATIVA.
(...)
A PENALIDADE DE SUSPENSÃO TEMPORÁRIADO
DIREITO DE LICITAR PREVISTA NO ART. 87, III, DA LEI
E.666n993 ABRANGE TODA A ADMTNTSTRAÇÃO PLIBLTCA,
NÃo EsrANDo REsrRrrA Ao ENTE QIIE A IMpôsl3LD
cntendlmento assente no Superior Tribunal de Justiça que a
extensão «Ios efeitos da pena de suspensão temporária dc licitar
abrange toda a Administração Públicq e não somente o ente que

aplica a penalidade. Nessa linha: Aglnt no REsp 1.382.362/PR'
ReI. Ministro Gurgel de Faria, Primeira Turma, DJe dc
311312017; l\{S 19.657/DF, Ret. Ministra Eliana Calmon, Primeira
Seção, DJe de 231812013; REsp 174.27415P, Rel. Ministro Castro
Meira, Segunda Turmq DJ de 2211112004, p. 294, e REsp
151.567ru, Rel. Ministro tr'rancisco Peçanha Maúins, Segundn
Turma, DJ de 141412003, p.208.
LrcrrAÇÃo vrcrADA - LEsÃo À onnEu E À EcoNoMIA
PÚBLICAS
14. É eüdente que a participação de empresas punidas pela

Administração com a pena de suspensão temporária de licitar, em

concorrências públicas, abrange a ordem e a economia públicas. (...)

(STJ. Agtnt na SS n" 2.95llCE Relator Ministro Jorge Mussi e

Ministro Flerman Benjamin (para aórdão). Corte Especial. Julgado

em: 04103 12020) (destaque no origirul)

PROCESSUAL CIVIL E ADMINTSTRATTVO. SUSPENSÃO
TEMPORÁRIA DE PARTICIPAR DE LICITAÇÃO E
IMPEDIMENTO DE CONTRATAR. ALCANCT] DA
PENALTDADE. TODA A ADMINISTRAÇÃO pÚsrtCA.
l. Conformê estabelecido pelo Plenário do STJ, "aos reüursos

interpostos com fundamento no CPCll973 (relativos a decisões

publicadas até17 de maÍço de 2016) devem ser exigidos os requisitos
de admissibilidade na forma nele prevista, com as interpretações dadas

até então pela jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça"

@nunciado Administrativo n. 2).
2. De acordo com a jurisprudência do STJ, a penalidade prevista no

aÍt.87, III, da Lei n. 8.666/1993 rido produz efeitos apenas em relação

\-,
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ao ente federativo sancionador, mas alcança toda a Administração
Pública (MS 19.6571DF, rel. Ministra ELLANA CALMON,
PRIMEIRA SEÇÃO, j ulgado em I 4 I 08 / 20 13, DJ e 23 I 08 / 20 I 3).
3. Agravo desprovido.
(STJ. AgJnt no REsp n" 1.382.362lPR. Relator Ministro Gurgel de
Faria. Primeira Turma. Julgado em: 07 I 03 I 20 17 )

MANDADO DE SEGURA}.IÇA. PENALIDADE APLICADA COM
BASE N^ LEI 8.666193. DTVLJLGAÇÃO r.rO PORTAL DA
TRA}ISPARÊNCTA GERENCIADO PELA CCU. DECADÊNCIA.
LEGITIMIDADE PASSTVA. LEI EM TESE E/OU ATO
CONCRETO. DANO INEXISTENTE.
1. O prazo decadencial conta-se a partir da data da ciência do ato
impugnado, cabendo ao impefiado a responsabilidade processual de
demonstrar a intempestividade.
2. A Controladoria Geral da União é parte legítima para Íigurar em
mandado de segurança objetivando atacar a inclusão do nome da

empresa no PORTAL DA TRAIISPARENCIA, por ela administrado;"
3. O writ impugna ato concreto, oriundo do Ministro dirigente da

CGU, inexistindo üolação de lei em tese.
4. Nos termos da jurisprudência desta Corte, a penalidade prevista no
art. 87,IlI, da Lei 8.666193, suspendendo temporariamente os direitos
da empresa em participar de licitações e contratar com a administração
é de âmbito nacional.
5. Segurança denegada.
(STJ. MS n' 19.657tDF. Relatora Ministra Eliana Calmon. Primeira
Seção. Julg:ado em: 14108/2013)

O próprio Tribunal de Contas da União, que tem juriqprudência mais

branda que o Superior Tribunal de Justiça, já fxou o entendimento que a pena de

impedimento de licitar e contratar embasada no art. 7o, da Lei n" 10.52012002 é mais

rígida que a suspensão temporária de participar de licitações, prevista no art. 87, III, da

Lei no 8.666/93.

E. No meu entender, a Lei 10.52012002 criou mais uma sanção
que pode integrar-se às previstas na Lei 8.66611993. Se pode

luver integração, não há antinomia. A meu ver, o impedirnento

de contratar e licitar com o ente federativo que promove o

pregão e fiscaliza o contato (aÍ1. 7" da Lei 10.520/2002) seria

pena mais rígida que a mera suspensão temporária de

participação em licitação e impedimento de contratar coln um
órgão da Administração (art. 87, inciso III, da Lei8.66611993) e

mais branda que a declaração de inidoneidade para licitar ou

Flaça ilirceu íjiüüeií*fir), sln* - f*i-:lr* - f[Fr *].üIü-i47 * -iLi*:-eirç ri* l-+ltttl{lt - í:s*s1 {SS; 156
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contratar com toda a Administração Pública (art. 87, inciso [V,
da Lei 8.66611993).
(TCU. Acórdão n" 253012015-Plenário. Processo 0l 6.3 l2l 201 5 -
5. Itelator Ministro Bnrno Dantas. Plenário. Julgado em:
t4lr0l201s)

Ou seja, se o Superior Tribunal dc Justiça entende que a sanção de

suspensão temporária de participar de licitações, prevista no art. 87, IlI, da Lei n"

8.666193 é de abrangência nacional não pode ser mais restrita a abrangência da punição

de impedimcnto «le licitar e contratar embasada no art. 7", dalei no tO.52A/2002, que é

sahidamente mais grave que a primeira.

Registre-se ainda que o Município de Juazeiro do Norte tem contra si

proferida decisão do Juízo da lo Vara Cível da Comarca tle Juazeiro do Norte, nos autos

do Mandado de Segurança proccsso no 0200323-65.2022.8.06.0112, quie «letermina a

apiicaçõo do entendimento. do Superior Tribunal dc Justiça para a abrangência das

ptrnições itnpostas a licitantes.

3. DA CONCLUSÃO.

Ante todo o acima exposto, coúece-se do Recurso para no mérito

negar-lhe proümento, mantendo na íntegra a decisão do Pregoeiro do Município de

luazeiro do Nortc que inabilitou a recorrente, devendo o procedimento licitatório ter

seguimcnto regdar.

Sem mais argurnentos, é o quanto decidido.

Juazeiro do Norte,08 de julho de202?.

FRANCIMONES
DE

oz't1263U24

lirancimones Rolim de Albuquerque
Ordenadora de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
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ATA DE SeSSÃO . ADJUDTCAçÃO . paÉe 1 de í
pnecÃo elerRôuco No 2022.06.í 0.í
Processo Administrativo No 2022.06. 1 0. 1

Tipo: AQUtStÇÃo
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LETTE TAVARES

Data de Publicação: 2OlOOl2O22 14:19:1 I

MOVIMENTOS DO PROCESSO
20106t2022 CADASTRO DE TF LOCAÇOES E LTDA
201061202216:53:32 ALTERAçAODEPROPOSTA TF E CONSTRUÇOES LTDA
2010612022 í7:00:4,8 CADASTRODEPROPOSTA AGRO AL EIRELI

\., 20106/202217:10=49 ALTERAçÀODEPROPOSTA AGRO EIRELI
201061202218:4il:58 GADASTRODEPROPOSTA GMCSE LTDA
zulúiMIafigl CADASTRODEPROPOSTA ROTHA E SERV|çOS ETRELT

2110612022 08:02:36 CADASTRODEPROPOSTA MUL rcE GoNSTRUÇAO E LOCAÇAO LTDA
211061202211:52:14 DE PROPOSTA RAPI TRANSPORTES EIRELI. ME

ú06iM7dfii5 CADASTRO DE PROPOSTA VICTOR DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME
2210612022 í6:26:54 AL DE PROPOSTA VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME
23lO6i2O22 07:32:46 DE PROPOSTA TC DE ARRUDA EIRELI
2310612022 07:34:48 AL DE PROPOSTA TC DE ARRUDA EIRELI
23lOOl2O2209:51227 DE PROPOSTA DIEGO PEREIRA DE ARAUJO
2310il202210:14t14 DE PROPOSTA AM SERVICOS E LOCACOES LTDA. . ME
2310612022 í0:24:35 AL DE PROPOSTA DIEGO PEREIRA DEARAUJO
23tO6t2022 1 1:36:12 GADASTRo DE PROPOSTA LESSA LOCAçOES E CONSTRUÇOES LTDA
2Uo61202215:06:34 CADASTRO DE PROPOSTA F A FERNADES DE LIMA - ME
2U061202215:27210 DE PROPOSTA LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUçÕES LTDA
2410612022 08:52:56 DE PROPOSTA P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA.ME

v
2qoal2o22o9z17l27ALTERAçÃoDEPRoPosTAP'A.DAcoSTAffi
241061202215:4?52 CADASTRO DE PROPOSTA ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI

2410il202220:03:03 CADASTRO DE PROPOSTA DB LOCAÇÃO DE VÊ|CUL!S E|RELI
24to§t2o22 20:56:56 ALTERAçAO DE PROPOSTA DB LOCAÇAO DE VEICULOS EIRELI

2710012022 00:í3:í2 ALTERAçAO DE PROPOSTA ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI
2710612022 08:35:í3 DE PROPOSTA SERVTÇOS DE AR CONDTCTONADO tMpERtAfL-DÃ
27lo6l202208:42:00cADAsTRoDEPRoPosTAcARlRÍEDlFlcAcoES,SERvlcoSEcoNDffi

2710G12022 09:03:5í ALTERAçAO DE PROPOSTA AM SERVICOS E LOCACOES LTDA. - ME

2710612022 09:27:06 CADASTRO DE PROPOSTA F B BORGES ESPECIARIAS

2710612022 í0:02:í8 CADASTRO DE PROPOSTA MLX LOCAÇÃO DÉ VEICULOSEIREIITME
27lüOl20221o:22:45 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MLXLOCÃ@
2710612022 í0:3í:í0 CADASTRO DE PROPOSTA SAFEW CAR LOCAçOES & SERVIÇOS DE TRANSPORTES EIRELI ME
27lOGl2O22 í0:32:26 CADASTRO DE PROPOSTA MM LOCAÇOES E SERVIÇOS LTDA- ME

27locl20221í:49:05 ALTERAçÃO DE PROPOSTA SAMPLA COMERCIO E SERVICOS

Gerado em'. 1310712022 16:02:35 1de18
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2710612022 íl:5í:57 ALTERAçÃO DE PROPOSTA SERVTÇOS DE AR CONDTCTONADO tMpERtAL LTDA
ütúiM7g$fl DE PROPOSTA LR SERVIÇOS E CONSTRUçÕES EIRELE ME

2710612022 í4:07:39 CADASTRO DE PROPOSTA PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI
27106120221422E:3O GADASTRO DE PROPOSTA CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI
27106120221'í:32:59 CADASTRO DE PROPOSTA JOAO VICTOR FERREIRA DA S]LVA LOCAÇAO DE VEICULOS

2710Gt202214:52:35 CADASTRO DE PROPOSTA AL LOCAçoES EtRÉ[l
271001202215:08:03 GADASTRO DE PROPOSTA CONSERV

15:13:21 DE AL

2i /õ6t?0t2215zl{:6 ALTER/ÀçÃO DFFROPOST

\-, 2710612022 í6:03:í6 CADASTRO DE PROPOSTA MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI

-7106'2022 

í6:03:59 ALTERAçI FFROFOSÍÀ MAKTUB PEEAS E SERVIEO§EIRELI
2710612022 í6:23:26 ALTERAçAO DE PROPOSTA PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI

2710012022 í6:29:25 ALTERAçÀO DE PROPOSTA JOAO VlcToR FERREIRA DA SILVA LocAçAo DE VEICULOS

271061202217:1224 CADASTRO DE PROPOSTA J V F DUARTE SERVICOS

2710612022 í8:í0:18 ALTERAçÃO DE PROPOSTA MM LOCAçOES E SERV!çOS LTDA- ME

2710612022 í8:18:íí GADASTRO DE PROPOSTA GT LOCAçOES DE VEIGULOS E SERVIÇOS EIRELI

2710ilm2218:55:íí ALTERAçÀO DE PROPOSTA J V F DUARTE SERVICOS

2710il2A22 í9:08:12 CADASTRO DE PROPOSTA EDY GUINCHOS E LOCADORA DE VEICULOS LTDA

2710012022 í9:t5:59 ALTERAçÃO DE PROPOSTA EDY GUINCHOS E LOCADORA DE VEICULOS LTDA

2710G12022 í9:47:58 CADASTRO DE PROPOSTA CONSTRUTORA LAZIO EIRELI

ROPOSTA CONSTRUTORA LAZIO EIRELI

271061202220..19..06 CAI'ASTRO DE PROPOSTA DOMINGOS DENES DOS SANTOS LOPES

27106/2022 21:12:06 ALTERAçÃO DE PROPOSTA CONSERV

271061202222206245 ALTERAçAO DE PRoPoSTA F A FERNADES DE LIMA - ME

ROTHA LOCAÇOES E SERV]çOS EIRELI

2U0612022 05:í8:22 ALTERAçAO DE PROPOSTA DOMINGOS DENES DoS SANToS

2810012022 08:í3:35 ALTERAçAO DE PROPOSTA RAPITRANSPORTES EIRELI- ME

2810ü2022 08:25:06 ALTERAçAO DE PROPOSTA GT LOCAçOES DE VEICULOS E EIRELI

2UO6|2O22 08:39:32 ALTERAçAO DE PRoPoSTA GMC SERVIçoS LTDA

2U0A1202209:01:09 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia senhores licitiantes.
2U061202209:01:54 MENSAGEM PREGOEIRO
Estamos procedendo com a abertura das propostias, paÍaÍealizaÉo da competente análise inicial. lnformamos que as 09:30hs
iniciaremos a sessão de de

M'EM PREGOEIRO
Não se faz necessário o envio/anexaÉo do arquivo digitalizado das propostias iniciais, basta que as mesmas sejam cadastradas na
plataÍorma, com a descrlção do obJeto ofeíado oom seus respectlvos preços e marcas para cada produto ofertado, até a data e o

horário estabelecidos abertura da sessão
5

Outra observaçjo a ser feita, dk respeito ao envio das propostas finais, quando reiteramos a observância ao Edital quanto ao prazo

de remessa via e-mall.

Gerado em:'13107 12022 I 6:02:35 2de18
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2UOOI2022 09202:ü2 ITENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos que ao Íinal da sessão de disputa, os licitantes vencedores enviem dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail, as
suas finais nos termos do item edita!ício í0.4.

O não cumprimento da €ntrêga das propostas Íinais, dentro do prazo acima estabelecido, acanetará na desctassiÍicação/inabilitação,
sendo então convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de dassiÍicação, nos termos do item
editalício 10.4.1.
281061202209:02:39 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos ainda que, no Pregão EletÉnico, a desistência de proposta somente pode oconer até a abertura da sessão pública,
conÍorme preüsão contida no art. 26, § 60, do Docreto no 10.02412019, não se aplicando o disposto no art. 43, § 60, da Lei Federal ne
8.66ô/93, nos termos do Acodão no 2.1322021 do Tribunal de Contas da União - TCU.

Os casos de não envio da proposta Íinal, dentro do prazo estabelecido no Edital (2 horas), poderão ser considerados como DESÍDh,
e seráo remetidos à Procuradoria JurÍdi:a do MunicÍpio, para que venham a ser tomadas as medidas necessárias, com abertura de
processo administrativo, no sentido de que sejam aplicadas possíveis sançõ€s administraüvas.

Reiteramos que na Íormulação das propostas Íinais, os licitantes vencedores dêverão observar que os valores ofertados somente
serâo aceitos se estiverem iguais ou lnferiores aos valores de referêncla constantes no Orçamento elaborado pela Prefeitura, em
atendimento ao que estabeleceu o item 8.4 do Edital.
281061202209:03:03 i,IENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos alnda que, esta observaçpo também será válida para todos os preços unitárlos dos itens que compóem os lotes, não
vindo a ser acaito que nenhum dos valores unitários para cada item sejam superiores aos valores de referência constantes no Anexo
I do Edital, devendo todos os preços unitários também serem inferiores ou iguais aos do orçBmento, sob pena de desclassificação da
proposta, nos termos previstos no item 8.4 do Edital.
2U061202209:03:09 iilENSAGEI, PREGOEIRO
Reforçpmos que, os licitantes que vierem a se tornar vencedores, ao Íormularem suas propostas finais para encaminhamento via e-
mail, deverão também inserir os valores unitários fnais dos itens no campo indicado na Plataforma on-line 'bllcompras.com", no
sentido de que üais valores vênham a ser transcritos na Ata da Sessão.

O cadastro das proposüas iniciais e a anexação dos documentos de habilitação somente poderiam ter sido encaminhados até a data
e o horário estabelecidos para abertura desta sessão pública, não podendo ser recebidos após tal perÍodo.
2U061202209:03:25 MENSAGEM PREGOEIRo
O não encaminhamento dos documentos de habilitação juntamente com o cadastramento das propostas iniciais na plataÍorma
acaretará na inabilitação/desclassiÍicaÉo d,o interessado, nos termos do item 7.13 do Edita!.
2ü061202209:03:33 IúENSAGEM PREGOEIRO
POR FAVOR, LEIAM TODAS AS MENSAGENS ANTERIORMENTE POSTADAS!!!
2ü0G1202209:25:57 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dia novamente.

\-/ 2ü061202209:26:06 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos que todas as propostas iniciais Íoram devidamente analisadas e estáio de acordo com o Edital.

Exceto três delas que restaram imposslbllltadas de pafticipar das fases seguintes do certame por não terem anexado junto a
plataforma, nenhum dos documentos de habilitaÉo requisilados no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo o item 7 .1 e 7 .13
do msncionado edital.
2U061202209:28:íí iíENSAGEM PREGOEIRO
Em minutos daremos inlcio à sêssão de de através da oferta de lances,

Nesse momento daremec início à sessão de disputa de preços.

28lOGl2O2209:30:2í MENSAGEM PREGOEIRO
Boa sorte a todos.
2UOG|2O2209:44:32 MENSAGEi, PREGoEIRo
Senhores licitantes tenham muita atenção na Íormulação dos seus lances.

Senhores licitantes favor, onJine e atentos as conformê item 9.4.2 do edital convocatóío

Nesse momento a fase de conforme o item 10 do edital.

lnformamos gue a sessão de

Gerado em: 1UO7 1202? 1 6:02:35

e neqociacão de precos, através da oferta do lances, íora encerrada.
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2ü0612022í0:08:55 MENSAGEM PREGOEIRO
Requisitamos aos participantes com melhores

das
oÍertas o encaminhamento dentro do prazo de 02 (duas) horas, via e-mail
nos termos do item editalício 10.4.

\-/

í0:09:2í
ReÍorçamos que o prazo para encaminhamento das propostas Íinais começará a contar do horário da mensagem anteriormente
postada, ou seja, 10h08min55seg.

Assim, o reÍeddo prazo seÉ encenado às 12h08min55seg.
2ü0612022í0:09:34 MENSAGEM PREGOEIRO
Reiteramos que os licitantes vencedores, após o envio das suas propostas Íinais por e-mail, deverão inserir os valores unitários Íinais
dos itens, de acordo com as suas propostas Íinais, dentro do prazo acima citado, no campo indicado na Plataforma on-line
"bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da Sessão.m6im
lnformamos que, após o recebimento das propostas Íinais e da competente análise da documentação de habilitação das empresas

a fase recursal,

Nesse momento, passaremos à análise da documentação de habilitação das empresas anematantes.
28lOOl2O22í0:09:53 lúENSAGEM PREGOEIRO
O julgamento da etapa de habilitaçao e a análise das prcpostas de preços Íinais serão divulgados por meio de mensagens postadas
nas inÍormações específicas de cada lote.
2810612022í0:09:59 MENSAGEI, PREGOEIRO
Asslm que Íorem sendo concluídas as anállses junto aos documentos de habilitação e propostas de preços finais, as mensagens
passarão a ser enviadas nas informagões pertinentes de cada lote.

Diantê do avançar do horário, informamos aos presentes que a sessão Íicará suspensa. Retomaremos os trabalhos junto a
plataforma eletrônica às 10;00hs do Qia29 deiu4]rq de?q??-
Sem mais para o momento, fpam encenados os trabalhos junto ao processo durante o !!ia de hoje.
291001202210:08:14 MENSAGEM PREGOEIRO
Bom dial
291061202210:09:08 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos que estamos retomando os trabalhos dalpqqlqSqqqêo.
29lOGl2O22í6:26:50 l,tENSAGEi, PREGOEIRO
Diante do avançêr do horárlo, informamos aos presentes que a sessão Íicará suspensa, Retomaremos os trabalhos junto a

eletrônica às 10:00hs do dia 30 de de2022.
1

Sem mais pam o momento, frcam encenados os trabalhos junto ao processo durante o dla.dq lqB

\./ Bom dia a todos!
3OlOOl2O221O2O21O7 MENSAGEM PREGOEIRO
ConÍorme estaremos dando continuidade aos trabalhos alusivos ao

11 :í
O resultado das análises dos documentos de habilitação, bem como das propostas de preços finais da empÍesas anematantes já
foram conduÍdos e sê ên@ntram através de nos seus lotes,

Desta forma, avançaremos nesse momento para a etapa de manifestação de possíveis recursos, conforme mensagens
anteriormento postadas.

Diante da manifestação de interposição de recurso, inÍormamos que os trabalhos deste certame en@ntram-se aguardando o regular
trâmite da Íase recursal, quando após o receblmenlo das razóes de recurso e das possÍveis contranazóes, será realizado o
competente julgamento do recurso, para, somente após isto, procedermos com o avanço das fases processuais.

Desta encenados os trabalhos durante o dia de

Boa tarde!
1310712022í6:0í:í4 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos foi indeferida a recursal.

Desta forma, o objeto do presente

Gerado em: 13107 12Q22 16;02:35

processo iá pode seradiudicado ao seu respectivo vencedor,
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13l0ll2022í6:0í:34 MENSAGEill PREGOEIRO
Assim, ficam encenados os trabalhos iunto ao processo durante o dia de hoje.

\-,

LOTE í .ADJUDICADO
Locagão de veÍculos

VALORES UNITÁRIOS FTNAIS
Item: 1 Unidade: Môs Marca: MERCEDES BENZ Modelo: MARCOPOLO
Descrição: LocAçÃo DE 2 (dois) vEícuLoS ÔNlaus: coM cepActDADE MÍNIMA 44 (QUARENTA E euATRo) PASSAGEIRoS
SENTADOS ALÉM DO MOTORISTA, POLTRONA RECLINÁVEL, BANHEIRO, AR CONDICIONADO, DIREÇÃO NION,{ULICR,
MOTOR À DTESEL, COMO NO MÁX|MO 15 ANOS DE FABRICAÇÃO, SEM FRANQUTA DE QUTLOMETRAGEM, MANUTENÇÃO,
SEGURO EM CASO DE SINISTRO E TA)(AS (LICENCIAMENTO, SEGURO DPVAT E tpVA) pOR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA. DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS PELO CÓDIGO DE TRANSITO NACIONAL, MOTORISTA E COMBUSTÍVEL POR
CONTA DA CONTRATANTE.
Quantidade: 12 Valor Unit.: 35.833,32 Valor Total: 429,999,84

crássrFtcAçÃo
Razão Soclal Num Documento Oferta lnlcla! OfeÉa Flnal ME

1 SAMPI.A COMERCIO E SERVICOS 032 40.219.il6l0001-52 726.799,92 429.999,84 §im
2 EDy GUINCHOS E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 069 02.870.326/000í-03 724.800,00 431.990,00 Sim

3 SERVTçOS DEAR CONDICTONADO TMPERTAL LTDA 092 35.959.05€t/0001-41 726.799,92 448.000,00 Slm

4 MULTTSERVTCE CONSTRUçÁO E LOCAÇÁO LTDA 09s 40.212.031/0001-20 726.000,00 454.900,00 Sim

5 PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES 046 08.563.32810001-28 726.792,00 462.000,00 Sim

6AL EIRELI

7 CONSTRUTORA LAZIO EIREL!

087 33.019.842000144 726.799,92 470.800,00 Sim

077 10.697.540/0001-20 726.799,92 472.419,90 Não

8 MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI 029 39.581.291/0001-94 726.799,92 477.600,00 Sim

9 DIEGO PEREIRA DE ARAUJO 089 27.568.465/0001-08 726.799,92 479.999,99 Sim

10 ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 076 28.177.357/0001-69 600.000,00 485.000,00 Sim

11 A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE 035 22.818.188/0001-12 726.799,92 497.150,00 Sim

12 GT

13 F B BORGES ESPECIARIAS

DE VEíCULOS E SERVTçOS EtRELt 0't3 13.430.6',19/000í-88 726.799,92 498.000,00 Não

027 24.980.392000í60 720.000,00 503.999,93 Sim

14 JOAO VTCTOR FERRETRA DA SILVA LOCAÇAO DE 024 43.632.633/0001-25 648.000,00 550.000,01 Não

\-/ 15 F A FERNADES DE LIMA. ME 045 19.370.586/0001-04 648.000,00 55í.000,00 sim

16 JVFDUARTESERVICOS 050 39.96s.22510001-18 726.792,00 s5í.990,00 Sim

17 CONSERV 053 34.153.950/0001-78 552.000,00 ss2.000,00 sim

18 MAREA CONSTRUçÔES ASSESSORTA 039 10.923.326100014 726.799,92 575.500,00 Sim

19 ROTHA LOCAÇOES E SERVIÇOS EIRELI 084 09.317.22?J000147 576.000,00 576.000,00 Sim

20 TF LOCAÇÓES e COTSTRUÇÕES LTDA 008 18.010.834/0001-43 726.799.92 616.779,'15 Não

21 LESSA E CONSTRUÇÔES LTDA 055 42.001.378/0001-50 726.799,92 653.500,00 Slm

22 LR SERVIçOS E CONSTRUçoES ETRELE ME 071 26.287.364/000í-98 8.721.599,04 654.í19,92 Sim

23 MLX LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EtRELt- ME 004 39.828.933/0001-07 726.000,00 672.000,00 sim

24 TC DE ARRUDA EIRELI 012 32.998.579/0001-10 726.799,92 700.000,00 Sim

25 Op COMERCTO TRANSPORTE CONTRUÇOES E 047 11.795.893/0001-25 726.799,92 713.500,00 Sim

26 MM LOCAÇÔES E SERV]çOS LTDA. ME 082 44.8',15.194/0001-s9 726.799,92 714.000,00 Sim

27 SAFEW CAR LOCAçÔES & SERVIÇOS DE 094 10.968.984/0001-52 726.799,92 717.600,00 Sim

28 AM SERVICOS E LOCACOES LTDA.. ME 005 45.679.879/0001-88 726.792,00 726.792,00 Sim

29 DB LOCAçÃO DE VEICULOS EIRELI 034 08.596.699/000í-06 726.799,92 726.799,92 Sim

30 AGRO AMBIENTAL EIRELI 021 12.223.739100014',1 726.799,92 726.799,92 Sim

31 CARtRt ED|F|CACOES, SERVTCOS E CONDUCOES 083 39.420.606/0001-1'l 726.799,92 726.799,92 Sim

Gerado em'. 1310712022 16:02:35 5de18
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DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento OfeÉa lnicial Oferta Final ME
DOMINGOS DENES DOS SANTOS LOPES 09í 19.579.940/000í-05 720.000,00 720.000,00 sim
MARTTNS t-ocnçÕes E TRANSPoRTE-ME 016 27.854.245/0001-32 726.799,92 726.799,92 Sim
PITAGUARY SERVICOS DE TRANSPORTES E 093 73.493.348/0001-31 72.679.992,00 72.679.992,00 Sim

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta lnicia! ClfeÉa Final ME

vlcToR vALERlo DA SILVA LOPES NOGUETRA ME 043 27.499.707/000í40 726.799,92 384.OOO,OO Sim

GMC SERV|ÇOS LTDA 070 í0.968.50í/0001-10 726.799,92 398.000,00 Sim

P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA.ME 064 24.730.53710001-75 617.760,00 400.000,00 Sim

CTT.JAZEIRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI 061 36.994.25410001-10 581.424,00 403.000,00 Sim

RAPI TRANSPORTES EIRELI. ME 036 16.779.292t0001-42 480.000,00 405.600,00 Sim
\-,

MOVIMENTOS DO LOTE
2010612022 14l.19l.'17 PUBLICADO

20t06t2022 í4:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2810612022 09:00:00 DE PROPOSTAS

281061202209:20:53 DESCLASSIFTCAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

PITAGUARY SERVICOS DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA desclassiÍicado. Moüvo: Restou impossibilitada de participar das
fasos seguintes do certame por não ter anexado nenhum dos documentos de habilitação requisitados no item í 2.1 do edital
convocatório, descumprindo o item 7.í e 7.13 do mencionado edital.
281061202209:2í:35 DESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
MARTINS LOCAçÕES E TRANSPORTE-ME desdassiltcado. Motivo: Restou impossibilitada de participar das Íases seguintes do
certame por não ter anexado nenhum dos documentos de habilitação requisitados no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo
o item 7.'l e 7.13 do mencionado edltal.

2U06t202209:22:06 DESCLÂSSTFICAçÃO DE PARTTCTPANTE PREGOETRO

DOMINGOS DENES DOS SANTOS LOPES desclassificado. Motivo: Restou impossibilitada de participar das fases seguintes do
certame por não ter anexado nenhum dos documentos de habilitação requisitados no item 12.1 do edital convocatórb, descumprindo
o item 7.1 e 7.13 do mencionado edital.
2ü061202209:30:3í DISPUTA

2uo6l2022 09:30:3í LANCE CONSTRUTORA LAZIo EIRELI (PARTICIPANTE 077) 726.799,92

28tOd2O22 09:30:3í LANCE GT LOCAçÔES OE VEíCULOS E SERVTçOS EtRELt (PART|CIPANTE 013) 726.799,92

V 2810612022 09:30:3í LANCE PITAGUARY SERVICOS DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 72.679.992,00

28t0d202209:30:3í LANCE MARTTNS LOCAÇÓES E TRANSPORTE-ME (PART|CIPANTE 016) 726.799,92

2810612022 09:30:3í LANCE DOMINGOS DENES DOS SANTOS LOPES (PARTICIPANTE 091) 720.000,00

28lOOl2O22 09:30:3í LANCE GMC SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 070) 726.799,92

2810G12022 09:30:31 LANCE RAPITRANSPORTES EIRELI- ME (PARTICIPANTE 036) 480.000,00

2810612022 09:30:3í LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 726.799,92

28l0$l2o22 09:30:3í LÂNCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) 6í7.760,00

2810612022 09:30:3í !áNCE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI(PARTICIPANTE 061) 581,124,00

2ü0A12022 09:30:3í IáNCE TF LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 008) 726.799,92

2810612022 09:30:3í LANCE AGRO AMBIENTAL EIRELI (PARTICIPANTE 02í) 726.799,92

2810612022 09:30:31 LANCE ROTHA LOCAçOES E SERV]çOS EIRELI(PARTICIPANTE 084) ã76.000,00

281061202209:30:31 LANCE MULTISERVICE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 095) 726.000,00

2810il2022 09:30:3í LANCE TC DE ARRUDA EIRELI (PARTICIPANTE 012) 726.799,92

2Aod2O22 09:30:3í LANCE DIEGO PEREIRA DE ARAUJO (PARTICIPANTE 089) 726.799,92

2810012022 09:30:31 LANCE AM SERVICOS E LOCACOES LTDA. - ME (PARTICIPANTE 005) 726.792,00
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2810612022 09:30:3í LANCE LESSA LOCAçÔES E CONSTRUçÕES LTDA (pARTtCtPANTE 055) 726.799,92

2810612022 09:30:31 LANCE ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 076) 600.000,00

2U0612022 09:30:3í LANCE F A FERNADES DE LIMA - ME (PARTICIPANTE 045) 648.000,00

2810612022 09:30:31 LANCE MAREA CONSTRUçÔES ASSESSORTA ENTRETENTMENTO EtRELt 726.799,92

2U0612022 09:30:3í LANCE DB LOCAçÃO DE VETCULOS EtRELt (pARTtCtpANTE 034) 726.799,92

2U0612022 09:30:3í LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 726.799,92

2U061202209:30:3í LANCE cARlRl EDIFICACOES, SERVICOS E CONDUCOES EtRELt (PARTICTPANTE 726.799,92

2810612022 09:30:3í IÁNCE F B BORGES ESPECIARIAS (PARTICIPANÍÉ0271 720.000,00

281061202209:30:3í LANCE MLX LOCAÇÃO DE VEÍCULOS EtRELt- ME (pARTtCtPANTE OO4) 726.000,00

2ü06t2022 09:30:3í LANCE SAFETY CAR LOCAÇÔES & SERVTÇOS DE TRANSPORTES ETRELT ME 726.799,92

2810612022 09:30:31 LANCE MM LOCAçÔES E SERVTÇOS LTDA - ME (pARTtCtpANTE 082) 724.799,92

\-, 2U0612022 09:30:3í LANCE SAMPIá COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 032) 726.799,92

281061202209:30:31 LANCE LR SERV|ÇOS E CONSTRUçÔeS ernele ME (PARTTCTPANTE 071) 8.721.599,04

2810612022 09:30:3í IáNCE PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 726.792,00

2810612022 09:30:31 LANCE QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUçOES E SERVIçOS EIRELI - ME 726.799,92

2810612022 09:30:31 LANGE JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA LOCAçAO DE VEICULOS 64E.000,00

2810612022 09:30:3í LANCE CONSERV (PARTICIPANTE 053) 552.000,00

2U0d2022 09:30:31 LANGE MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI(PARTICIPANTE 029) 726.799,92

2810612022 (D:30:3í LANCE AL ETRELT (PARTTCTPANTE 087) 726.799,92

2810612022 09:30:3í LANCE J V F DUARTE SERVICOS (PARTICIPANTE 050) 726.792,00

28t06t2022 09:30:31 LANCE EDY GUINCHOS E LOCADORA DE VEíCULOS LTDA (PARTIGIPANTE 069) 724.800,00

2810A1202209:30:3'l LANCE A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 726.799,92

2üOOn022 09:32:05 LANCE ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI(PARTICIPANTE 076) 550.000,00

2810d2022 09:32:35 LANCE CONSTRUTORA LAZIO EIRELI (PARTICIPANTE 077) 581.493,00

2810612022 09:32:45 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 479.000,00

2ü0612022 09:33:22 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 540.000,00

28t0G,1202209:33:42 LANCE MULTTSERVTCE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 095) 545.000,00

2810012022 09:34:03 LANCE ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI(PARTICIPANTE 076) 500.000,00v 2810612022 09:34:55 LANGE CONSTRUTORA LAZIO EIRELI (PARTICIPANTE 077) 539.000,00

281061202209:35:íí LANGE AL LocAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 087) 7í9.900,00

2U06l2022ll9:35:í3 LANCE F A FERNADES DE LIMA - ME (PARTICIPANTE 045) 6í7.000,00

28IOH2O22 09:35:í5 I.ANCE SAFETY CAR LOCAçÔES & SERVIçOS DE TRANSPORTES EIRELI ME 7í7,600,00

28lO6t2O22O9-is|26 !-ANcÉ MLX LOCAçÃO DE VEICULOS ETRELI- ME (PARTICIPANTE OO4) 672.000,00

2ü06/2022 09:36:02 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 032) 499.999,99

281061202209:36:07 LANCE A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 539.500,00

281001202209:36:20 LANCE J V F DUARTE SERVICOS (PARTICIPANTE 050) 551.990,00

2U0An02209:36:27 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) .f8í.000,00

28106t202209:36:33 LANGE LR SERVTçOS E CONSTRUçÔES EIRELE ME (PARTICIPANTE 071) 725.000,00

2810dl2022 09:36:39 L NCE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) 475.000,00

2U00/l202200:37:43 LÂNCE PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 599.900,00

28t06t202209:37:43 LANCE LR SERVTÇOS E CONSTRUçÔES EIRELE ME (PARTICIPANTE 071) 7í5.980,00

2UOGI2O22 09:37:45 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 474.999,99

2U0612022 09:38:05 LANCE DIEGO PEREIRA DE ARAUJO (PARTICIPANTE 089) 479.999,99

2il0A12O22 09:38:23 LANGE TC DE ARRUDA EIRELI (PARTICIPANTE 012) 700.000,00
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2810G12022 09:38:48 LANCE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061)

6

474.000,00

2810612022 09:38:49 LANCE Or lOCnçÔeS Oe VEÍCUI-OS E SERV!ÇOS ETREL! (PARTTCTPANTE 013) 498.000,00

2U061202209:39:00 LANCE Ulrl t-OCnçÔeS E SERVIÇOS LTDA- ME (pARTtCtpANTE 082) 72A.700,00

2ü0612022 09:39:03 LANCE LESSA LOCAçÔES E CONSTRUÇÔES LTDA (pARTtCtPANTE 055) 7í4.500,00

28/0612022 09:39:04 LANCE TF LOCAÇÔES E CONSTRUçÔES LTDA (PARTICIPANTE OO8) 7í9,500,92

28t06t2022 09:39:í9 IáNCE MULTISERVTCE CONSTRUÇÃO E LOCAçÃO LTDA (pARTtCtPANTE 095) 497.890,00

2U061202209:39:35 LANCE LR SERV|çOS E CONSTRUçÔES ernele ME (PARTTCTPANTE 071) 654.í í 9,92

2810612022 09:39:47 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 473.999,99

2810612022 09:40:íí LANCE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) 473.000,00

2810612022 09:40:12 LANGE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) 478.000,00

2E10612022 09:40:36 LANCE QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUçOES E SERVIÇOS EIRELI - ME 723.000,00

v 2810612022 09:'O:46 LANCE JOAO VICTOR FERREIM DA SILVA LOCAçAO DE VEICULOS 600.000,0í

2U06t202209:4í:08 IáNCE MAREA CONSTRUÇoES ASSESSORIA ENTRETENTMENTO ETRELT 600.500,00

2ü06t202209:4í:íí LANCE MM LOCAçÕES E SERVTçOS LTDA- ME (PARTIC|PANTE 082) 7í4.000,00

2u06t2022 09:4í:25 IáNCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 470.000,00

2UO6NO22 O9:,Ií:34 LANCE EDY GUINCHOS E LOCADORA DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 473.999,00

2810612022 09:41:4í LANCE PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 504.000,00

2810612022 09241:42 t-ANcE VlcToR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 469.999,99

28loBl2022 09:4í:59 LANCE MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 029) 616.400,00

281061202209:42211 LANCE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI(PARTICIPANTE 061) 465.000,00

2ü06t2022 09:42:11 LANCE EDY GUINCHOS E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA (PART|C|PANTE 069) 46.999,00

2ü061202209242:42 LANCE F A FERNADES DE LIMA - ME (PARTICIPANTE 045) 551.000,00

2U0612022 09:42:49 LANCE VICTORVALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 46'1.999,99

2810612022 09:42:54 ]áNCE TF LOCAÇÕES E CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 008) 7í3.999,90

2UOô/2022 09:1|il:00 LANCE F B BORGES ESPECIARIAS (PARTICIPANTEO2T) 503.999,99

2810612022 09:43:í3 LANCE SAMPTá COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 032) 468.000,00

2810d2o22 09:r0il:20 LANCE A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 497.150,00

\-/
28t06t202209:,t3:23 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O lance do PARTICIPANTE 069 no valor de 46.999,00 foi cancelado.

2810612022 09:43:37 LANCE CONSTRUTORA LAZIO EIRELI (PARTICIPANTE 077) 472.4'.|.9,90

28t06t2022 09:43:52 LANCE EDY GUTNCHOS E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA (PARTICIPANTE 069) /+64.999,00

2Uo6l2O22 09:44:00 LÂNCE QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI- ME 7í3.500,00

2ü1061202209:44:0í LANCE PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 't62.000,00
281061202209:44:07 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 069: Lance cancelado por estar completiamente inexequível.

2ü0012022 09:44:íí LANCE ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI(PARTICIPANTE 076) 485.000,00

28100120220921[i:17 LANCE CAJAZETRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) 460.000,00

28l0AnO22 09:44:28 LANCE VICTORVALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 461.999,99

2810612022 09:44:rE I-ANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 459.999,99

2810612022 09:44:48 LANCE JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA LOCAçAO DE VEICULOS 550.000,0í

2U0d2022 09:44:5r[ LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 092) 458.000,00

28t06t202209:45:04 LANCE EDY GUTNCHOS E LOCADORA DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 45.999,00

2U0G,2022 09:45:21 ]áNCE CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) 432.000,00

28lOOl2O2209:45:22 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 457.999,99
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28lo$l2o22 09:45:25 LANGE MULTISERVICE coNSTRUÇÃo E LOCAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 095) 470.900,00

2U0412022 09:45:3í LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) 461.000,00

2UoOl2022 09:45:31 TEMPO RANDÔMtCO

2U06t202209:45:49 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

O lance do PARTICIPANTE 069 no valor de 45.999,00 foi cancelado.

28106t2022 09:45:50 |áNCE LESSA LOCAçÕES E CONSTRUÇÕES lrOe (PART|CIPANTE 055) 653.500,00

28tu6t20220e:45:52 LANCE TF LOCAÇÕES E CONSTRUçÕES LTDA (PARTICTPANTE 00S) 6í6.779,í5

2il06t2022 09:45:55 LÂNCE EDy GUTNCHOS E LOCADORA DE VEICULOS LTDA (PART|CTPANTE 069) 45.990,00

2810612022(D:46:08 MENSAGEIII PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 069: Senhores licitantes tenham muita atenção na formulação dos seus lances.

2uo6l2022 09:46:08 LANGE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIM ME (PARTICIPANTE 043) 43í.999,99

2810O12022 09:46:í3 LANCE SERV]ÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTIGIPANTE 092) t148.000,00v 2U0612022 09:46:í8 LANGE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 032) 455.000,00

2810612022 09:46:23 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) 433.000,00

2U0612022 09:46:24 LANCE MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 029) 600.400,00

2U06t202209:46:34 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O lance do PARTICIPANTE 069 no valor de 45.990,00 Íoi cancelado.

2U0612022 09:46:39 LANCE RAPITRANSPORTES EIRELI- ME (PARTICIPANTE 036) 456.000,00

2UOAâO2209:46:50 MENSAGEIII PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 069: Senhores licitantes tenham muita

2U06t2022
na dos seus lances.

LÂNCE CAJAZETRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) 420.000,00

2ü06t202209:47:37 LANCE EDy GUTNCHOS E LOCADORA DE VEICULOS LTDA (PARTICIPANTE 069) 431.990,00

2U06t202209:47:46 LANCE MULTTSERVTCE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 095) 454.900,00

28106t2022 09:47:5í LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 4í9.999,99

28t06t202209:47:51 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) 421.000,00

28106t202209:47:53 LANCE AL LOCAÇÔES EIRELI (PARTICIPANTE 087) 470.800,00

2UOO|2O2209:'18:í0 LANGE MAKTUB PECAS E SERV]COS EIRELI (PARTICIPANTE 029) 477.600,00

2ü0At202209:48:40 LANGE RAPI TRANSPORTES EIRELI' ME (PARTICIPANTE 036) 432.000,09

2U0AI2O22 09:49:20 LANCE GMC SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 070) 415.000,00

\-, 2810d202209:49:2í LANCE CA.JAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) '108.000,00

28rc6n02209:49:56 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) /t07.999,99

28lOGl?02209:50:í4 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) 408.500,00

zuoaftaz2og.1ozzl LANCE MAREA CONSTRUçÓES ASSESSORIA ENTRETENIMENTO EIRELI 575.500,00

2ü061202209:50:32 LANGE SAMPLA coMERclo E SERVICoS (PARTICIPANTE 032) 430.000,00

2UO6[2O22 09:50:34 LANCE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) 405.000,00

281061202209:50:44 LANCE RAPI TRANSPORTES EIRELI - ME (PARTICIPANTE 036) 408.000,í0

2810612022 09:íl:57 I-ANCE GMC SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE 070) 404.500,00

28lo$l20?2 09:5í:30 LANGE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI (PARTICIPANTE 061) 404.000,00

28lOOl2O22 09:5í :34 LANCE vtcToR VALER|O DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 404.499,99

2810612022 09:51 :rO LANGE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 403.999,99

2810G12022 09:5í:52 LANCE RAPITRANSPORTES EIRELI- ME (PARTICIPANTE 036) 405.600,00

28lOGl2O22 09:52:26 LANCE CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI(PARTICIPANTE 061) 't03.000,00
2ü0A//202209:52:32 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Alouns participanles do lote oÍertaram valores iquais do proposta. O sorteio entre eles foi realizado.

28106t202209:52:32 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oÍerta atual é: PARTICIPANTE 061
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2U06t202209:52:32 NOTIF|CAçÃO STSTEMA

Os seguintes participantes possuem direito de eÍetuar lance Íinal e Íechado: PARTICIPANTE 061, PARTICIPANTE 043,
PARTICIPANTE O7O, PARTICIPANTE 036, PARTICIPANTE 064, PARTTCIPANTE 032, PARTICIPANTE 069
2U0612022 09:52:32 FECHADO I
2U0612022 09:53:í5 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 064) 400.000,00

2U0612022 09:54:03 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 043) 384.000,00

2U0612022 09:56:íí IáNCE GMC SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 070) 398.000,00

\-,

2U0612022 09:57:32 SISTEMA
O detentor da melhor oferta da de lances é VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME

2ü0612022 09:í7:32

2U0612022í0:00:32 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 043: Bom dia senhor llcltante, CONSIDERANDO o significativo percentual de desconto obtido através da sua
obfta de lance ora anematante, solicitamos que vossa senhoria nos infome, através do chat de mensagem, se os seus preços estão
conêto e que o senhor mantêm sua oferta fina!.

28lOOl2O2210:00:4í MENSAGEITI PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 043: Para tanto requisitamos que se manifeste no prazo de 5 (cinco) minutos, contiados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.

2UOOI2022 í0:03:46 MENSAGEM VICTORVALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE

BOM DrA, SrM, OS PREÇOS ESTÃO CORRETO.

281061202210:04:23 MENSAGEM PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE 043: Ok, obrisado pelo retomo!

2U0612022 í0:05:í2 MENSAGEM VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE

MANTENHO MINHA OFERTA FINAL.

2810612022 10:30:33 MENSAGEM vtcToRVALER|O DASTLVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE

no campo indicado na Plataforma on-line'bllcompras.com", no sentido de que tais valores venham a ser transcritos na Ata da
Sessão. PODERIA ME INFORMAR ONDE E ISSO POIS DESCONHEÇO.

2U061202210:39:08 MENSAGEU PREGOEIRO

PARA PARTICIPANTE (X3: Solicito que entre em contado com a plataforma BLLCompras para melhor orientação.

2810d202210:43:4 NOTIFICAçÃO SISTEMA

Valores unitários deÍinidos vencedor.

28lOOl2O22 í0:58:í5 SISTEMA
Valores unitários deÍinidos pelo vencedor.

v
2U0G/2o2211:01:20 MENSAGEM VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE

Nossa Proposta de Preços ja enviada por email, conforme solicitado.

2ilOGI2O22í1:í5:OI IIENSAGETTI PREGOEIRO

A proposta final da empresa VICTORVALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME já Íora receblda através do e-mail e passaÉ a ser
analisada.
28106t2022í2:í0:59 INABILÍTAçÃO DE PARTIGIPANTE PREGOEIRO

GMC SERVIÇOS LTDA inabilitado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços Íinal dentro do prazo

um considerável prejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido à
das medidas cabÍveis.

281061202211225;02 DEPARTICIPANTE PREGOEIRO

P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME inabilitado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços Íinal
dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao andamento do processo, Vale ressaltar que o caso será
remeüdo à Prpcuradoria Geral do Município para a adoção das medidas cabÍveis.

VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME inabilitado. Motlvo: Após pesqulsaiunto ao sistema de Consulta Consolidada
do Tribunat de Contas da Unláo, verllicou-se, ent io, que a empresa possul reglsto de punição de impedimento aplicada pelo

Município de Sobral/CE. A punição está embasada no art. 7'da Lei n' 10.52012002, que além da pena de impedimento impÕe

também descredenciamento do SICAF e dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art.4'da
mesma lei. Verificou-se, alnda, que a penalldade ainda está vlgente até o presente momento, conforme detalhamento constante no
chat de,mensagens para especifica Para o Lote 01.

2910612022 11:52252 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhoroferta é CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI
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2910612022íí:54:38 MENSAGEM PREGOEIRO
Quanto a inabilitação da empresa VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME, temos a inÍormar que ante o resultado das
propostas deste pregão eletrônico, este pregoeiro realizou as consultas de praxe, notadamente no sistema de Consulta Consolidada
do Tribunal de Contas da União, em busca dos antecedentes da licitante melhor classiÍicada. Verificou-se, entÉio, que a empresa
pggqui registo de puniçao d

291061202211:54:54 MENSAGEM PREGOEIRO
A punição está embasada no art. 7'da Lei n" 10.52012002, que além da pena de impedimento impôe também descredenciamento do
SICAF e dos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4'da mesma lei. VeriÍicou-se, ainda,
que a penalidade ainda está vigente até o presentê momento.

2910612022íí:56:í4 MENSAGEM PREGOEIRO
deconente de punição imposta com base no
de participação em licitação (ari.87,lll, da Lei

v
291061202211:í7:12 MENSAGEM PREGOEIRO

E não somente àquele que aplicou a sanção, entendimento este firmado pelo Superior Tribunal de Justiça e já tendo sido o MunlcÍpio
de Juazeiro do Norte obrigado a se Íiliar a tal entendimento em suas-licitações por ordem do Tribunal de Justiça do Ceará (Processo
n'020032365.2022.8.06.0'112), concluo e decido pela INABILITAÇÃO da licitante VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA
ME.

291061202211=íl:4 iIENSAGEl,l PREGOEIRO

A empresa CAJAZEIRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI deverá envlar proposta Íinal
desclassificação, no

este lote, no prazo máximo de 2 (duas)
do não alendimento.

para
casohoras contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de

29t06t202211t17=52 NOTIFICAçÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta é RAPI TRANSPORTES EIRELI - ME

2910612022í4:17:53 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

CAJAZETRAS RENT A CAR LOCACOES EIRELI inabilitado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços
Íinal dentro do prazo previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao andamento do procosso. Vale ressaltar quê o caso
será remetido à Procuradoria Geral do MunicÍpio para a adoção das medidas cabíveis.

29106120221r[:í8:28 iiENSAGEM PREGOEIRO

A êmprosa RAPI TRANSPORTES EIRELI - ME deverá enviar proposta final para êste lote, no ptazo máximo de 2 (duas) horas

contadas a partir da postagem desta mensagem, sob pena de desclassiÍicação, no caso do não atendimento.

29t06t2022 16:21:45 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

RAPI TRANSPORTES EIRELI - ME inabilitado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços final dentro do
causando um considerável prejuÍzo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remetido à

\-/

das medidas cabÍveis.

291061202216:2í:tlS SISTEMA

O detentor da melhor oferta é SAMPLA COMERCIO E SERVICOS

3010612022í0:07:30 MENSAGEM PREGOEIRO

A empresa SAMPIá COMÉRCIO E SERVIçOS DE INFORMATICA EIRELI deverá enviar proposta final para este lote, no prazo

máximo de 2 (duas) horas conüadas a partir da postagem destia mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não
atendimenlo.
3010612022 í0:36:04 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 032) 429.999,84

3OlOGl202210:44:rl9 MENSAGEM SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 032)

Bom dia, proposta readequada enviada para o email, porfavor, confirmar recebimentol

3010612022í0:49:04 MENSAGEIITI PREGOEIRO

A proposta final da empÍesa SAMPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI já fora recebida através do e-mall e
passará a ser analisada

3010612022íí:í6:í3 MENSAGEM PREGOEIRO
empresa SAMPLA CoMÉRClo E SERVIÇoS DE INFoRMÁTICA EIRELI está regularmente
requisitos do Edital, no que conceme aos documentos de habilitaçáo.

Julgamento da Etapa de Habilitaçáo: A
habilitada, por atendlmento integral aos

301061202211:17:14 MENSAGEÍI| PREGOEIRO

A proposta Íinat da emprêsa SAMPLA COMÉRCIO E SERVIÇOS DE INFORMÁTICA EIRELI já fora devidamente analisada e se

encontra dassificada atender aos do edital convocatório.

301061202211221:13 DE

3OtOGl2O2211:,23:22 REGURSO MANIFESTADO VICTORVALERIO DASILVA LOPES NOGUEIRA ME

Solicito entrar com recurso contra a minha inabilitração onde irei comprovar no corpo do mesmo que minha empresa não esta inapto
a participar no processo licitatório. Cordialmente agradeço.
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3010612022 íí:36:í4 DEFERIMENTO DE REGURSOS

3010612022íí:50:46 mArutresraçÃo DEFERTDA PREGOE|RO

301061202211:5í:03 MENSAGEII PREGOEIRO
lnÍormamos acerca da manifestaçâo do direito de interposição de
LOPES NOGUEIRA - ME, sêndo tal direito lhe deferido, conforme

recurso, por parte das empresas VICTOR VALERIO DA SILVA
previsão legal.

3010612022íí:5í:30 MENSAGEÍI| PREGOEIRO
Desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em ató 3 dias úteis, sob pena de decadência
do direito, ressalvando que a plataforma eletrônica inlcla a contagem do prazo para apresentação das razões do rêcurso, a se iniclar
exatamente do hoÉrio em que fora deÍerido o recurso.
30t06/2022íí:5í:37 MENSAGEIT| PREGOEIRO
Lembramos qu€ deverão ser observadas as disposições contidas no itêm í7 do Edital.

3U06n022íí:5í:51 MENSAGEM PREGOEIRO
lnformamos também, que os licitantes interessados Íicam desde logo conüdados a apresentiar contranazões dentro de igual prazo,
que começará a contiar a paÉir do tórmino do prazo do reconente.

\-,
301061202211:55:21 i,|ENSÂGEM PREGOEIRO
lnÍormamos gue o prazo para a apresentação das razões do recurso começou a contar às 1 I h52min53seg, do dia 30 de junho de
2022.

06/107 12022 00:00:06 EM ADJUDTCAçÃO

1ll07 12022 16:02:34 ADJUDICADO

LOTE 2.ADJUDICADO
Locação de veículos

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
ltem: 2 Unidade: Mês Marca: SERVICOS Modelo: SERVICOS
Descrição: LOCAçÃO DE 3 (três) VEICULOS TIPQ VAN: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 (OUTNZE) PASSAGETROS E 01
MOTORTSTA, COM AR CONDTCTONADO, D|REÇÃO HTDRAULrcA, MO-TOR A D|ESEL, COM NO MÁXMO 05 ANOS DE
FABRICAÇÃO. SEM FRANQUIA DE QUILOMETRAGEM, MANUTENçÃO, SEGURO EM CASO DE SINISTRO E TAXAS
(LICENCIAMENIO, SEGURO DPVAT E rpVA) pOR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. DEMATS TTENS OBRTGATÓRIOS pelO
ÔÓo|oo DE TRANSIo NACIoNAL. MoToRISTA E CoMBUSTÍVEL PoR coNTA DA CoNTRATANTE
Quantidade: 12 Valor Unit.: 17.833,32 Valor Total: 213.999,84

GLASSTFTCAçÃO

Razão Soclal Num Documento Oferta lnlclal OfeÉa Flnal ME
\-/ 1 CONSTRUTORA LAZIO EIREL! 093 10.697.540/0001-20 3í3.200,00 213.999,84 Não

2 SAMPLA COMERCIO E SERVICOS 012 40.219.546/0001-52 313.200,00 215.002,00 Sim

3 CONSERV 078 34.153.950/0001-78 216.000,00 216.000,00 Sim

4 SERV|ÇOS DE AR CONDTCTONADO |MPERTAL LTDA 069 35.959.058/000141 313.200,00 216.500,00 Sim

5 MULTTSERVTCE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA 055 40.2',t2.031/0001-20 312.000,00 229.800,00 Sim

6 AL LOCAçÕES ETRELT 042 33.019.84U000144 3í3.200,00 238.900,00 Sim

7 JVFDUARTESERVICOS 097 39.965.22510001-18 313.200,00 239.990,00 Sim

8 ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI 083 28.177.357/000't-69 252.000,00 240.000,00 Sim

9 FBBORGESESPECIARIAS 009 24.980.3920001'60 309.600,00 250.500,00 Sim

1O DIEGO PERE]RA DE ARAUJO 030 27.56E.465/0001-08 313.200,00 251.999,99 Sim

11 A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE 005 22.8'18.188/0001-12 313.200,00 256.845,00 Sim

12 ROTHA LOCAÇOES E SERV|ÇOS ETREL| 094 09.3',t7.22210001.07 270.000,00 270.000,00 Sim

13 MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI 015 39.581.291/0001-94 313.200,00 281.200,00 Sim

í4 LESSA LOCAçÕES E CONSTRUÇÔES ITOR 054 42.001.378/0001-50 3.132.000,00 281.300,00 Sim

15 TF LOCAÇÔES e COTSTRUÇÔES LTDA 047 18.010.834/000í-43 313.200,00 281.819,10 Não

16 LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÕES EIRELE ME 038 26.287.364/0001-98 3.758.400,00 285.990,90 Sim
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17 F A FERNADES DE LIMA. ME 007 19.370.586/000144 298.800,00 287.000,00 Sim

18 PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES 016 08.563.32810001-28 3í2.840,00 288.000,00 Sim

19 SAFETv can locnçÕEs & sERVrços DE 098 10.968.984/0001-52 3í3.200,00 289.800,00 Sim

20 JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA LocAçAO DE 060 43.632.633/0001-25 306.000,00 290.000,00 Não

2l TC DE ARRUDA EIRELI 01í 32.998.579/0001-í0 313.200,00 300.000,00 Sim

24 OP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUÇOES E 046 I 1 .795.893/000í-25 313.200,00 31 1 .000,00 Sim

25 MAREA CONSTRUÇÓES ASSESSORTA 049 ',t0.923.326t000144 313.200,00 312.050,00 Sim

26 EDY GUTNCHOS E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA 034 02.870.326/0001-03 312.480,00 312.480,00 Sim

27 DB LOCAÇÃO Oe Ve|CULOS EIREL| 089 08.596.699/000Í-06 313.200,00 313.200,00 Sim

28 AM SERVICOS E LOCACOES LTDA.. ME 040 45.679.879/0001-88 313.200,00 313.200,00 Simv 29 GT LOCAÇÓES DE VEÍCULOS E SERVTÇOS EIRELI 082 13.430.619/000í{8 313.200,00 313.200,00 Não

30 cARtRt ED|F|CACOES, SERVTCOS E CONDUCOES 096 39.420.606/0001-11 313.200,00 313.200,00 Sim

31 AGROAMBIENTAL EIRELI 006 12.223.7391000141 313.200,00 313.200,00 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Soclal Num Documento OfeÉa lnlcial Oferta Flnal ME

DOM]NGOS DENES DOS SANTOS LOPES 037 í9.579.940/0001-05 313.200,00 313.200,00 Sim

PITAGUARY SERVICOS DE TRANSPORTES E 071 73.493.34U0001-31 313.200,00 313.200,00 Sim

MARTINS LOCAçÕES E TRANSPORTE-ME 027 27.854.245/0001-32 313.200,00 313.200,00 Sim

INABIL]TADOS

Razão Socla! Num Documento OfeÉa lnlclal OfeÉa Flnal ME

GMC SERV|çOS LTDA 050 10.968.501/000í-10 313.200,00 2í0.000,00 Sim

P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA.ME 072 24.730.53710001-75 266.220,00 212.000,00 Sim

RAPI TRANSPORTES EIRELI. ME 002 16.779.29U000142 259.200,00 234.001,80 Slm

CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI 039 36,994.2541000'l-í0 250.560,00 250.560,00 sim

vtcToRVALERIODAS|LVALOPESNOGUE|RAME 032 27.499.707/000140 313.200,00 252.000,0í sim

MOVIMENTOS DO LOTE

2010612022 11:,19:17 PUBLICADO\-/
2OtOil2O22 í,r:30:00 RECEPçÃO DE PROPOSTAS

2810612022 09:00:00 ANÁLtsE DE PROPOSTAS

281061202209:20:53 OESCLASSIFICAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO
PITAGUARY SERVICOS DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA desclassificado. Motivo: Restou impossibilitada de participar das
fases seguintes do certame por não ter anexado nenhum dos doctmentos de habilitação roquisitados no item 12.1 do edital
convocalório, o item 7.1 e 7.13 do mencionado edital

2U0il2O22 09:21:35 DEPARTIGIPANTE PREGOEIRO

MARTINS LOCAçÔES E TRANSPORTE-ME desdassificado. Motlvo: Restou imposslbilltada de participar das Íases segulntes do
certame por não ter anexado nenhum dos documentos de habllit4ão requisitados no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo
o item 7.1 e 7.13 do mencionado edital.
281061202209:22:06 DESCTÂSSIFICAçÃO DE PARTTCIPANTE PREGOEIRO
DOMINGOS DENES DOS SANTOS LOPES desclassiftcado. Motivo: Restou impossibilitada de participar das fases seguintes do
certam€ por não ter anexado nenhum dos documentos de habilitaÉo requisitados no item 12.1 do edital convocatório, descumprindo
o ltem 7.1 e 7.13 do mencionado edital.

2810612022 09:30:34 DISPUTA

2810612022 09:30:34 LANGE CONSERV (PARTICIPANTE 078) 216.000,00

2U0612022 09:30:34 LANCE MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 015) 3í3.2oo,oo

28lOd2AZ209:30:34 LANCE AL LOCAÇÕES EIRELI (PARTICIPANÍÉ0421 3í3.200,00
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2U0612022 09:30:34 I,ÁNCE J V F DUARTE SERVICOS (PARTICIPANTE 097) 3í3.200,00

281061202209:30:34 láNcE GT LoCAçOES DE vEÍcuLoS E SERVIÇoS ETREL! (pARTtctpANTE oB2) 3í3.200,00

2U0612022 09:30:34 LANCE EDY GUTNCHOS E LOCADORA DE VEÍCULOS LTDA (pARTtCtPANTE 034) 3í2.480,00

2ü0G12022 09:30:3'í LANCE CONSTRUTORA LAZIO EIRELI (PARTIGIPANTE 093) 3í3.200,00

2Ü0612022 09:30:34 LANCE A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 3í3.200,00

2UOA2O22 09:30:34 LANCE P]TAGUARY SERVICOS DE TRANSPORTES E LOGISTICA LTDA 3í3.200,00

281061202209:30:34 LANCE MARTINS LOCAÇÔES E TRANSPORTE-ME (PART|CIPANTE 027) 3í3.200,00

2U0612022 09:30:34 LANCE DOMINGOS DENES DOS SANTOS LOPES (PARTICIPANTE 037) 3í3.200,00

2810612022 09:30:34 LANCE GMC SERVIçOS LTDA (PARTICIPAIITE 050) 3í3.200,00

2810612022 09:30:34 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 032) 3í3.200,00

2810612022 09:30:34 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 072) 266.220,00

U zoto6t20zz09:30:34 LANCE CA.JAZEIRAS RENTA cAR LocAcoEs EtRELt (pARTtctpANTE 039) 250.560,00

28106t202209:30:34 LANCE TF LOCAÇÔES E CONSTRUÇoES LTDA (PARTICTPANTE0/T) 313.200,00

2Uool2022 09:30:34 LANGE AGROAMBIENTAL EIRELI (PARTICIPANTE 006) 3í3.200,00

2UO6[202209:30:34 IÁNCE ROTHA LOCAçOES E SERVIçOS EIRELI (PARTICIPANTE 094) 270.000,00

28106t202209:30:34 LANCE MULTISERVICE CONSTRUçÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTTCIPANTE 055) 112.000,00

2UO6I2O22 09:30:3'[ IáNCE RAPITRANSPORTES EIRELI- ME (PARTICIPANTE OO2) 259.200,00

2ü0A12022 09:30:34 LANCE TC DE ARRUDA EIRELI (PARTICIPANTE 011) 3í3.200,00

2810G12022 09:30:34 LANCE DIEGO PEREIRA DE ARAUJO (PARTICIPANTE 030) 3í3.200,00

28lOAl2O22 09:30:34 LANCE AM SERVICOS E LOCACOES LTDA. - ME (PARTICIPANTE 040) 3í3.200,00

28t06t202209:30:34 LANCE LESSA LOCAçÔES E CONSTRUÇÔES LTDA (PARTICIPANTE 054) 3.í32.000,00

2810012022 09:30:34 |áNCE F A FERNADES DE LIMA - ME (PARTICIPANTE 007) 298.800,00

09:30:34 láltlGE ATOMO CONSTRUCOES E LOCACOES EIRELI(PARTICIPANTE 083) 252.000,00

2810612022 09:30:34 LÁNCE DB DE VETCULOS EtRELt (PART|CIPANTE 089) 3í3.200,00

2U0A|2O22 09:30:34 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 069) 3í3.200,00

2ü06t2O22 09:30:34 LANCE MAREA CONSTRUÇÓES ASSESSORTA ENTRETENTMENTO EtRELt 3í3.200,00

2ü0612022 09:30:34 LANCE CARIRI EDIFICACOES, SERVICOS E CONDUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 313.200,00

2810612022 09:30:34 IáNCE F B BORGES ESPECIARIAS (PARTICIPANTE 009) 309.600,00

\./ 2ü0612022 09:30:34 LANCE MLX LOCAçÃO DE VEÍCULOS EIRELI- ME (PARTICIPANTE 043) 312.000,00

2ü0A2022 09:30:34 IáNCE SAFEry CAR LOCAÇÓES & SERVIçOS DE TRANSPORTES EIRELI ME 3í3.200,00

2U0612022 09:30:3'[ LANCE QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUÇOES E SERVIÇOS EIREL]- ME 313.200,00

2810612022 09:30:3'í láNCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 012) 3í3.200,00

2U0612022 09:30:34 LANCE MM E SERVIÇOS LTDA. ME (PARTICIPANTE 044) 3í3.200,00

2810612022 09:30:34 LANCE LR SERVIÇOS E ETRELE ríE (PARTTCTPANTE 038) 3.75E.4oo,oo

2810012022 09:30:34 LANGE pGL SERVTCOS LOCACOES E CONSTRUCOES EtRELt (PART|C|PANTE 3í2.840,00

28n6/2022 táNcE JOAO VTCTOR FERRETRA DA S|LVA LOCAÇAO DE VETCULOS 306.000,00

281001202209:33:37 LANCE CONSTRUTORA LAZIO EIRELI (PARTICIPANTE 093) 249.990,00

2üOG|2O22 09:33:4í LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA Ít'lE (PARTICIPANTE 032) 259.000,00

28tOd2O22 09:33:49 LANCE MLX LOCAÇÃO DE VEÍCULOS ETRELI- ME (PARTIC|PANTE 043) 309.500,00

28lOOl2O22 09:3'l:0í L^NCE DIEGO PEREIRA DE ARAUJO (PARTICIPANTE 030) 29E.000,00

28rcAtm22 09:34:íí rÂNCE LESSA LOCAÇÔES E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTICIPANTE 054) 3í3.í99,00

2UOO|2O22 09:34:í7 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 069) 23,1.000,00

2810612022 09:35:08 IÁNCE PGL SERVICOS LOCACOES E CONSTRUCOES EIRELI (PARTICIPANTE 288.000,00
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2810612022 09:35:49 LANCE CONSTRUTORA LAZTO EIRELI (PARTICIPANTE 093) 233.000,00

2U0612022 09:36:3í LANCE MULTISERVICE CONSTRUçÃO E LOCAÇÃo LTDA (PART|CIPANTE oss) 248.900,00

2U0412022 09:36:38 LANCE ATOMO CONSTRUCOES E LocAcOES EIRELI(PARTICIPANTE 083) 240.000,00

2U0612022 09:36:40 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIM-ME (PARTICIPANTE 072) 2í7.000,00

2U0612022 09:36:50 IÁNCE F A FERNADES DE LIMA - ME (PARTICIPANTE 007) 287.000,00

2810612022 09:37:06 LANCE A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 258.478,00

2810il202209|37:27 láNCE LR SERVIÇOS E CONSTRUÇÔES ETRELE t,/lE (pARTtCtpANTE 038) 3í0.550,00

2U0412022 09:37:33 LANCE DIEGO PEREIRA DE ARAUJO (PARTICIPANTE 030) 258.000,00

2U061202209:37:36 LANCE AL LOCAÇÔES EtRELt (PART|CIPANTÊ042l, 310.000,00

2UOOí2O22 09:37:5í LANCE J V F DUARTE SERVICOS (PARTICIPANTE 097) 239.990,00

28lOd2O22 09:37:55 LANCE RAPITRANSPORTES EIRELI- ME (PARTICIPANTE 002) 252.000,í0

U 2810612022 09:38:23 LÁNCE SAFETY CAR LOCAÇÔES & SERVTÇOS DE TRANSPORTES EtRELt ME 289.800,00

2810612022 09:38:32 LÂNCE TC DE ARRUDA EIRELI (PARTICIPANTE 011) 300.000,00

28106/2022 09:39:52 LANCE TF LOCAÇÕES E CONSTRUÇÕES LTDA (PARTTCTPANTE 047) 3í3.í87,00

2810612022 09:40:í4 LANCE MULTISERVTCE CONSTRUÇÃO E LOCAÇÃO LTDA (PARTICIPANTE 055) 236.900,00

2Uoôlm22 09:40:17 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 012) 2:18.000,00

281061202209:40:2í LANCE LR SERVIÇOS E CONSTRUçÓeS etnele ME (PARTICIPANTE 038) 285.990,90

2810612022 09:4O:35 LANCE MM LOCAÇÔES E SERVIÇOS LTDA. ME (PARTICIPANTE 044) 3í2.400,00

2810612022 O9:IIO:53 LANCE TTAPITRANSPORTES EIREL!. ME (PARTICIPANTE OO2) 23{.00í,80

2810O12022 09:4í:04 LANCE QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUçOES E SERVIÇOS EIRELI - ME 3í2.100,00

28t06t2022 :30 LANGE MM E SERVIçOS LTDA. ME (PARTICIPANTE 044) 305.500,00

2810612022 09:4í:46 LANCE SERVIÇOS DE AR CONDICIONADO IMPERIAL LTDA (PARTICIPANTE 069) 2íG.500,00

28tO6t2O2209:42224 ljNCE VTCTORVALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 032) 257.999,99

281061202209:,42:28 LANCE MAREA ASSESSORIA ENTRETENIMENTO EIRELI 3í2.050,00

2ü06/2022 09:43:38 LANCE SAMPI-A COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTEOl2\ 230.000,00

28t0612022 09:43:55 LANCE TF LOCAÇÔES E CONSTRUÇÔES LTDA (PART|C|PANÍEc/7) 31í.999,09

2U0612022 09:43:55 IÁNCE DIEGO PEREIRA DEARAUJO (PARTICIPANTE 030) 257.000,00

28nd202209:44:05 LANCE A.C. COMERCIO DE PAPETS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 257.845,00

\-/ 2UOA|2O22 09:,14:13 LANCE A.C. COMERCIO DE PAPEIS E SERVICOS DE TRANSPORTES EIRELI 256.845,00

2ü06,1202209214':26 LÁHCE MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI (PARTICIPANTE 015) 288.000,í0

28lOGl2O2209:.44214 LANCE QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI - ME 3í2.00í,00

28106/2022 09:44252 LAiICE CONSTRUTORA LAZIO El RELI (PARTICIPAI{TE 093) 2í5.999,00

2ü06120?2 09:45:00 LANCE QP COMERCIO TRANSPORTE CONTRUÇOES E SERVIÇOS EIRELI - ME 3í1.000,00

2UO6Í2O22 09:45:34 TEilPO RANDÔMICO

2A10612022 09:4ã:35 L IICE JOAO VICTOR FERREIRA DA SILVA LOCAÇAO DE VEICULOS 290.000,00

2ü06t202209:46:08 LÂNCE MULTTSERVTCE CONSTRUÇÃO E LOCAçÃO LTDA (PARTTCTPANTE 0s5) 229.800,00

2ü06t202209:4ü:09 LANCE TF LOCAÇÕES E CONSTRUçÔES LTDA (PART|C|PANTE 047) 28't.8í9,í0

2StO6t2O22 09:46:29 LANCE LESSA LOCAçÓES E CONSTRUçÔES LTDA (PARTICTPANTE 054) 285.500,00

28loBl2o22 09:46:43 LANCE F B BORGES ESPECIARIAS (PARTICIPANTE 009) 250.500,00

281o8t202209:47:í6 LANCE MAKTUB PECAS E SERVICOB EIRELI (PARTICIPANTE 015) 287.640,00

28tO6t2O22O9:47232 LANCE LESSA LOCAÇÕES E CONSTRUÇÔES lrOl (PARTIC|PANTE 054) 281.300,00

2EloGl2O22 09:47:35 LANCE VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME (PARTICIPANTE 032) 252.000,0í

2810612022119:118:23 L/\NCE AL LOCAÇÕES EIRELI (PARTICIPANTE 042) 238.900,00

2ü0612022 09:49:01 LANGE DIEGO PEREIRA DE ARAUJO (PARTICIPANTE 030) 251.S99,99
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2U061202209:49:09 LANCE MAKTUB PECAS E SERVICOS EIRELI (PART|C|PANTE 015) 281.200,00

2810612022 09:49:47 LANCE GMC SERVIçOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 2í5.000,00

2U0612022 09:50:00 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVE|M-ME (pARTtCtpANrE 072) 2í5.00í,00
28t0012022 09:50:30 LANCE CONSTRUTORA LAZIO EIRELI (PARTIC|PANTE 093) 2í4.999,00

2U0612022 09:5í:26 LANCE GMC SERV!çOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 214.900,00

2E1061202209:51 :34 NoTtFtcAçÃo §ISTEMA
O dotcntor da melhor oÍerla atual ó: PARTICIPANTE 050

2U061202i209:5í:34 NOTIFTCAçÃO STSTEMA

Alguns participalles do lote ofertaram valores iguais de proposta. O sorteio entro oles Íoi realizado.
2ü0d202209:5t:34 NOTIFICAçÃO STSTEMA
Os seguintes participantes possuem direito de ofetuar lance Íina! e Íechado: PARTICIPANTE 050, PARTICIPANTE 093,
PARTICIPANTE 072, PARTICIPANTE 078, PARTICIPANTE 069, PARTICIPANTE 055, PARNCIPANTE 012, PARTICIPANTE OO2

2UOO|2022 09:5í:34 FECHADO I
\-/ 2U0Aí2O22 09:51:38 LANCE SAMPLA COMERCIO E SERVICOS (PARTICIPANTE 012) 2í5.002,00

2810612022 09:52:25 LANCE P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME (PARTICIPANTE 072) 212.000,00

2U0G1202209:52:3í LANCE CONSTRUTORA LAZIO EIRELI (PARTICIPAI.JTE 093) 2í4.000,00

2ü0il20i22 @:55:2í LANCE GMC SERVIÇOS LTDA (PARTICIPANTE 050) 2í0.000,00

281061202209:56:34 NOTIFICAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferla da etapa de lances é GMC SERVIÇOS LTDA
29ia6Íl202209:5ê34 HABIL]TAçÃo

2810612022í0:01:04 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 050: Bom dia senhor licitante, o senhor consegue melhorar sua oferta do lance?
2U06/2022Í0:0í:í4 MENSAGEü| PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 050: Para üanto requisitiamos que se manifesle no prazo de 5 (cinco) minutos, contados a partir do horário da
postagem dessa mensagem.
2ü0A12022í0:0E:35 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARIÓIPANTE 050: Devido a inércia do licitante, e por sua oÍerta estar abaixo do orçamento estimado para o lote,

com as fases do certame.

2U06im22 12:10:59 INABILIT DEPARTICIPANTE PREGOEIRO
GMC SERVIçOS LTDA inabilitado. Moüvo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preçps final dentro do prazo
previsto no edital, causando um considerável prejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso será remeüdo à
Procuradoria Geral do MunicÍpio para a adoção das medidas cabÍveis.

O detentor da melhor oferta é P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME

2ü06/2ú2212:12:22 MENSAGEM PREGOEIRO
À ompresa P. A. DA COSTA ROCHA DE OLIVEIRA-ME deverá enviar proposta final para este loto, no prazo máximo de 2 (duas)
horas contadas a partir da postqem dgsta mqnlqgem, sob pena de desc

281061202211:25201 NoTtFlcAçÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta é CONSTRUTORA EIRELI

2810G12s22 14:25t02 INABILIT DEPARTICIPANTE PREGOEIRO
P. A. DA COSTA ROCIJA DE OLIVEIRA-ME inabilitado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços Íinal
dentro do prazo prevlsto.no edital, causando um considerável prejuízo ao andamento do processo, Vale resôaltar que o caso será
remotitlo à Procuradoria Goral do MunicÍpio para a adoção das medidas cabíveis.

2810G/202214:25=43 T ENSAGEM PREGOEIRO
A empresa CONSTRUTORA I-AZIO EIRELI deverá enviar proposta Íinal para este lote, no prazo máximo de 2 (duas) horas contadas
a partir da pcstagern desta mensagem, sob pena de desclassificação, no caso do não atendimento.

2U0612022í5:31:3í MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa CONSTRUTORA LAZIO EIRELI já fora recebida através do +mail e passará a ser anallsada,

2$ad2o?215:í!:40 LANGE CONSTRUTORA LAZlo EIRELI (PARTICIPANTE 093) 213.999,84

28tO6l2O22l5:52:05 NOTIFICAçÃO SISTEMA
Valoros unitário§ deÍinidos vencedor.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

2910612022íí:07:í5 MENSAGEM PREGOEIRO
Julgamento da Etapa de Habilitação: A empresa CONSTRUTORA
integral aos requisitos do Edital, no quê conceme aos documentos

LAZIO EIRELI está regulannente habilitada, por atendimento
de habilitação.

2910612022íí:08:02 MENSAGEM PREGOEIRO
A proposta final da empresa CONSTRUTORA lÁZlO EIRELI já fora devidamente analisada e se encontra classiÍicada por atender
aos requisitos do edital convocatório.
2910612022 11:52-.52 tNABtLtTAçÃO DE PARTICTPANTE PREGOETRO

VICTOR VALERIO OA SILVA LOPES NOGUEIRA ME inabilitado. Motivo: Após pesquisaiunto ao sistema de Consulta Consolidada
do Tribunal de Contas da União, verificou-se, entÍio, que a empresa possui registo de punição de impedimento aplicada pelo
MunicÍpio de Sobral/GE. A punição está embasada no art. 7" da Lei n" 10.52012002, que além da pena de impedimento impõe
tambóm descredenciamento do SICAF e dos sistemas de cadastramento de fornecedores a gue se refere o inciso XIV do art.4'da
mesma lei. VeriÍicou-se, ainda, que a penalidade ainda está vigente até o presente momento, conforme detalhamento constante no
chat de mensagens para especifica para o Lote 01.

29rc6n022í4:í7:53 INABILITAçÃO DE PARTICIPANTE PREGOEIRO

CAJAZEIRAS RENTA CAR LOCACOES EIRELI

\-, Íinal dentro do
será remetido

prazo previsto
à Procuradoria

no edital, causando
Geral do

inabilitado. Moüvo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços
um considerável prejuízo ao andamento do processo. Vale ressaltar que o caso

a das medidas cabÍveis

2910612022 í6:2í:45 DEPARTICIPANTE PREGOEIRO
RAPI TRANSPORTES EIRELI - ME inabilitado. Motivo: Por não ter encaminhado via e-mail a sua proposta de preços final dentro do
prazo previsto no edital, causando um considerável prejulzo ao andamento do processo. Vale ressaltar gue o caso será remeüdo à
Procuradoria Geral do Município para a adoção das medidas cabíveis.

3010il202211:23229 RECURSO MANIFESTADO VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME

Solicito entrar com Íecurso conúa a minha inabilitação onde irel comprovar no corpo do mesmo que minha empresa não esta inapto
a participar no processo licitatório. Cordialmente agradeço.

3010612022 íí:36:í4 DEFERIMENTO DE RECURSOS

\-,

3OlO6t2O22íí:50:5í MANIFESTAçÃO DEFERIDA PREGOEIRO

3010612022íí:52:03 MENSAGEM PREGOEIRO
lnÍormamos acerca da maniÍestação do direito de interposição de recurso, por parte das empresas VICTOR VALERIO DA SILVA
LOPES NOGUEIRA - ME, sendo tal direito lhe deferido, conforme prêvisão leoal.

301061202211252:11 ITENSAGEM PREGOEIRO
Desta forma, comunicamos que as razões do recurso devem ser inseridas no Sistema em até 3 dias úteis, sob pena de decadência
do direito, ressalvando que a plataforma eletrônica inicia a contagem do prazo para apresentação das razÕes do recurso, a se iniciar
exatiamente do horário em que fora deÍerido o recurso.

3UO6NO22íí:52:í9 MENSAGEM PREGOEIRO

Lembramos quê devêrão ser observadas as disposições contidas no item 17 do Edital.

30106/202211:55:27 MENSAGEil PREGOEIRO
lnÍormamos que o prazo para a apresentagão das razões do recursio começou a contar às 1 í h52min53seg, do dia 30 de junho de
2022.
0510112022 09:05:51 RECURSO REGISTRADO VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES NOGUEIRA ME

SEGUE RECURSO ADMINSTRATIVO

301061202211252t28 MENSAGEM PREGOEIRO

lnformamos também, que os licitantes interessados Íicam desde logo convidados a apresenüar contranazôes dentro de igual prazo,
que começará a contar a partir dg ténnino do prazo do recorrente.

30t06t2022 í1:52:53 TNTERPOSçÃO DE RECURSOS

O5IO7I2O22 09:07:02 ARQUIVO DE RECURSO ANEXADO VICTOR VALERIO DA SILVA LOPES

Nome do

0610112022 00:00:06
RECURSO V

DE CONTRA

111071202200:00:0í JULGAMENTO DE RECURSOS

13t8712O22í5:58:35 RECURSOJULGADO PREGOEIRO
Ante todo o oxposto, conhece-se do Recurso para no méÍito negar-lhe proümento, mantendo na íntegra a decisão do Pregoeiro do
MunicÍpio de Juazeiro do Nofte que inabilitou a reconente, devendo o procedimento licitatório ter seguimento regular, conforme
documento em anexo,
13lOTl2O22 í5:58:51 ARQUIVO DE JULGAiTENTO ANEXADO PREGOEIRO

Nome do arquivo: RESPOSTA A IMPUGNAçÃO AO EDITAL PREGÃO 2022.06.1 0.1 TRANSPORTE PACI ENTES assi nadc.pdÍ
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PREFEITURA MUNIGIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE . CE
JUAZEIRO DO NORTECE

1U0712022 16:0í:39 EM ADJUDICAçÃO

13107 12022 í6:02:34 ATUUDICADO

AUTôRIDÁDE: CI.ÊOSOTI IIMA BÊZERRA

\-,

noecosk*lu'o**'
Preoeiro Oltclal ds gt:nlgtPlo

- 
Portaria n3 008202?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE. CE
JUAZEIRO DO NORTE.CE

vENcEDoRES Do pRocESSo . ADJUDTcnçÃo

PREcÃo elerRôNtco No zo22.o6.io.í
Processo Administrativo No 2022.06. 1 0. 1

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MARCOS WESLEY LEITE TAVARES

Data de Publicação: 2010612022 14:1 9:1 8

TOTAL DO PROCESSO: 643.999,68

SAMPLA COMERCIO E SERVICOS 40.2í 9.546/000í-52 429.999,84

LOTE í Quant.: I Num:032 429.999,84 Total: 429.999,E4

\./ ltem: 1 Unidade: Mês Marca: MERCEDES BENZ Modelo: MARCOPOLO

Descriçáo: LOCAçÃO DE 2 (dois) VEÍCULOS ÔNteUS: COM CAPACIDADE MÍNIMA 44 (OUARENTA E OUATRO)
PASSAGEIROS SENTADOS ALÉM DO MOTORISTA, POLTRONA RECLINÁVEI, BANHEIRO, AR CONDICIONADO,
D|REÇÃO HIDRÁULICA, MOTOR À Oteser, COMO NO MÁX|MO 15 ANOS DE FABRICAÇÃO, SEM FRANQUTA DE
QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÃO, SEGURO EM CASO DE S|N|STRO E TAXAS (L|CENCIAMENTO, SEGURO
DPVAT E !PVA) POR CONTA DA EMPRESA CONTRATADA. DEMATS |TENS OBRTGATÓRIOS PELO CÓD|GO DE
TRÂNSITO NAôIONAL, MOTORISTA E COMBUSTIveI pOn CONTA DA CONTRATANTE.

Quantidade: í2 Valor Unlt.: 35.833,32 Total ltem: 429.999,84

CONSTRUTORA LAZIO EIREL! 10.697.540/000í -20 2í3.999,84

LOTE 2 Quant.: 1 Num:093 213.999,84 Total: 2í 3.999,84

Item:2 Unidade: Mês Marca: SERVICOS Modelo: SERVICOS

Descrrção: LOCAÇÃO DE 3 (três) VEÍCULOS TIPO VAN: COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 15 (QUINZE)
pAssÁGEtRos E oí MoroiilsrA, coM AR coNDtctoNADo, DtREÇÃo HtDRÁuLtcA, MoToRA DIESEL, coM
NO MÁXIMO 05ANOS DE FABRICAÇÃO. SEM FRANQUIA DE QUILOMETRAGEM, MANUTENÇÃO, SECUNO EN,I

CASO DE SINISTRO E TAXAS (LICENCIAMENTO, SEGURO DPVAT E IPVA) POR CONTA DA EMPRESA
CONTRATADA. DEMAIS ITENS OBRIGATÓRIOS PELO CÓDIGO DE TRÂNSITO NACIONAL. MOTORISTA E
COMBUSTIVEL POR CONTA DA CONTRATANTE

Quantidade: 12 Valor Unit.: 17.833,32 Total ltem: 213.999,84

AUTORIDADE: GLÊDSON LIMA BEZERRA

ttmcos*l#rEtti;-,,
Preooeiro Ofi cial do llunb[lo

- 
Portaria ní 00ü2012
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deveras conhecido atraves da emissão das notas ficais de prestação de

serúço.

Desse modo, a interpretacão da requerente esrá equivocada,

conforme se pode clepreencler da análise do dispositivo legal

supracitado, a saber' "Art. 433. Respondem, solidariamente, pelo

recolhimento do Imposto Sobre Serc,iços d e Qual4uer NatureTa, d,euido sobre

as obras de construÇdo cíeil, reconstrução, reforma, acréscimo ou demolíçao,

refertdas nos subitens 7.02, 7.04, 7.05 e 7.19 d.a Lista de Seroiços d que se

refere o art. 460 desm lti, a pessoa física proprietaria ou dona da obra ou

edificaçao, saluo se apresentadas ds No[ds Físcais dos seruiços realiTados.

Pardgrafo lJnico. Quando nao for conhecido o preço do seruiço, o imposto

seró arbitrado e calculado sobre a drea construído, tomando-se como base k
cálrulo 40% do ualor total estimado. (Grúío nosso)"

Nesse enreclo, deve-se analisar qual a dedução correta de

U/ --^aterial para serviços de construção civil. Segundo art.437 ,§ 8" não

há limite de dedução desde que âs notas de materiais aplicados na

construÉo estejam deüdamente discriminadas na nota fiscâl de serúco.

Toclaüa, não houve essa discriminação, conforme se percebe

da análise das notas fiscais juntadas. Quando não houver

detalhamento das notas fiscais de mercadorias, deve ser descontado

40/" da base de cálculo do tSS a titulo de deducão de

Portanto, a dedução correta de material deve ser de 40Yo e,

consequentemente, a base de cálculo do ISS deve ser de 600lo do valor

da nota fiscal, não havendo óbice à notificâção de lançamento n"

2022000175, nos termos do dispositivo supracitado, a seguir: Art.

4j7. Integram o preço do seruiço: (...) § 8'Na Prestaçõo dos seruiços a que

se rcferem os subitens 7.02 e 7.05 da Lista de Serviços ào art. 460 constdnte

desca l-ei, o imposro serd calcul^ado sobre o preço do serviço descontando-se

40% (qrarenta por cento) dabase de cdbub do irnposto, a título àe mareriais

\1 aplicad"os à obra ou o L,alor total dds notas de materiais aplicados na

construçdo, desde que esteja det'iàamente discriminaào nesta.

Isto posto, não houve vício na notificâção de lançameuto,

deste modo, o processo foi TNDEFERIDO; será arquivaclo, após o

prazo recursal, sem obstar o direito do contribuinte de requerer o

que achar cle direito.

Pelo presente, notificamos Vossa Senhoria ,Ja DECISÃO

ADMINISTRATIVA proferida pela Junta de Impugnação Fiscal -
JIF, l" Instância, nos termos do art.226, inciso IV parágrafo irnico

doCTM.

Juazeiro do Norte,/CE, 15 de julho de2022

Joana D'arc Lourenço da Silva

Presidcnte da Junta de Impugnação

Portaria n" 0270/2022
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ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento - Pregão Elerrônic,r n" 2022.06.10. [. O Pregoeiro

Ofir:ial dc, )vÍr-rnicípio de Juazeir<> .lo Norte, Estailo cl<> Cearí, no use.r

de sttirs atribuiçt-res legrris, Íorna púhlico, prlrâ c()nhccin1ent., J«rs

interessados, clue concluiu o jnlgar-nenro íinal .1,r Pregiro N"

Z02Z.tr6.l0.[, sen.lo o seguinrc: LI(]ITANTES VENCEDORES -
COn"STRUTOk{ LAZIO LTDA inscrito no CN}'J n' lCr.tí97.540,/

0001-20 classificirdc.(,r) no k-.tt: 2 fcrtalizan.-lo o valor de R$ 2l ].-q99,ÍJ4

(clnzentos e treze mil novel'elltos c novr'lltâ e novc rcris c oitenttr e

quâIro centrvos) e SAMPLA C()MERC[() E SERVICOS DE

lNIrOR}V{ÁTICA EIRELI inscriro no CINP[ n" I0.2l9.i|6/L]t-11]1-5Z

classii'icado(a) no lote I totalizi.rndo ,, valor cle R$ 42!).999,84

(quttr<.rcento-" e rrinte e norre mil novêcentos e noventir c llove teais e

r:itenÍa e .Iuâtro cenravos)- A^s em;trcsas ve trccdoras foram declirradrrs

hrrhilitadas por cuinprimento inregral às exigências do Bc{ita1

Con\roczltorio. ]r4aiores informac;i:e s no cndere.;o elr:trtitt ico:

hllcornpras.ct)m, p()r intermedio da llolsa tlc LicitacÕcs .lo Brirsil

(Bl-l). InÍormar:iies pr-rdt:rá.: sc-r obriilas ainda 1.,crlc, tt-lef,rne (88)3199-

0363. Juezcito clo Ntrrtc/CE, l.J .le Julho de 2022, L'[arcos V./eslev

Tar,ares - Pregoeiro Oíicia.l clo Murricípio.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso deJulgamento de Recttrso - Concorrência n" 2022.04.06.1 'O
Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura

Municipal deJuazeiro do Norte/CE, no uso de suas atribuições legais,

torna público para conhecimento dos interessados que íora julgado

incleferido o recurso administrativo interposto junto a fase de

propostas de preços do certame licitatório Concorrência n"

7022.04.06.1 pela empresa O K ElvÍPREENDIMENTOS

CONSTRIIÇÕp,S E SERVICOS I-TDA, re,.tando mrntido ü

julgirmcnto inicial rcalizadr.r pelr Cornissão .le Licitac;áo' Maiores

informaçôes na sede da Con'rissão de Licitação sediada à Av. Leão

Sampaio, n" 1748 - 1" andar - Lagoa Seca - CEP, 63.040-000. Juazeiro

do Norte,/CE, 14 de julho deZ0ZZ. Raimundo Emanoel Bastos de

Caldas Neves - Presidente da Comissão Permanente de Licitação.

ESTADO DO CEARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DEJUAZEIRO DO NORTE

Aúso deJulgamento - Pregàu Eletrôtricr-r n'2t"-t22.06.29.1 L) Pregc'eiro

Oficial do Mtrnicipi.t-r dc Jrrazei.ro .lo Norr.:, Estaclo clo (.)i:arí, no tts,r

JUAZEIRO DO NORTE-CE,15 DEJULHO DÉ2022 DIARIO OFICIAL DO MUNICíP]O

AVISOS E EDITAIS
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Lvlliivrtnç,r,, L,,.i].- ."_

tolha|'l_kLL§<,
Ne 133, sexta-feirâ, 15 de julho de 2022rssN 1677-7069

,ndependência{t,
JOSE EDILSCN

5Écretário

14 de julho de 2022.
LIMA COUTINHO
de Educação

EXTRATO DE CONTRATO

Extrato do lnstrumento do ContÍatc ne 5E-CF00U22, resultânte da Concorrência pública
neSE-CP00l/22, cujo objeto é a Contratação dê empreÍê paÍa a construção de espaÇô
edu.aiivo urbano com 12 {doze} salas de âula com quadra Pàdrão FN0E, no Municipic de
independêrcis/CE, Contratante: Secretaria de Educação. Ccntraiada: CENPÊL Projetos e
EmrrreênCimentos LTDA. Vái$r Global: RS !'.67A.7OA,17 (cincú miihões. seiscentos e setenrá
mil, setecentos e oito reais e víDtê ê sêtê cêntâvos). Vigênciàj 12 (doze) mesês. Assina pela
CDntratante: José Êdilron tima Coutrnho. Assina pêla Contratada: Antonio Exdras Gones de
Freitas. lndependênciã - CE, 14 de Julho de 2022.

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAUÇUBA

ExrRATo DE REscrsÃo CoNTRATUA|-

Contrêto Derivàdo dã ToÍrada de Precos de Ns ?021.1 1.22.02 - SecÍetaria de Fducação. OL\jeto:
Contratação dê Pêlsoa JurídiÉa para prestar os seruiços de construçio de quadra côbe*atcm
vestuÉrio - opçáo 220V {otrr sapatas nà Escola Municipal de Ensino tundâmental lucâs Êêrreira,
de re5ponsabilidade dà Secretària dà Educação. Contr.tante:seÉretêrià de Educàção.
Coil1Íirtirdo: 

^H 
Construçôês e Obra5 de lnstalaçôes ÉlRttl. I-undàreiltirçào têgôl dê Relqiào:

A prcsenLe rescisão contratual fundintonta.se no itrciso ll do aft. 79. da Lei Ne. 3.666/93 c suls
alteràçõei posteriores. J(stilicntiva: Anâlijàndo às ràzôes de iu5tiÍicat'va do pedido cie Íesciião
amígável e sopêsando 05 valore5 e custos do emprêendinreáto, sonrarrdo-sb ao fato de que a
empre3Â, âo momeíito da êjs;natúrà ílo (ontrato, de boaje, oode náo ter considerado as
intempóries de execúcâo nos terillcs dê sus proposta, lá rnvalidada peio decurso do tenrpo-
Àssim iêndo, â selução ôÍnigável de uiir connito é sempÍe mediÍitr;mposi(iva, tantc nas
relações privádas quanto públicã5. umà vez que tomar à cabo umâ obrigação insubgistcnte com
eTrpresà visivelrrcnle dcsinteresrâda nd obrigação e aompíontisso dâ aoí'strução, é lêvnr ô
êÍeito à inêíicá(is dü termo contratual. Poítanto, mcdiâdo pela Âssessorra ern Gestào Públt.a
do Município de lrauçubà, quem sejô ã Àdvogada. Drà. Càrla Ldcerdã Viana, O^B/Ct 37.380,
restJ as5inãdo o presente ternro de rescisào contÍatual, negociado, ainda, que não Ée;arn
epir(ada5 sônções à empíe5â, tendo em v;sta que nenhuma ohri8ã(ãc exerutiva da chrE veio à
9er iniciada, enr primà!ià ào princípjo constitu(ronái da eíiciênciô admrniítrattva iíàuçub3/CE,
13 de Julho de 2022. Alexsandra BÍôga de Sousn - Secretária da Educação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAITINGA

EfiRATo DE BEsctsÃo CoNTRATUAL

Êxtrato do termo dê rescisão coírtÍâtual ãmigávêl referente o Contrato Adminiitriti!o Nç
07.21.18.20.ú01, terdo como objeto "pavirnentaÇão de piso intenravado e sinalizâção no
BaiÍro labuti, Muilicípio de ltÀitÍnga,/CE" {PT. 1028371-46), com fundamento no 4ft.78,
In.iso l, combinãdo ccm o Art. 71), lÊciso ll, da l"ei l-ederal N.! 8.656/93, êtíavés da
SecÍetaria dr) lnfráestrutuíà, Ob.as c Seruiço5 PúbiicÕs e a Enrpresê Beremê Freitas
Engenharia, CNPI Ne 21.691.?12il0001-12. Àssina pela contíatônte: losé lnácíc Silva
pareite. Àssinâ pelâ Contratadâi Ardré Aug[stÊ Bererra e Silva de FÍeitas, ltaitinga,/CÉ, 14
dc iulho Ce 2022. Fmncisco Arnaldo ârãsileiro - Presidentc da Comissão de Licitação.

PRÊIEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

RESUI.IÀDOS DE JUL6AMENÍOS
pREGÃo ELETRôNrco N' 2022.06.10.1

PREFEITUftA MUNICIPAL DE IGUATU

Avtso DE UctÍAçÃo
pREGÃo pREsENctAt sRp Ne 2022.05.15.03-pMt-otvERsÁs

AvisodeConvocição.Objeto ReÊrstrodePreçôspa!iFuturaeEventuàlAquisiçáodemateilàis
de êypedienle, dêstrnado ao atêndimênto das 0iversas Unidadeg Âdministrativar {Sê.rctariàs)
de l8uàtu-CE. A Cofttissãú Permanente de Licitacão toína público 0ue rio dta Lgie Julho de
2022, à pattÍ das 08h, estará .ealizando Sessão para dir CONÍ|i\jU|DÁDE ôo processo do
Pregão prcsen(;êi pêrã Êegistro de pre(ê Àie 20?2.05.16.03-PM|-D|VERSAS. Locâl da ses5âo
priblicô: Íluâ Guilhardo 64mes ic Aril'ijo, 5,/N', Esírlanáda il.

'-l3i'iEklli^:,J8[",^,'-ii-'3'
Prêsidênte da CPI

PREIEITURA MUNICIPAL DE INDEPENDÊNCIA

AVtso Dt aDJUDtcaçÃo E HoMorocaçÃo
coNcoRnÊNctA púBLtcA Nr sE-cmou22

O S€crctário de Edir{áÇào do Muni(jDio de lndepeildencià, o SÍ. josé Eclt,son Lrnta
CoutrFho, io u5o de suas irribuiçôês lêgaij e, consideíando hàveÍ a Comtssão cle Licità(âo
cumprido todJs os exiEênc;ê, do proredimento de ticitaçào, cujo obreto é à Controta(áo'de
emprega pàrà a constnrcàô de esraco +ducativo urbáno côm 12 {doze} ;álas de êul; conl
quadrr Pàiíão FNDÊ. no Í\íuni.ípro de lndepenctênoa./(t, vÊm Ádrudrcaí e HoilolostÍ c
presente Procelso Admrniltrotivo de Licitação, na moCêirdrde Concôríên(ia públirô N-p SE
CP0ú1/'22, pâra que produza os devidos áieito. l-"gâis e jurkticos. ÂssiÍt, Ílos terÍtôs dê
I,egrslaçâô vigente, frca o presente processc Àdjudiiôdc e Hómologacio em f;var ià emIresa
Ccrpel ProJet§s [ [mpreündimenror LTOA, pelo vàlor global de RS 5.670.708,27 (cinco milhôes,
Seiscento6 e 5êlenta mil, seteaentos e oito Ícars e vinte e sete (entavos).

coNcoRRÊNoA Ne 202t.04.06-l

ÁViSO DF JULGAMENTO DE RECURSO.
O Presidente da ComissSo PêÍnranente de Licitaçào da Prefeitura [4unicipal de

luê?eiío do lJorte/CE, no uso de suês atírbuiÇôe§ leÉars, toÍnô'publico para conhecimenio riss
interessados quê íor3 julgado indeferido o rê.urso êdminrstrôtivo interpostc junto â fase de
propostds de prcço5 do cêftame_licitatório Concêrrônata nÉ 2022.04.05.1 pcla cmpÍcsa O i(
Ell1PREENDlMEN I OS CONSIRU(OES E SERVIçOS LfDÂ, íestàFíto mêntido o iuiÊôíneíttc iiliciêl
realzado peià Comissào de Liciiação. Maiorei iníormáçõe' na sede da Comissão de LicitàÇ2o
sediada a Áv. Leão Sampaio. is 1748. 1s andãí - LáBoa Secâ . CEP: 63.040.000.

Juitzeiro do NortelcE, 14 de julho de 20?2.
RAIMUNDO EtvlÁt',iOEL BASTOS DE CALDAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE LIMOEIRO DO NORTÊ

avrso DE LtctTAçÃo
pREGÃo ET ETRôNtco Nq 2022.1307.00UsEcsA

C Municipio de Limoeiro do Norte, atràvés do seu PreEoe[ô, toÍna públicc aos
iÕteÍessados aue reâlizará PÍeg,áo Ele(róili(o ltó 2022.1307.001,/5ÉCSÁ, pôíê Registro de
Preços visardo futuras e êvêntuais aquisiçôes de materiàis laboratoriais e reagerites para
manutenção do laboÍàtório dê análises clini.às ntra\,ês dâ Sêcíetarii de Saúde do
Murlrcípio de Limoeiro do Norte. A partiÍ da data 18 dú julho dÉ 2022, às 09:00min, horário
cle Brôliira, ejtá ãberto o prôzo paÍa cadasrrômenro de proposta ho site:
wrrw.poftaldccompraspublicàs.com.br, prâzo de enccríamento pàra cadastío de propostáj
29/07i2412, às Cgir.00min. lni.io dà Sessío de Disputa: 29107/2022, às loh.00min, pêía
nrÀiores informaçôes píocurar nB salê de reuniôe9 dô Comissão, Rua Cel. Antônio Joàquim
ns 2121, Centro - Limoeiro do Norte - Ceara, nos lroràrios de 08h00min às L3h00min, em
íjiés úteis, ou ôtrêvés do site: ICE' lribunêl de Coiltô9 do Ésladc do Cear;i.

t' -*[i,Í"o 
t,",âÍ*ttÉu'l f." d,'nl[?,*ã' 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE MARANGUAPE

Avrso DE LtctTAçÃo
pREGÃo ELETRôNtco Ns 4.{r1!./2022-pERp

A PreÍeitura Municipal de Maranguapê por meio dG Prcgoeirc Oficial
desta municipâlidade, torna público que se encontrâ à disttosição €los
interessados o Editâl de Pregão Eletíônicó Ne 04.011/2022-PERP, que tem como
objeto o Registrô de preços !,isando à locação de equipàmentos rênrontáveis,
construídos em placa5 nervuradas, em pôlietileno e polipropileno, destinados
ao funcíonanrento de êspãços êducativos e salas de àula, sob Íesponsâbilidai.le
da Sêcretariâ de Educàção do Município de lvlaranguapê-CE. O Edital poderá
ser obtido no síte do BEful atrôvés do endeÍeço eletÍônico
http://www.bbÍnnetlicitâcoes.círm.b11 ou li{itircoês.tce.ce.Bev.br. O recebimento
das propostas ãtravés do site do BBtui dar-se-á do dia 15/07/2022 às Oghooniin
até o dia 2A/O7i2ú22 às 13ho0min- Aberturô das Propostas: 2a/O7/2O22 às
14:00miri {horáÍio Ce ttrôsília}. Solicitãções dê esclareci,nento âcerca do editôl
deverão 5er enviadas ao endereço eletrôDico:
Iicitacão(Êmaíênguape.ce.gov.br.

MarênFUâpe/CE, 14 dc julho de 2022
JOSE ESTELITA DE AQUINO FILHO

FÍ_Ágoeiro

PREFTITURA MUNICIPAL DE MORRINHOS

avrso DE ucrraçÃo
pREGÂo Et-ETRôNrco Ne rs07.0u2022

O Pre8oeiÍo do [/lúni.ipio de Merrinhcs, to.nr oúblico perã coíhecimento dDt
iil1erêssâdos, qre eÍrcíintra-se 

^hertà 
paÍa Câdãst.amento Ce Propostas de Preçis e

ciocumentação para a Licitação na Modàlidade Pregão EIetrônico N! !507-0U2022, queterá a
ôbertu13 dã Dropostã no diã 28 de Julho de 2022, às 08h00min, (Horário de Bràsília) no Portôl:
http:,#www.bhmnetlicitaçoes.com.br/§anforme ê5pecificado ho Edital, com o sêguinte objeto:
âquisição dê veículo âutomotor novo tipi minivan, para àtender ãs necess;dadês dê Secretari3
de Edu(ôç3o Cultura e Despor"(o do Municipio de Morrinhos, o qual enconlra-se nâ íntegÍa na
Comissão de Licitaçào, no endereço eletrônico aciD)a, bem coüro 9itê:
municipios.tcê.ce.gov.br/licitacoes/.

'""'"ffi;or'tü'É # ffi Xo 
:ozz

PREFEITURA MUNICIPAL DE PACAJÚS

RESULTADO DE IUI.GAMENTO

TOMAOA DE PREçOS Ne 2022.04.22.01 -TP

A Prêfeitúrê Municifrál dê Pãcajus/CE, t.rrnà público, ql,e apó9 ánâlise dês
propostag da Tomêda de PÍeço Ne 2022.04.22.01 .TP corn fins à pavrmentação En1 pedrô (osÊa

em dffeÍias ruas do BaiíÍo Cipó,/Crôàtá no Muhi{ipio de Pacajus, apurau-se que as empresâs:
AÍcturo Construções e Serviços LTDAj LS Seruiços de Con5truçõês EIRELI ME; Eletrocampo
Seruiços e Construçôes LTDA; J P Seruiços e Locáçôes EIREL!; Al Constiutora e Transporte EIRELI;
Mohte Sião ÉmpÍêendimentos LIDÁ; PlâtafcrÍnâ Ccírstruçóes lraniFoTte e Setuiços ÊlRÉLI; Se8
Nortê Construçôes e seruiços EIRELI ivlE; Íorres Construçào & Setuiçcs LTDA ? Construtora
lÍnpafia Comer.io e Seruiços ElRELl, tiveram ruá5 pÍopostas Classificadas. Ai eÍnpresas: ,qguia
Construções e lncorporaçôes LTDA EPPj Abrâv construçõ€s SeNiços Eventos e Locações EIRELI
EPP; Pro Limpeza Serviços c Construções EIRELI; Lexon Serviços & ConsÍrut.ra; WU
ConstÍuçóês ê Seruiços ÉlRÉLl EPP; Construtora S Serviços & Locôçôês LIDÁ MÉ; Limpàr
Ccnsrruçõe5 ê Seruiços LÍDA KLF Serurços; Prisnla Locaçóes e §crviços EIRELI lvlEj R E Sousà
ConsLruçôe5 e Servíços ÊlRtLl Mt; Construloíà Suassunô & Môrlini LTDA EPP; P2 En8ênhariá e
Construçãc Civi! LIDA; AOS construções LÍDA; Êlisflâ Construção & Locaçãôi VK construçôes
ê Elnpreendimento5 LTDÂ t'lEj I'lunes [4âcedo Constíuçóes e 5eruiços LTDA; Vitoriáno projetos
e SêN,iços LtD^; l[4ÂÍl Construçoes. ComeÍcro e Setriços ÉlRtli; Lll tmpíeendimeôtos ê
Sefri(os l.ÍDA; Seruiçoi de AR Condi.ionado lmperial tÍDA e Sampla Co!oerüo e serurços de
lnÍoÍmêticà ElÊELi, t;vÉraÍn suas proposta5 Desclassificadas. Desgá Íoímô, declarantos
vencedora com o fienor vaicr entre a5 alassificôdas, ê Licitahte SêE-NonÊ ConstrLrções e
Seruiços ElRELl. cofi o vâlor global de RS 1.9-19.745.27 (tiusr milhão, oitocrntoe e derenove rnil.
sete€êntos e quarenta e cihco rêãis ê vinte e sete centavos). Éica abeÍto o pÍázo recursal
previgto no art. 109, inçiso l, a|nea "b" da Lei nq 8-666,/93, estando os auto5 à disposição dos
interessados para vistas.

Pacâjus - CE, L4 de julho de 2022
IONATHAS JACQUES ROORIGUES FERREIRA

SÊaretário dÊ lriÍraestrulura ê Dêsenvolvrmento Urbâno

PREFEITURA MUNICIPAL DE PALI\IACIA

avrso DÊ ÂLTERAçÃo
pRE6Ão ELETRôNrco Nr pERp-14/2022

püblico,
Pre8ão I

5ecretària9

\-/

o \
O Pregoei.o Ofrciêl do Município de luazeiro do Norte, EÍtado do Ceará, no uso de

suas atribuiçôes iegêis, toÍna público, para conhecimento dos interessados, que concluiu o
julgamento final do PÍegâo Nc 2022.06.10.1, senCo o ieeuinter LICITANÍES VENCEDOÊES -
CONSIRUIORÂ LAZIO tiDA inscíito no CNPJ ne 10.697.540/00ú1-20 clirssificâdoía) no lote I
totalizândo ê vêlor de iig 213.999,S4 (durentos e treze mil novecentos e iloventê e nove reaií
e oitenta e qúitro centavosj e SAtu1pt.A COtulfRClü f SERViÇOS DE INFOBlr4ÁÍlCA tlRfl.l iúscíitc
no CNH ne 40.219.546./C001-52 clàssifiÇádo(a) no lote I totali?ando o válor de Ri 429.999,84
(quatroceiltcs e uinte ê novê mil novÉcêntos e noventà e nove reaiç e oitenta e quatrú
céntàvoÍ). Ás empíe5as vencedoras foranr dêclõrãdâs hêtrilitàdas por cumpÍinento inteBral às

Sr:t:";,.}lffun'ff:g;;'#''tu:'ilT:iÍii-''l''",:l*Ti:":'i:3iil
V 

pnscÃo rLtr*ônrco N'2022.06.1s.1

D PregcÊiio Ofíciêi do tu1unicípio de iuar€iro dú Ncfte. Estado do CeaÍá, no uso de
suãs êtiibuiÇões iegêis, tornà público, para csnhecimento do5 interessados. que con.luiu o
julgamento iinal do PreBão Ns 1022.06.15.1, 5endo o ieguinte: LICITANTES VENCEDoRES -
COMERCIÂL SOAÊE§ NS LÍDA inscritc no CNPJ ilq 13.485.158/0001-40 classiÍicado no Lote 5
totalirando o valor de RS 61.999,99 (sessentâ e um mri noveceítos e noventa e nove Íeáis e
noventa e nove centâvosj; JosÉ lREsvAN ARAÚJO inscrito no CNPI nl 02.860.611/0001-35
classificado nos Lotes 8,9 e l(l totalizândo o vaior de RS 338.5É1,44 (tre.ento§ e trintô e oito
mil quinhentos e sesserita e um reais ê quârentà e quatro cêntavos)i JpJ COMÉClO VÂRÊJlsIA
DE MÂtÉRIAL DE ESCRITORIO LIDA inscrito no CNPJ ns i6.E;'0.003,/0001-98 classificadcr{a) no
Lole 7 totali?ân.io o valor cie RS i)7.i45,84 (noverita e lete mil {ento e quárentà e cinco reâis e
óiteEta e quãtro íentêvús) ê PÂPEtÁRlA CAJAZEIRAS LTDA inscíitô no CNPJ ne
,'11.883,167,/0001-25 clâssifi.aílo nos Lotes 1,2,3.4 e 5 totalizando o valor de RS 988.799,65
{novecentos e oit-ontá e oito mil setccentos e noventa e nove reàis e sêssenta e cinco centâvos}.
,qs emprêsas veneedorás íoram declarâdês habiiitàdês p6r Éumprimcnto intégrél às etigêilqag
do Edital Convocatório. fu1aiúres inf'ormações nú efldercço elêtrônico: bllcompras.cont, por
intermédio dê Brilsa dÊ LicítãÇôes do Brêsil (Btt). InÍormaçôei oodêrão s--r obtidãs ainda pelo
telêÍone (88)3199{363.

MARCOS WE!LEY LEITÉ TAVAÂES
Pôlmácia-CE, 14 Ce Julho de 2022

FRANCISCA SILVANIA DE SOUSA ALVES SILVA

.Ês.
wd

Erli, do«,herto rode 5rr ú.Íin.rd. no €ndêreça deliirico
lrtFr/',/qB,in.Ér!brlaú.rtrc,drdú.htê1, Fê15 úódieô ú9aú2C220/i501?73
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CJ;ii3JÀÜ DE tICIIIÂ

telha |tJ' o

aln

€ trêzô mil no!êcenlos e mvênla ê Fove reais e oilênls ê qúaÍo csnta6s) e
COUERCIL] E SEBVIÇJS D5 IIFORIáTJCA EIRELI inscnlo ro.NPJ

dasdnÉdo(a) nú lob 1 rLrblâÍrdo o vâb de RS 4:9.990,84 (qGtúentos
vinle e nor€ nril rloL€Éniôs e rcyenta o novs .€ais e oiierb e quãüo * tuvos)..Ás emíresas

nJíaÍn dsclaíàdar habli&rdas por ctrf,ioíinEnlo iniryral áB êxigónÍras do Edíêl

0Fi,al
pa!liê,

.cÀ.10.2n?2.
LAZIO TDÀ

213 39-ô,9

PREFE]TURÀ MUNrc|PAL DE JUEEIRO

i)

Nôdô§cbsàas:010i7844,423997J1,4ti4924i,4212i&8.7í192!1.325i3726,3:02S53,83353564 ê6tC27rB 03216846.BBB,322B.ÂCl;3015.
EG17975Ô 8F'lI9573, IR839%7, SBr]Í2fià0 45579007 M0029I4,Â8245C)5 A{:1O2?37,AC|54)47 AJ269485,Ai3-a*/7,ÂR31:is?O.AT3í434?,
Bll{3212 83574401,40DS7:Ê 88148691,88C04t06,88&2S42,53j28313,8832C473,88565764,BC029tó AJBm34.ER0095D9.ByrK93g01.

1a9,1ae,L117'i794.C21s1 36r. c3c5740?. Llt!4E05-ê,Ca2ai7a5.C37u36e,cÂ06?651, CB52:9?C, Crl'114E03, C':1c6891. ÇGc05782_ CJ962637,
144ô76.CT286395.DM30929 Dr266S9.Di5577d3,1202}96.m301:-166 Dô0539?7.16A1t071.ffi8$5t.O8]89il0,3ô4êô91?,n8777255

\-/ f191e15, DGMS7. DJÕ3779.0Jé34:57 DJ4SÊ189. D(i9é739 DP09:667 C'RÉ1179,3Íí0ú451, E00s1r:5- EICé193í. E:641074, E4071521.
Íi4135759,118546897,88547765,ÊUr28?04 ÉÊ143260,riU2399S4,ti9^51453 Én4C6ffi1,Í,tiÊ106870,rits187636.8F02172C,[:íi1ê33)7,{iZ2ü6081.
F?Cl4§12.F324:!601.FsC10Í09,F:*61C7,F7955t53 Fô257332 F857ê45s.fr002ê90,FÂC0ê65.F81007?:i.FB1i2123,FB-qüô?31.;BBCô929
F.j,5:253, FC2C3508. FG3rB74:, FHo10525. FJ37§i58.:J72816?, FJ792068. F1228844, F12302ã6. F1426110. FP135;40 Fp5a0Í8, FRm83S.
ÊF10C393 ÊRl72C74, C:m916ü3, SG:1d925, LiJtSit6 GKü89171. GP6ü6293. GI5087i4, G2113232. rili3úSn6. H2083673. it20838#.
H2!29160 HBC33v5. 181156-ô8, |iG12819i, HG15e$ê/, H.t58S268. tJ805038, Hpú5i1i3. HTíIC1794. J317557Ír. J:tCê9526. J8o!3n32. JBló&í
JG358059 1J013488 rJÍ53271, JJ315135, JJ8695ô2 JKB677Ê3, JKJ13420, Jp?97955, JyH23;65, J2ü14C3 KC421173,K2i17491,K337a927,
(50:2366 K8107441, KEí15:12- KB115ri21 K8142476. (G258472, Kô183071. KJ52&m, f,J711C74 KPüÂ1:2d. KPüá6165 KP547926 KR1037§6.
nlcl-q86r. KUú51C]4. «.t4ti6!t2,K211,4à69.L2135i5? L?2ti0t2,ú2!ii il,1836964/. LÍt4938/ô, L810933§, L81iÊ823. LB168U3 LKl9311l.
LYD0&4 L1úâC39S3 Müg15SC0 M11m735 lú1&39708. M4C13752 M8C86917. lJA004gg mb0833ú7. M8185129. [482i4âS2, tl822950i.
MC403255, tíG10S52, Míi14ô5d7, Val2isg$ Mi211587. [1J74]9S_ MXK68672, MP0556:ô, úFú59501. ts1H00üt?4. MRú22C3C, tjT0163S.
MTnil252, tJT501-q33, &1U133577, t1YK74431, [1Y115922, [ry1191di, NCm3170, N]Cil428. ild0265ô7 NBSC#43. NG1114J1, NJ0:{427?.
l{J072Êe6, NJ8ú51:3. liJdlií05. NJ840454, !i88122i. ilJS1309. NJgÍ3235, fiJg13?48. NP0i9552. tJP2-16165. NU148113. i{Y7454ú5, N\'75i766
NY75492:?, fJY7il9:t4_ NYi_51379. NYW9296E

lidbtôdo CorcoÍén.ia o
CCi{STRUÇÔES Ê SÊRVrrOS LÍDA, resirndo nênrido o rulgêmânlo incial €sriãdc Êelâ
CoFssâ dê Lic,taç- Àiâiêrês inloÍnâÇócs nâ sedê dâ Comisá io LicitêFo sedladá à Àv.
Leáo Sâmpaio. nâ í748 - !" ând;r - Lãgoa Ssc - CÉP'63-@0{C0. 14 d€ lulho d€ :022.
RaÍn0hdo Emenoel Baslüs dê Cellas l{e!És - Pcsdenle da CPL

o OÍ.ial do Muiicipio

iideíeido D re.i$$
pârâ círnhadmanb das inerassaôr que ÍoE iul$éo

Â iase de pGmstas de pre$is do ceii,Íe
EIiPREENDIIJENTOS

2A22.CA _2! .1 .

ê novê mil du7ÊnG e ,m reâis e *ssenln

seido ( siguint+: l_lctIAN]i:,s t/ti{c[ooRtis .. cotíi:]r!lni. vÉHA cosTÂ t.'ÍDA trscriiô
no CNPJ n'ai.2m.142imJl{4 clâssri,câtu Írô Lole 01 toblzâdo o vakiÍ de RS I1.408,75
iooze mil tuúimaenhs e n']wilh r orb $âis e Beleniâ e cinilr snlavosi. ÉXPilÊS-qO
DIS)lRlBlJlOOÍtA FilÍlEl I trscrirá m CNPJ f 25.179.74110ü0142 .hssíbiío no t.ole 0:l

Lrrhê-aiírênb dús tilercsdos. quê únc[iu o julsan:eniô Ínal d6

I Rú 43.201,60 (cGíênlâ
0tsTRlEr.IooRA oE I

ucEr4Á rcR aEsAo E-CoMPROU§SO
I I:FNCI 0i: OPERAÇ^í) N'53i2C22

hlldadê : 7ri2025
I;rnâ públúr qw Sb,r dà SüperÍrbircàtcia
E$âdusl do [&io Âm$ênê - SEIflCE,. â
Liftnçê por Adesào e Conrpíoírisro pâÍâ
tcaliraçàb 1e lranspodes de prcdutos
FrtFs. â à1 L TmNSPORTES LCGISÍ|CÂ
LIDA - EPP, CNpJ 0557569?CC0i-34
lMlzãCa io muni.,Êiô dc Eu+Ho edtrqc
RUABLUI4ENAU Nq]2,SAB05 _6í7MS
iúi ddêrNfildo o cumfírEnb dâs e]isêhdas
ccniiüas nâs NoÍmas Ê lnstuções dê
i.,@ndanEobá SE["sCu

EMPREENDIMENTOS
PÁGUE MENOS SIA

Toroa Êúhlicc qtê roqlercu à Âgênc,a
Municipal io lúeioA,ÍbÊite -AMÂ Licença
Prcvie, rsfÊísntÊ à Comercú vâÍ6jislâ ds
produtos ÍarmãcÉüLcss. sem manipula€o
íle ÍÕtmtila.. contemplando uma ár€a
mnsÍuíd3 iê224.34 m'stuâ(à nâAtr D.m
Jose Tupirambâ d6 Frcta, N"50,], Brhrr
Coraçâo d€ Jesús. no fr uliciFio de Scllrâ I -
CE. Fci detertrlifl3co ír cutrrrrimênro da
bgisla!Éo aÍnbenlêl ern vrgor:

Érbvos) e VIVA
2C.0É 831/0001-17 clss§fiêâdc no Lote 03 tolalizando L. velo. Cê RS 16.335 ü0 tdêzêss,s mil

PROIIJTÚS EIRELI CNP.'

do.lulhô dê 2022 Mlr(os OÍicialiô

!Íezentos ê no\enia e crico .eais) Ás êmprÊ$s vên4êdcras íorar dechrâdas lÉbilihdâs prr
üumpilmênb inEgÉl às e{igênliâs do Edilal Convocetoro Mêiürês inÍcnâçtus no ênd66çô
êletrônirJ: bll$mcÉs.com. rcr iniêmdio da Bolsâ dê LiôiÉ9fts dlr Brasil(BiL). lnÍormaçôes
podêrão ser obtdãs aiída pelo iêlêÍooÊ iSA)3199-C363. Juâzéko to Noile,cE. 13 dÉ Jllho de
202?, Marcos W6slêy L6ii6 Te!3Í6s - PÉtoerb CÍciàl do Mrnrcipiê.
Aviso dê Julqámento - PMo Ebtrônico n' 2022.06.15.1. o Prcg@iro o{i*al do i/uíiiipio
ie Juazêro do {o{e, E§tado do Coaíá n.r uso de suâs âkabuiçôês tLrgàis, túma pübliú, para
{xilhéirrFnb dos irk.tsssdo§. irue ,Í,nduir o llgrrnenlô inâl do P.Êgâo Nê 20::206.15.1,
seído o s{uinte: t.lCl'ÍANIti:S \4:iNCUtlOlltis - CON{iRCAl. SOÁtrU:S NS i. rcÂ h:cdh to
CNPJ 13 4ô5.15611001 4a rhsiÍcadD Ío l.oE 6 iolaliraúo o vrlo. di RS 81 S9.* {xssenls
e urn rÍil ncvccenbs e nuvenE e nove íúâ:$ a no@niâ ê oo{ê [êíiávôsii JosÍi lÊÊsvÂN
ARAÚJO inscnlo nô ilfJFJ D2.SD.6'|1m01-35 clasnf;Édo ros Loles 8.9 e 1{) blâlzi,nco n
valor dê t{$:1118.561.44 ítÉzrnh! e rinla e aito íl quinhcnf)s e:1ês*rf,3 e rm feils ê
quàíên!ã É qUâÚÕ Eniavos): JPJ COMÊCIO VAREJISTÀ DE MATERIAL DE ESCRITÔRIO
LTDA inscrlo nc CNFrJ 16.97C-r)03/01)01-36 clãss'ficadoíâ) .o lote 7 btâlizãndo o valoí de Rs
97 145,& (noveeb e sele nil ento e quârenb e cins r€ars ê ôtehÉ e quât.o centâvos) e
êAPEURn CtuAZElRÂS LÍDA inscriio no CNFJ 41.883.167/Cm1-õ cbsiÍcâdo ms Lotes 1,

2, 3. { E 5 toblizaiô â lrloí de RS 586 799,65 (nô@.êntâs e ôiterb ê o{D mil elEcenios ê
novenb Ê nove Íeais ê sêss6ntê e dr6 cênlevos). As empress ver.ádcr3§ fo.am declàrsdas
tiâbi tadàs por .ütrrpÍifirêFto hiegral às eroôndâs dâ E4ibl CÕnlr.abrio. À4âiníes iníonnaçecs
no êndêrâF Élêfànim blcomp.ês.coíi. poÍ ilierfi]ádio dâ Bcle de Iioitáçõês dú Brâsil {BLL).
IrrronnêÇôcs ldcÍão seí obtdás àÍrda Éi.b tehinoc (88)3199{3d3 JdárFi's do No{e/Ci:. 14
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Eeiiâildr) [hnlânÊ0D irs]Ék)

JUCÊC ú01í9ê4

Gmrgia de Souza CEslelo - JUTEC :4/2üi6

LErúo DE vEicuLos oNUNE

çE

OUINÍÂ.FEIRÂ, 14/07/2022 às 13h00

zgz vEícur-os: rnorn, coLrsÃo,
E]'ICHENTE E FIN.ANCIATiIÉNTO

coNDtçoEs; oi! BENS -(ERÃÍl vEilotDO§ uo Es-áLvJ EM ot/E s5 EflcONTRA[1 E SEt!4 (iARANT|A.ogj1.16883.ÊArOS úE tF\á,tu1|JLÍAS
DE TRÁNS|TO OU OE,AyÊRBÂ§ÃÚ oUE PL]R VENTURA RECAIAM sLlBRE o PEM, FICARÁL1ÁCÂRGo DoAaRE[4é.ÍAT]TE. üoRRENco "úÀj,
aÉfui poR suA aoNTA E Rtsco A RETTRADÂ Dos BENs.nio ATo oA ÂReEMTÂcÀo o ARÊEMATAilTÊ oaRGÁsE A ACÁ"#R DE FôRÀ{a
LEFiNÍIiá E IRRECORRI\,iELAS I{ORMAi] E DE[4AIii CâNOIÇÔES OEÂiltjISIÇÃ0 ESTÂBELEflDAS {O CATAIOGO DISTRIET'IDO NO LEILÃO
GEORGIÂ DE SCU]Â CÀSi=LO^ LEILOÊIRÂ OFIChL _ JU'EC 24]201ô.II*GEN5 MEUIJ=NTE ILUSTRATI\AS, RUA ÁDEI.1ÁR PÀUU _ 1OÚC.

ESPLÀNÁDÂ oú aÂSTÉúo - FoRTALizÂ -CE (CATÂLcG3. LôCÁL DE vtstTÂÇÁO DESCFICÀo cOMPLETA NO stÍEj.wv.copâil.üom.âí
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Folha
E

PROCURADORIA GERAL DO MUNICíPIO

PARECER

Pregão No 2022.06.1 O.l

Após aná!ise minudente do processo licitatório tipo Pregão
no 2022.06.1 0.1, cujo objeto da !icitação é a contratação de pessoa jurídica
especializada na prestação de serviços de locação de veículos automotores,
destinados a atenderem as necessidades da Secretaria de Saúde do
Município de Juazeiro do Norte /CE, conforme especificações apresentadas
no instrumento convocatório, constatamos que formalmente está em
consonância com os ditames da Lei no 8.666/93 e suas demais alterações,
assim como com o preconizado na Lei no 10.520/2002, que regulamenta a
modalidade pregão.

lgualmente, não encontramos vícios formais que possam
ensejar a nulidade do certame, pelo que opinamos no sentido de que se
proceda a adjudicação do objeto ao Iicitante vencedor e homologação do
presente processo licitatório, pois este se encontra em conformidade com
os parâmetros legais referentes à matéria em deslinde.

Não obstante, a análise competente das questões formais
e de mérito para a definição ou não pela homologação do procedimento
licitatório é de incumbência da(s) autoridade(s) competente(s) pelo certame,

\./ o(a) Sr(a). Secretário(a) Municipal, sendo este parecer não vinculante da
atuação do(a) gestor(a).

É o parecer, salvo melhor juízo.

Juazeiro do Norte - CE, 20 de julho de 2022.

Edison Teixeira Silva
Procurador

OAB/CE no 34.937
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Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07 .97 4.08210001 -14

\-/

. TERMO DE JULGAMENTO .

Pregão No 2022.06.10.1

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestaçâo de serviços de

locação de veículos automotores, destinados a atenderem as necessidades da

Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme
especificações constantes no Edital Convocatorio.

Norte, designada através da Portaria no 000612022, de 03 de Janeiro de 2022,

torna público para cumprimento das recomendaçôes da Lei no 8.666/93 e da Lei no

rc.520102, que fora concluído o julgamento final do Pregão No 2022.06.10.1,

declarando vencedor(es) do certame a(s) seguinte(s) Licitante(s): a empresa

CONSTRUTORA LAZIO LTDA inscrito no CNPJ no 10.697.540/0001-20

classificado(a) no(s) 02 - Locação de veiculos, no valor global de R$ 213.999,84

(duzentos e treze mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro

centavos) e SAMPLA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA EIRELI

inscrito no CNPJ no 40.219.546/0001-52 classificado(a) no(s) 01 - Lccação de

veiculos, no valor global de R$ 429.999,84 (quatrocentos e vinte e nove mil

novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos), conforme Ata da

Sessão e Mapa de Registro de Preços anexados aos autos.

Juazeiro do Norte/CE,20 de Julho de 2022

Comissão

Função Nome Assinatura

Pregoeiro Marcos Wesley Leite Tavares
1

Apoio Romana Alves Santos w
Apoio Ana Régia dos Santos Pinto

Av. Leáo Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP:
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br -

63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone:
Site: w.vw.juazeirodonorte.ce. gov.br

-\ffi-,



Folha
ffi

Prefeitura Municipal de Ju ro rte
Governo Municipal

CN PJ no 07.974.08210001 -14

v

TERMO DE HOMOLOGACÃO E ADJ'UDICACÃO

Tendo Presente o Termo de Julgamento do Pregão no 2022.06.10.7, bem

como Parecer pertinente da Assessoria lurídica atestando a regularidade do

certame em tela, HOMOLOGO o mesmo para que surta os devidos efeitos

legais e ADJUDICO o seu objeto ao(s) respectivo(s) vencedor(es), a saber: a

empresa CONSTRUTORA LAZIO LTDA Ínscrito no CNPI no 70.697.540/0001-20

classificado(a) no(s) 02 - Locação de veiculos, no valor global de R$

213.999,84 (duzentos e treze mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta

e quatro centavos) e SAMPLA COMERCIO E SERVIÇOS DE INFORMATICA

EIRELI inscrito no CNPI no 40.219.546/0001-52 classificado(a) no(s) 01

Locação de veiculos, no valor global de R$ 429.999,84 (quatrocentos e vinte e

nove mil novecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos),

conforme ata da sessão e mapa de preços acostados aos autos.

Ao Setor Financelro para as providências cabíveis.

NotÍfique-se o(s) ticitante(s) vencedor(es) para assinatura do instrumento
contratual no prazo indicado no Instrumento Convocatório.

Ciência aos ínteressados.

Publique-se.

Paço da Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte - CE, 20 de lulho de
2022.

Francimon R A uerque
Ordena de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

Av. Leão Sampaio, no 1748 - 10 andar, Lagoa Seca - CEP: 63.040-000 - Juazeiro do Norte - CE - Fone
(88)3199-0363 - E-mail: cpl@uazeiro.ce.gov.br - Site: www.juazeirodonorte.ce.gov.br
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Secrettirkt de Ádminístrução - SEÁD
Francisco llélio Álves da Silvu

Secretário de i\:teio Ámlsienle e ServiçLts Ptiltlk:tts - SEiíASP
Diogo tlos Saütt s hlachado

SecreÍcirio de Ágriculnu-a <' .4ba,stecimento - SEAGIÜ
Cícero Roberta Samltaio de Limu

Secretário de T"urismo e llomaria - SE1-UI|
Renato Wilumís de Lima Silva

Secretar-ia de Esporte e Jut'enlude - SEJLItr.
José Bendimar de Lima Junior

Secretárirs tle Segurrntça Púliica e Cklqdttniu - SE9P
Silvia Paula Soares Rodtigues, interinamcnÍe

SttoerintenJente tlu Aul«rquiu Jo lÍtio .4mhicnre - .41íÁ.IU' José Erultltt Oliveira Costu

S<rcretario de: L)esentolviwertttt Et:onóntico t' [nrtvaçãtt -

tar« - SEINI:'IA
Pontes Neto

Secretárict de Infruestru'
José Maria Ferreira

Seeretário ele Culnu'a - SECL|LT
Vanderlúcio Lopes Pereira

SEDECI
Wilsott Soares Silva

PREFEITLIR{NTLTMCIPAL DE JUAffi IRO DO NORTE
Paláclo José Geraldo da Gruz

PREFEITO: GI,EDSO}I T,IIIIA BEZERR,{
VICE-PRIFEIICI : GIO\âNM SAMPAIO GÜi\IlIl\'I

Procuraclor Gerol do l4Luicípio - PGII
Wulbeúon Carneiru Gomes

C'ontrolstlor e Out,itlor Geral da Munícípio - CGIUI
l-ernanda Tbwes Laureano

Secretário de Saúde - SESAU
Francinones Roliru de Álbuquerque

Se'cretaria fufunicipol de Educaçãtt - SEDUC
Pergentina Parente Jardim Catunda

Secretaria rle [)sse]*vhimeflto Social e Trobolho - SEDEST
Josineide Pereira de Sottsu Lima

(.ht'fe le (iahinere - GÁB
E!úra Ssndra Cavale'untc LinM

Secretário de Finanças - SEFIN
.Iosé Gançalves de Mouva Neto

01O DIARIO OFICIAL DO MUNICíPIO JUAZEIRO DO NORTECE,20 DE JULHO DE2022

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

A Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de

]uazeiro do Norte, em cumprimento do Termo de Ratificação

procedido pelo Sr. Jose Gonçalves de Moura Neto, Ordenador de

Vp..r..^, da Secretaria Municipal de Finanças, faz publicar o extrato

resumido do processo de Dispensa tle Licitação n" 2022.07'20'01'

Obleto, Contratação de serviços tecnicos de assessoria no levantamento

de todos os parcelametttos que o Município de ]uazeiro do Norte

posstti junto a Receita Federal do Brasil e também junto a Procttradoria

da Fazencla Nacional, com a íinalidacle de enquadrá-los na Emencla

Constitucional n" 133, por intermeclio da Secretaria Municipal de

Finanças. Contratado(a), CONTAP - CONSULTORIA E

SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS LIDA, inscrita no CNPJ sob o

* 08.057,354/0001-84. Valor do Contrato: R$ 16.200'00 (dezesseis

mit e duzentos reais). Fundamento kgal: Artigo24, inciso II, da ['ei n"

8.666/93,e suas alterações posteriores. Declaração de Dispensa de

Licitaçáo emitida pela Comissáo Permanente de Licitação e Ratificacla

pela Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Finanças'

Estado ilo Ce:rrá

Prefeitura N'Íunicipal .1e Juazeiro .lo Ncrrte

;\VISO DE HOMOLOGAÇÃO. Pregio n" 2022.06.1t-r'1. Objeto'

Corrtratação de enrpresa especiâlizada na prt:stação de sen'iços dc-

l,;cac;ão de vcicttlos zllltollrctLores, dcstina.lc's a ,trenclcrer» :ts

necessidacles cla Secretaria de SaÍrtle do lr'{unicipio rJe Juazeir:o do

N or tei'Ll E, cottf,rtrne espec ific ar-t1es apres*nta.lxs 1r\) EJitâl

CorrvrrcsrúriQ. Licitante(s) Vetrcrtlo(es)r r.r licitar rr:e C,C)NSTRLITORA

LAZIO LTDA inscrito no LiNP-l t" rc.697 54Ai00Úl'20

.:lassiÍicado(a) no(s) 0Z - I-ocação .le r"eiculos, rro valor glolral r"le R$

213.999,84 (duzetrtos e treze rrril novecentos e tlíxentú e u'rve tcais e

oirenta e L1i.râtro centavos) e SAMPI-A CLIMERCIO E SERVIÇOS

DE INFCRú\TICÂEIRELI insctito no CNP-I n" 40.219'546;/0001'

52 classificat{c,(a) nc,(s) 0l " I-ocação de r'"eir:ttlos' no valor qlol'al d':

R$ 429.999,84 (quatrocentos e vintc e n()ve rnil nov.§crntos e n(,ventil

e nove reais e oitcrrt:r e quntro ce[tálvos), .le cc,ttfc'rtriiclade com a Ata

rla Sessào s 1r N{apa de Registro cle I'reçc's acostitclo r()§ àLltos'

Honrokigo :r presente Licitação na ír'rrtta .lir Lei tr" S'66óz'91 -
Francitnones Rolirn cle All-'urlilerque - Orclenatlor(a) tle Despests

.{o(a) Secretaria }v{unicipal cle Saú.le.

L)ata da I iornolug:Lção, 2t1 de Julhc' .le 2022'Data: 20 de Julho de 2022.
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Roundcube webmair :: Ro: coNVocAçÃo E CoNTRATO - pregãc Eretrônic. No 2022.06.10.1

!çigoNvocAçÃo E coNTRATo - pregão Etetrônico No2022.06.10.1
sampla comecio <samplacomercioeservicos@gmail.com >
<cPl@juazeiro,ce.gov. br>
2O22-07-27 76:10

íi#;#fi'tr,#U*re

SAMPLA coNT - pregão Eletrônrco zoz2.o6.to.1 - Locação de veículos - sESAU.pdf(-480 KB)

Boa tarde, segue em anexo o contrato assinado.

Em seg., 25 de jul. de 2022 às 11:05, <gp!@iuazeiro.ce.gov.br> escreveu:

Bom dial

TERMO DE CONVOCAçÃO

Pregão Nq 2022.06.10.1

RAZãO SOC|AI: SAMPIá COMERCIO E SERVIçOS DE INFORMÁTICA EIREU
CNPJ : 40.219.546/0001-52
Endereço: Rua Edno Alves de oliveira no 652, Boa vlsta/castetão, Fortaleza/cE

\./

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipat de Saúde, no uso de suasfunções, vem coNVocAR a empresa sAMPtá coMERcro E sERVrçó§ of ulÊõ[üÂiic-À ErRELr, paraassinatura do Instrumento Contratuat, em anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade pregão no2o22'06'Lo.1, cujo objeto é a contratação de empresa especiaiizada na prestação de sàrviços de locação deveículos automotores, destinados a atenderem as.necessidades da secretaria aê sauoe do Município de Juazeirodo Norte/CE

o representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento contratual preferencialmente porcertificado Digital no prazo_máxímo de 02 (dois) dias úteís, contados a partir do recebimento deste, eencamÍnhar neste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te,

Setor de Licitações

IE
Folha

webmail'servidoriuazeirodonorte.ce.gov.brlcpsess6373003254/3rdparty/roundcube/?_task=mails-safe=0&_uid=7521&_mbox=lNBoX&_action=.
1i1



051081202208:55

Assunto

De
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Roundcube webmail :: Fwd: coNVocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico No 2022.06.10.1

Fwd: CoNVoCAçÃO E CONTRATo - pregão Etetrônico No
2022.06.10.1
< cpl@j uazeiro.ce. gov. br>
CONSTRUTORA LAZIO EIRELI <construtora_lazio@ hotma i l. com >
2O22-O8-O2 LO:S!

Mais alta

f##ffd#dJ-§F#

o LAzro coNT - Pregão Eletrônico 2o2z.o6.Lo.1 - Locação de Veícutos - sESAU.pdf(-4g2 KB)

Mensagem original

Assunto:coNvocAÇÃo E coNTRATo - pregão Eletrônico No 2022.06.10.1
Datat2022-07-25 LL:O7

De:cpl@juazeiro.ce. gov. br
Para : coN STRUTORA LAzto EIRELI <construtora_lazio@ hotma i l.com >

Bom dia!

\./
TERMO DE CONVOCAÇÃO

Pregão No 2022.06.10.1

Razão Social: CONSTRUTORA |-AZIO LTDA
CNPJ : 10.697 .54O/OOO7-2O
Endereço: Avenida Santos Dumont, no 1740, Aldeota, Fortaleza/CE

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, no uso de suas
funções, vem CONVOCAR a empresa CONSTRUTORA LAZIO LTDA, para assinatura do Instrumento Contratual, em
anexo, referente ao procedimento licitatório na modalidade Pregão no 2022.06.10.1, cujo objeto é a Contratação
de empresa especializada na prestação de seruiços de locação de veículos automotores, destinados a atenderem
as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de luazeiro do Norte/CE.

O representante da empresa, acima convocada, deverá assinar o Instrumento Contratual preferencialmente por
. iertificado Digital no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados a partir do recebimento deste, e encaminhar
\rteste mesmo E-mail.

Por favor acusar o recebimento.

At.te.

Setor de Licitações

Ír",-&

,#d

Folha
DE

webmail.servidor.juazeirodonorte.ce.gov.br/cpsess9579798408/3rdparty/roundcube/?_task=mail&_safe=1& uid=3583& mbox=lNBOX.Sent& act... 1t1



§sT&ffi& effi ÇffiAmJe
Pkffi F§§T[§K& f*f; [.f ruIüspd&t ms sL§&trffiX ffi.ffi I§&RTffi

GoNTRATO No 2022.07 .25.000í

Conhato d9 nrgstagãg de serviços firmado entre o Município de
Juazeirc do Norte/CE,^ g!r.1És do(a) Secretaria trlunicipal àã
Saúde e. a empresa SAMPLA CoiiERCtO e senvfçóS oÉ
INFORMATICA Êlnett, para o nÃ!u, n.fr r. declara.

0 Município de Juazeiro do Norte, Estado o9 9g.I., pessoa jurídica de direito público interno, inscrito noCNPJ/MF sob o n0 07.974.082t0001'14, através do(a) Seôretaria úlnicipal de Saúde,'nártã .to representada por
seu(sua) ordenador(a) de Despesas' 9(ll _9(r). Fàncimones nori, ã.i fllq.quercuÉ, resioente e domiciliado(a)
nesta Cidade, aDenas denominado oe coNrlúrnNTE, e de outro lado SAMpLI bolraenôiô e senvtços DElNFoRmÁTrcA HRELI, estabelecida na Rua Edno Alves de Oliveirin' 652, Boa vista/Castelã0, Fortaleza/CE,
inscrita(o) no CNPJ sob o n" 40.219.546t0001-52 e no cGF sob o nl 06.26375-g4, nrrt, áto representada por
Vanildo siqueira Pereira, portado(a) do cPF n" 801.120,303-78, apenas denominada(o) de CoNTRATADA(o),
resolvem firmar o presente CONTRATO, tendo em vista o resultado àa Licitaçao proceoioâ na modalidade pregão
n' 2022.06.10.1, tudo de acordo com as normas genais da Lei n' 10.520 12002, daLei no g.666/g3 e do Decreto no
10.02412019, e suas alterações posteriores, mediãnte dáusulas e conàiçoes seguintes.

fl ftlFJ; fi ?.S?4,&effi / ffiffi ffi §. - tr.q.

CúUSULA PRIMEIRA - Do FUNDAMENTo LEGAL
1.1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.10.1, de acordo ç9m as Leis Federais n"
10'52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 1o.oi4l2o19, devidamente homologado pelo(aj Sr(a). Francimones
Rolim de Albuquerque, Ordenado(a)de Despesas da(o) Secretaria Municipal de §aúoe.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo
2,1 'O presente lnstrumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veÍculos automotores, destinados a atenderem as necessidades da secretaria de saúde do Município
de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme especificações constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
conkatada sagrou-se vencedora, na forma discÍminada no quadro abaixo:

GLAUSULA TERCETRA - DA FORMA DE EXECUçÃO OOS SERVTçOS
3.í - A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no regime delxecução indireta.
3.2. DAS CoND|ÇÕES PARA O FORNECTMENTô DOS V=eíCU|-OS
3.2.1 'Os veículos utilizados para execuç10 dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de comprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2,2' 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
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3'3'3'Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos por motoristas do(a) CoNTRATANTE,devidamente habilitados.
3.3 - DAS CONDIÇoES DE ENTREGA DOS VEICULOS
3'3'í ' Os veículos deveÉo ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devida
9oJlrTt çro legal, na sede de cada secreiaria conirahnte, em Àorario comercial.
3'3:2.'Na entrega dos veículos será realizada vistoriá, iânáo emitido o Termo de Vistoria, onde serão
PgirPdS:.9:_.ondições de tuncionamento e conservação dos veícuros.
3'4'DAS INFRAÇÕES DE TRÂNslro (MoroRtsr/vcoNDuTon pon coNTA DA ç9NTRATANTE)
3'4'1 ' A CoNTRATADA deveÉ encaminhar ao Gestor do Contrato, com antecedência mínima de l0 (dez)
dias Úteis do termo final, as notificações emitidas peros óúáái de Trânsito, de modo a índicar dentro doprazo legal o(s) conduto(es) dos veÍculos quando Oà infraçaoi.
3'4'2'Nos casos em que a CONTRATANiE nao for notiíitada dentro do prazo constante no 1em anterior, aCONTRATADA deveÉ se responsabilizar integralmente pelo pagrmento da importância referente a multas,
!a1a9 e/ou despesas, incrusive.com guínchos e estadias o'econenies da rnfraçã0.
3'4'3 ' 0s pagamentos das multas dêconentes das infraçóes de trânsito, desie que entregue as Notificações
de lnfração em tempo hábit, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão új35 üà g9NTRATANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3'5'í 'As avarias seráo classiÍicadas quanto às oconências de trânsito, envotvendo veícutos automotores ou
nã0, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3'5'2'Nos casos em que as avarias forem de tesponsabilidade de terceiros, vandalismo, acidentes fortuitos
e danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do contrato comunicará , ôOrufnnfnOn poi
gs^c!p.aryxando copia do boletim de oconência pofióid, cessando automaticamente a responsabilidade da
CONTRATANTE.

3.5.3'Caso a avaria-seja de responsabilidade do condutor da CoNTRATANTE, o gestor do conkato
comunicará a CONTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim oe oconenàià jolicial, cabendo o
reembolso da avaria, desde que seja apresentado dentro do prazo de 96 (noventa e ieis) horas do fato
oconido e com no mínimo de 03 (tres) orçamentos de empresas especializadas, constando número do
CNPJ, a assinatura do responsável e a expiessa autorizaçaó oo gestor do contrato parc arealização dos
serviços de recuperagã0.
3'5.4'Os reembolsos.solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6. DO ABASTECIMENTO
3'6'í 'A CONTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3.71 'Na vigência contratual o(s) veículo(s) Íicará(ão) a disposição da CoNTRATANTE, inclusive sábados,
domingos e feriados, !4 (vinte e quatro) horas por dia, 7 (sete) diás por semana, com quilometragem livre.
3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS
3.8.í ' Os vehulos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo à
CoNTRATADA prestar manutenção preventiva e conetiva, empreendendó a limpeza dos componentes e
peças, substifuição de peças em razão de defeito ou desgaste natural, conserto, reparaçã0, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas condições de uso.
3.8.2'As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e hoÉrio, . ,rró, acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CONTRATANTE, ocasiões em que
deverá a CONTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.
3.8:l 'As manuten@es preventivas e corretiúas abrangerão tambérir a troca de pneus, bem como a
realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.
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cúusuu ouARrA-'.Do ltF99r-D4s coNDtçôEs DE pAGAMENTo, Do REAJUsTAMENTo E Doneeoullíanro ecotônrco.mrÁrórrnõ
4.1 - 0 objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 42g.ggg,g4 (quatrocentos e vinte e nove milnovecentos e noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos).
4'2 ' 0s pagamentos serão efetuado-s n9 prazo,máximo. oe áo ltrinta) dias, contados a partir da data final doperíodo de adimplemento da prestação doà serviços,_oul.to ãã àiãrr;tr contrato, ,.oiái, apresentação dosdocumentos hábeis de cobrança juntó à Tesouraria da prefeitura üunúipar de Juazeiro do Norte.4'3 'A Prefeitura Municipal se reserva no direito de cancelar o prr.r;i. contrato, no todo ou em parte, de acordocom as condições estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limitesde 250Á sem que caiba ao contratadoó oiráito be recnmáçao ó, ino.nirrçao.
4'4'oconendo atraso de pagamento, o valor devido dáverá ser atualizado financeiramente, entre as datasprevista.e efetiya dopagamento, de acordo.com a variação "pro-rata-tempore', do lpCÀ, ou de outro índiceque venha a substituí'lo oficialmente, acrescido de juros oe o,bs o/o ao dià,sobre o valoiatualizado, e multa
de 10o/o, e demais cominações-tegais, independentemente de notificaçã0.

1.!. Or preços dos serviços não serão reajushdos.
4'6 ' Havendo pronogaçao. d9 R1az9-de úigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período le 12 (doze) meses, tomando como base o índ'ice ofi'cial da variação depreços, o IPCA, ou outro que venha substituí-io.

CúUSULA QUINTA. DA vrcÊNcn coNTRATUAL
5'1 ' 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o a prestação dos serviços dentro da vigênc]a-do.mesmo, podendo w pronogààá, convinoo as partes
contratantes, nos termos do Art, 57, da Lei Federal n" 9.666/g3.

cúusulA sExrA. Dos REcuRsos oRçAMENTÁRos
6'1 'As despesas deste Contrato conerão pór conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, preústos na
seguinte dotação orçamentária:

_ ólgão
06

Unid. Orç.
01

06 01
06 01

33903900

cúusull sÉflMA. DAs oBRtGAçoEs DA coNTRATANTE
7.1 . A CONTRATANTE obriga-se a:
7.2 ' Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edihl, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo na
prestação dos serviços e o cumprimento dos prazos.
7.3' Disponibilizar à CONTRATADA todas as informaçoes necessárias à preshção do serviço contratado.
l.!' lxigir a disponibilizaçao do veículo de acordo com as especiÍicaçôes constantes no Termo de Referência.
7'5' Cientiíicar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormdidáde constatada com o veículo locadc, para as
providências cabÍveis.
7.6 ' Garantir instalaçôes paÍa aguarda e estacíonamento dos veículos envolvidos.
7.7 ' Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo da
prestação dos serviços.
7.8 ' Acompanhar e íiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
cio objeto contratual, através de servidor designado para esta finalidade, conforme art. ôZ da Lei g.666/g3.
7.9 - EÍetuar o pagamento na forma convencíonada no instrumento conúatual.

clÁusurÂ otTAvA - DAS OBRtcAçoEs DA CONTRATADA
8.1 . A contratada obriga-se a:
8.2 ' Manter durante toda execução do contrato, 

9m compatibilidade com as obrigações por ele assumidas,todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas na licitação.
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8'3 ' Cumprir íielmente o objeto do presente inslrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (CódigoNacional de Trânsito), dentrô dos piazos e horários pre-'riú"orb.idos fieh b.r"i.riâ ou orgão onde estãosendo prestados os serviços.
8'4 ' SubstÍfuir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatível, em carátertemporário, a partir do momento em que o veículo locado vier a sotrer serviços de manutenção conetiva ouconsertos.

8'5 '- Facilitar a ação da fis-calizaçâo na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentosque forem solicitados pela CONTRATANTE.
8'6'Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CoNTRATANTE, o veículo utilizadopara prestação dos serviços.
8'7 ' Disponibilizar os veículos, em perÍeitas condiçoes de funcíonamento, de conservaçã0, manutençã0,pintura, segurança e higiene interna e externa.
8'8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para aCoNTRATANTE, o veículo locado, caso suas condiçoes venham a comprometer a segurança dos usuários
91. .1- bga qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados díretamente àCoNTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, deconentes de sua culpa ou dolo, na execução do contrato.8'9 ' Prestar imediatamente as.informaçoes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CoNTRATANTE, saMo ggando implicarem em indagações ds caráter técnico, tripoúse em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8'10 ' Providenciar a.substituição de qualquer veículo envotvidola gxecução do objeto contratual cujo
le.s9mognh_o_seja consíderado indesejáver peia fscalização da CONTRATANTE.
8'11 ' A CONTRATADA se responsabilZará por toâas as despesas com troca de óleo lubriÍicante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessórios, entre outras despesas, enquanto o
veÍculo estiver a serviço desta municipalidade.
8'12 'Responder no1 t9da9 as despesas diretas. e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as. obrigações retativas a salários, previdência social, impostos, encargos
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaçãã correlata, aplicáveis ao fessoal empregado
na execução contratual.
8'13 ' Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação corespondente atualizada.
8'í4 - Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
estabelecido no §10, do art. 65, da Lei Federal n"g.66Oitgg3, tomando-se por base o ,.i01. contratual.8'í5' Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários do pessoal neles
empregados, como também os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente conhato.
8.í6 - Resporidel ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante,
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçãoOós s'ervifás.
8.í7 ' Responsabilizar-se por todas as despesas inerentãs ao fiel cumprimento das obrigaçõeícontratuais.
8'í8 ' Substituir qualquer empregado que não mereça a coniança da contratante ou que demonstre
comportamento inconvenieltg ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem akibuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

clÁusutÁ NoNA. DAS PROtBtçoEs
9'1 - É vedado a CONTRATADÁ sübcontratação dos serviços, parciatou totat, sem a prévia e expressa anuência
e autorização da CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA - DO INADIMPLEMENTO
í0.í - 0 lnadimplementg 

_d-as 
obrigações previstas no presente contrato, ou a ocorrência de quaisquer das

situa@es descritas no Art. 78, da Lei 8.666/93, e suas demais alterages, será comunicaOo pela parte prejudicada
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à outra, mediante notificação por escrito, entregue diretamente ou por via postal, com aviso de recebimento, a 1mde que seja proúdenciada a regularização no piazo de 05 (cinco) àiãi ,it ir.
10'2'A não regularização poderá ensóJar, a iriterio d. part; pffáüda, a rescisão do contrato, sem preju2o deoutras sanções, bem @mo no caso de não pagamentó, á súspensao da prestação dos serviços pela
CONTRATADA até a sua normalização
10'3 - A CoNTRATADA, pela sua iiadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,
estará sujeita às seguintes sanções:
10.3.í - advertência;

10.1.2 - suspensão temporária do direito de participar de licitaçao;

19+q - impedimento de contratar com a Administiaçao;
10.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou contrahr com a Administração pública.

CúUSULA DÉGIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
íí'í 'À Conhatada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
'11'2'O Atraso injustificado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
san@es:

11.2.1- Advertência;
11,2.2- Multas necesúrias, conforme segue:

11:?:2.1' o prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de
0'3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite oó torz, (d;túi;to; *u* o vator da
respectiva ordem de compra, caso seja inÍerior a 30 (trinta) dias.
11'2.2.2' Multa de 2To/o (vinte por cento) sobre o vaior da respectiva Ordem de Compra, no ç6so de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!1.2.3 'Suspensão temporária do direito de participar em licitaçoes e impedimento de contratar com a
fr.eleltura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superior a 02 (dois) anos.
11.2.4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Àdministração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabÍihção, perante a própria
autoridade que aplicou a penalÍdade.
íí.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, sem prejuízo das sanções aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou exfajudicial, a Íim de receber multas aplicadai e resguardar-se dos danos e
perdas que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA. DA RESc§Ão

1?.1 ' F tq contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.

\2.2'O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaücamente em quebra de
contrato, ensêjando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal g.666/93, reconhecidos desdejá os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
12.3 ' 0 presente contrato é rescindÍvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial' nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito
com 30 (trinta) dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cLÁusuLA DÉctMA TERGEIRA - DA ALTERAçÃo GoNTRATUAL
13.í - Quaisquer alterações que venham a ocoÍTer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

cúusutÂ DÉoMA euARTA. DA puBLtcAçÃo
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14'1 - Este contrato ogvef ser publicado por aflxação em local de costume até o 5. (quinto) dia útil do mêssubsequente ao de sua assinatura.

CúUSULA DÉcmA QUINTA- DosANExos
15'1 ' lntegram o presente contrato todas as peça§ que formaram o procedimento licitatório, a propostaapresentada pela contnatada, bem como eventuais'coiresúúc*ãr trà.ro.i .rtr, ãipfu;. 

"

CLÁUSULÁ DÉqMA SEXTA. DO FORO
16'1 ' 0.Fgr9 co.rlqetente para dÍrimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da comarca deJuazeiro do Norte/GE.

Declaram as.partes que.este contrato coresponde à manifestação final, completa e exctusiva de acordo entreelas celebrado' assinando g r.n-esmo 
9m 02 iouasl viai-à; üàri.;r e forma, na presença das testemunhasabaixo, para que surta seus jurídicos e legais eieitos.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de Julho de 2022.\.,

\./

Fran uerque
0 de Despesas

Municipalde Saúde
CONTRATANTE

VANILDO .

SIQUEIRA.
PEREIRA:

801 12030378

SAMPLA coMERCto E SERVTÇOS DE TNFORMÁICn EtRELt
CONTRATADA
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CLÁUSULA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO LEGAL
í'1 'Processo de Licitação na modalidade Pregão no 2022.06.10.1, de acordo com as Leis Federais n"
10'52012002 e 8.666/93 e Decreto Federal no 1o.oi4t2o19, devidamente homotogado pelo(a) S(a). FranciÀonàs
Rolim de Albuquerque, Ordenado(a) de Despesas da(o) Secretaria Municipal de §aúde.

CLÁUSULA SEGUNDA. DO OBJETO
2'1 'O presente lnshumento tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de
locação de veículos automotores, destinados a atendeiem as necessidades da Secretaria Oe SâriOe Oo lr,tunicipio
de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçoes constantes no Anexo I do Edital Convocatório, nos quais a
contratada sagrou-se vencedora, na forma disciiminada no quadro abaixo:

CLAUSULA TERCEIRA - DA FoRMA DE EXECUçÃo DOS sERV!çOS
3.1 . A CONTRATADA se obriga a executar os serviços no reg ime de execução indireta.
3.2. DAS CONDTÇÕ ES PARA O FORNECIMENTO DOS VEÍCU LOS
3.2.1 0s veículos utilizados para execução dos serviços deverão preencher todos os requisitos de
segurança contidos no Código Nacional de Trânsito, além de cornprovação e atualização de Licença do
DETRAN (CRLV) e Seguro Obrigatório.
3.2.2 - 0s veículos deverão manter as características exigidas no Termo de Referência.
3.3.3 - Após a entrega das unidades, os veículos serão conduzidos motoristas do(a)

CoNTRATO No 2022.07 .25-OOO2

contrato de prestação de serviços Íirmado entre o Município de
Juazeiro do NoÍe/cE, através do(a) secretaria Municipar de
Saúde e a empresa CONSTRUTOnn mZO LTDA, parà o fim
que nele se declara.

O Município de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no
CNPJ/MF sob o no 07.974.082t0001-14, atraves oo(a) seôretaria úinicipalde Saúde,'neste ato representada por
seu(sua) ordenado(a) de Despesas, o(a) s(a). Fiancimones Rotim dó Abuquerquá, rLiioente e domiciliado(a)nesta cidade, apenas denominado de CoNTRATANTE, e de outro tado CoNSTRUTORA LAzlo LTDA,
estabelecida na Avenida Santos Dumont, n" 1740, Aldeota, Fortaleza/CE, inscrita(o) no CNpJ sob o no
10'697'540/0001-20 e no CGF sob o n" -, neste.ato representada por Valdizio de Sousa ôosta Neto, portãoár1á1do cPF n" 007'496.853-01, apenas denominadaló; oe couimrnDA(o), resolvem ftrmar o presente
0oNTRATo, tendo em vista o resultado da Licitação piocedida na modalidaoà Éregao ná 2022.06.10.1, tudo de
acordo com as normas gerais da Lei n'10.520t2002, da Lei no 8.666/g3 e do Deõreto no 10.024t201g, e suas
alterações posteriores, mediante cláusulas e condições seguintes.
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3.3. DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA DOS VETCULOS
3'3'í ' os veículos deverão ser entregues higienizados, com tanque completo/cheio e a devidadocumenlação legal, na sede de cada secretaria conirahnte, em horário comercial.
3'3'2 ' Na entrega dos veículos será realizada vistoriá, iLnoo emitido o termo de vistoria, onde serãoregistradas as condições de funcionamento e conseruação dos veículos.
3'4'DAS INFRAÇÕES DE TRÂNSlro (MoroRtsrruóoruouroR poR coNTA DA 6SNTRATANTE)
3'4'1 ' A CoNTRATADA deverá encaminhar ao Gestor Oo Contrato, com antecedência mínima de í0 (dez)dias Úteis do termo.Íinal, as notificações emitidas peros or!áos de Trânsito, de modo a indicar denho doprazo legal o(s) conduto(es) dos veículos quando Oà intaçaol
3'4'2'Nos casos em que a coNTRATANig nao for notifitada dentro do prazo constante no item anterior, aCoNTRATADA deverá se responsabilizar integralmente prro prgrrento da importância referente a multas,
lala-s 

elou despesas, inclusive com guinchos e estadias decorrentes da lnfraçã0.
3'4'3 ' 0s pagamentos das multas déconentes das infrações áe trânsito, desde que entregue as Notificaçõesde lnfração em tempo hábit, conforme constante nos itens 3.4.1 e3.4.2 serão pagas pela CoNTRATANTE,
com posterior envio dos comprovantes de pagamentos a CONTRATADA.
3.5. DAS AVARIAS:
3'5'í 'As avarias serão classificadas quanto às ocorrências de trânsito, envotvendo veÍculos automotores ounão, vandalismos, acidentes fortuitos e danos causados pela natureza.
3'5'2' Nos casos em que as avarias forem de r.rponr.'biliOaOe Oe terceiros, vandalismo, acidentes fortuitose danos causados por fenômenos da natureza, o gestor do conhato comunicará a CoNTRATADA por
escrito, anexando cópia do boletim de ocorência poliõid, cessando automaticamente a responsabilidade daCONTRATANTE.

3'5'3'Caso a avaria-1e! de responsabilidade do condutor da CONTRATANTE, o gestor do contrato
comunicará a CoNTRATADA, por escrito, anexando cópia do boletim de oconência policial, cabendo oreembolso da avaria, desde 

9u9 _seja apresentado dentro do prazo de g6 (noventa e seis) horas do fatoocorrido e com no mínimo de 03 (hês) orçamentos de empresas especializadas, constando número doCNPJ, a assinatura do responsávet e a expressa autorizago do gestor oo.ontratô para a realização dos
serviços de recuperaçã0.
3'5'4'0s reembolsos.solicitados que estiverem em desacordo com o estabelecido não serão aceitos, sendo
devolvidos à Contratada, por escrito.
3.6 . DO ABASTECIMENTO
3'6'1 - A CoNTRATANTE abastecerá os veículos contratados, durante o tempo da prestação dos serviços.
3.7. DOS PERíODOS DE TRABALHO
3'71' Na vigência conlratual o(s) veículo(s) ficará(âo) a disposição da CoNTRATANTE, inclusive sábados
domingos e feriados, 24 (vinte e quatro) horas por oia, 7 (sete) dias por semana, com quilometragem livre,3.8. DA MANUTENÇÃO OOS VEíCULOS
3'8'1 ' 0s veículos deverão ser mantidos em perfeito estado de conservação e funcionamento, cabendo àCoNTRATADA prestar manutenção preventiva e corretiva, empreendendo a limpeza dos componentes epeças, substituição de peças em razáo de defeito ou desgaite naturat, conserto, reparação, troca de
componentes e equipamentos danificados de modo a deixar, o veículo em perfeitas .ãnoiçoes d, uro.
3'8'2 'As manutenções preventivas ocorrerão periodicamente, em dias e horários a serem acordados entre
as partes, enquanto as corretivas, se darão sempre que solicitadas pela CoNTRATANTE, ocasiõr, 

", 
qr.

deverá a CoNTRATADA providenciar a substituição imediata do veículo por outro similar ou superior.3'8:l ' As .manutenções preventivas e corretívas abrangerão tambem a troca de pneus, bem como a
realização dos serviços de alinhamento e balanceamento.

cúusuLA QUARTA 
^- 
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4.1 - O objeto contratual tem o valor global estimado de R$ 213.ggg,g4 (duzentos e treze mil novecentos e noventae nove reais e oitenta e quatro centavos).
4'2 ' 0s pagamentos serão efetuados no prazo.máximo de 30 (trinta) dias, contados a partir da data Íinal doperíodo de adimplemento da prestação doi serviços,_obt-rto àã ii.rcnt. contrato, mediante apresentação dosdocumentos hábeis de cobrança juntó a resouraria da Prefeitura úunicipal de Juazeiro do Norte.4'3 - A Prefeitura Municipal se reserya no direito de cancelar ã pürcrtr contrato, no toãó ou em parte, de acordocom as condiçóes estabelecidas na legislação pertinente, assim como reduzir ou aumentar respeitados os limitesde250/o sem que caiba ao contratadoó diráito oe reclamação óu lnoenizaçao.
4'4' Oconendo atraso de pagamento, o valor devido dóverá ser atualizado Íinanceiramente, entre as datasprevista e efetiva do pagamento, de acordo.cgm a variação "pro-rata-tempore" do tpcA, ou de outro índiceque venha a substituí-lo oficialmente, acrescido de juros àe o,'os o/o ao dia,,sobre o valor atualizado, e multade 10%, e demais cominações-legais, independentemente de notificaçã0.

1.! 
- Or preços dos serviços nâo serão reajustados.

4'6 ' Havendo prorogação do prazo de úigência, por interesse e iniciativa das partes, os preços poderão
sofrer reajuste após o período le 12 (dozê) meses, tomando como base o índice oÍiciat da variação depreços, o IPCA, ou outro que venha substituí-io.

CLÁUSULA QUINTA. DA ucÊNclA CoNTRATUAL
5.í . 0 presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto
decorrer o a prestação dos serviços dentro oa vigcnóia oo mâsmo, podendo ser proÍTogado, convindo as partes
contratantes, nos termos do Art. s7, da Lei Federal n" g.666/g3.

cLÁusuLA SEXTA. DOS RECURSOS ORçAMENTÁruOS
6'1 'As despesas deste Contrato correrão pôr conta de recursos oriundos do(e) Tesouro Municipal, previstos naseguinte dotação orçamentária:

Or9ão Unid. Orc.

33903900
06 01
06 01

.000001

CLÁUSULA SÉflMA. DAS oBRtGAçoEs DA CoNTRATANTE
7.1- A CONTRATANTE obriga-se a:
7'2' Exigir da CONTRATADA o fiel cumprimento do Edital, Termo de Referência e do Contrato, bem como zelo naprestação dos serviços e o cumprímento dos prazos.
7'3' Disponibilizar à CONTRATADA todas as informações necessárias à prestação do serviço contratado.7'4' Exigir a disponibilização do veÍculo de acordo com as especiÍicações constantes no Termo de Referência.7'5' Cientificar à CONTRATADA, por escrito, de qualquer anormdidáde constatada com o veículo locado, pár. ,,providências cabíveis.
7.6' Garantir instalações para a guarda e estacionamento dos veículos envolvidos.
7'7 ' Responsabilizar-se pelo abastecimento de combustível dos veículos contratados durante o tempo daprestação dos serviços.
7'8 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual, através de servidor designado para esta Íinalidade, conÍorme arl.67 da Lei g.666/g3.
7.9 - Efetuar o pagamento na forma convenciónada no instrumento contratual.

cúusut-l otrAVA. DAS oBRtcAçoEs DA CoNTRATADA
8.1 - A contratada obriga-se a:
8.2 - Manter durante toda execução do contrato, em compatibilidade
todas as condiçoes de habilitação e quariÍicação exigídas na licitaçã0,

com as obrigações por ele assumidas,
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8'3 ' Cumprir fielmente o objeto do presente instrumento, seguindo a legislação vigente e pertinente (CódigoNacional de Trânsito), dentro dos piazos e horários p*'rraüàcidos pela secretaria ou orgão onde estãosendo prestados os serviços.
8'4' Substituir no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas por outro veículo compatívet, em carátertemporário, a partir do momento em que o veículo locado vÍer a sofrer serviços de manutenção conetiva oJconsertos,

8'5 '- Facilitar a ação da fiscalização na inspeção dos serviços, prestando, prontamente, os esclarecimentosque forem solicitados pela CONTRATANTE.
8'6 ' Disponibilizar para vistoria, prontamente, conforme solicitação da CoNTRATANTE, o veículo utilizadopara prestação dos serviços.
8'7 ' Disponibilizar os veícutos, em perfeitas condiçoes de funcionamento, de conservaçã0, manutençã0,pintura, segurança e higiene interna e externa.
8'8 ' Reparar ou substituir (nas mesmas características e condições exigidas) sem ônus para aCoNTRATANTE, o veículo locado, caso suas condições venham a comprometer a segurança dos usuários
91 .1 boa qualidade dos serviços, responsabilizando-se pelos danos causados diretamente à
CoNTRATANTE, seus prepostos, ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou doto, na execução do contrato.8'9 ' Prestar imediatamente as informaçÕes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela
CoNTRATANTE, salvo ggqndo implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em que serão
respondidas no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.
8'í0 ' Providenciar a 

.substitujçqo de qualquer veículo envolvidola execução do objeto contratual cujo
!e.s9mn9nho_seja considerado indesejável peia fiscalização da CONTRATANTE.
8'1í ' A CoNTRATADA se responsabiiizará por todas as despesas com troca de óleo lubriÍicante,
manutenção mecânica preventiva e corretiva, pneus, peças e acessdrios, entre outras despesas, enquanto o
veículo estiver a serviço desta municipalidade.
8'12 'Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre a
execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência ro.irl, impostos, .n.rrgo,
sociais, transporte e outras providências, respondendo obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis
trabalhistas e específicas de acidentes do trabalho e legislaçãã correlata, aplicáveis ao pessoal empregado
na execução contratual.
8'í3 ' Arcar com as despesas relativas ao emplacamento e licenciamento do veículo alugado, bem como
fornecer a contratante/locatária a documentação correspondente atualizada.
8'14'Aceitar, nas mesmas condições conhátuais, os percentuais de acréscimos ou supressões limitadas ao
eslabelecido no §10, do art.65, da Lei Federal n'8.666/1993, tomando-se por base o valor contratual.
8'í5 ' Responder por todos os ônus referente aos serviços ora contratados, desde os salários oo fáiioat netes
empregados, como também os encargos trabalhistas, pievidenciários, fiscais e comerciais, que venham incidir
sobre o presente contrato.
8'16 - Responder, ainda, por quaisquer danos causados diretamente a bens de propriedade da Contratante
quando esses tenham sido ocasionados por seus empregados durante a realizaçáodos serviços.
8'17 - Responsabilizar-se por todas as despesas inerentãs ao Íiel cumprimento das obrigaçoes contratuais.8'í8 - Substituir qualquer empregado que não mereça a conÍiança Oa contraiánte ou que demonstre
comportamento inconveniente ou incompatível com o exercício das funçoes que lhe forem akibuídas tanto no
aspecto técnico quanto disciplinar.

cúusulA NoNA. DAS pRotBtçoES
9'1 - E vedado a CONTRATADA súbcontratação dos serviços, parcial ou total, sem a prévia e expressa anuência
e autorização da C0NTRATANTE.

CLÁUSULA DÉOMA- DO INADIMPLEMENTO
10.1 - 0 lnadimplemento das obrigações previstas no presente Contrato, ou a ocorrência de quaisquer das
situações descritas no Art. 78, da 1ei8.666/93, e suas demais alterações, comunicado pela
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à outra' mediante notifcação por escrito, entregue diretamente ou por via postat, com aviso de recebimento, a 1mde que seja providenciada a regularização no piazo de 05 (cinco) àias úteis.
10'2' A não regularização podórá ensóJar, a iriterio o. p.àá póudicada, a rescisão do contrato, sem prejuLo deoutras sanções, bem como no caso de não pagamento, á suspensão da prestação dos serviços pelaCONTRATADA até a sua normalização
10'3 - A CoNTRATADA, pela sua inadimplência no cumprimento do contrato, enquanto durar o vínculo contratual,estará sujeita às seguintes sanções:
í0.3.1 - advertência;

19.1.? - suspensão temporária do direito de participar de licitagão;

19.3.3 - impedimento de contratar com a Administiação; 
- r- -'

í0.3.4 - declaração de inidoneidade para licitar ou cónfiatar com a Administração pública.

GLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAs PENALIDADES
11'1 'A Contratada totalou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções dos artigos g6 a gg da Lei
n0 8.666/93, e suas demais alterações.
11'2'O Atraso injustiÍicado na execução do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes
sanções:

11.2.1 - Advertência;
11.2.2- Multas necessárias, conforme segue:
'11:?:2'1' 0 prazo de entrega deverá serligorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, até o límite de 10% (dez poi cento) sobre o valor da
respectiva ordem de compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias.
11'2'2'2 ' Multa de 2a.% (vinte por cento) sobre o vaior da respectiva ordem de Compra, no caso de atraso
superior à 30 (trinta) dias.

!1'2'3' Suspensão temporária do direito de participar em licitações e impedimento de contratar com a
Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte por prazo não superioia 02 (dois) anos.
11'2'4 ' Declaração de inidoneidade para licitar ou contiatar com Adminístração Municipal, enquanto
perdurarem os motivos determ.inantes da punição, ou até que seja promovida reabilitação, perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade.
11'3 'A Prefeitura Municipal de Juazeiro.do Norte, sem prejuízo das san6es aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resluardar-se dos danos e
perdas que tíver sofrido por culpa da empresa Contratada.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA. DA REScISÃo

1?'l ' Fttg contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por
infringência de qualquer das condiçoes pactuadas.
1-2'2'O não cumprimento das disposiçoes especiÍicadas neste Contrato implicará automaticamente em quebra de
contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal g.666/93, reconhecidos desdejá os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Lei ou Regulamento
dispostas no presente lnstrumento.
12'3 ' 0 presente contrato é rescindível ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou
Extrajudicial, nos casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma oas partói, màoirÀtpuiro po, escrito
com 30 (trinta)dias de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

cúusulA DÉoMA TERcEIRA - DA ALTERAçÂo coNTRATUALfr| - Quaisquer alterações que venham a ocorrer na execução dos serviços serão efetuadas mediante Termo
Aditivo.

\-/

cLÁusuLA DÉctMA QUARTA - DA puBlrcAçÃo
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14.1 - Este Contrato deverá ser publicado por aÍixação em local de costume até o 5' (quinto) dia útil do mês
subsequente ao de sua assinatura.

Fran de Albuquerque
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde
CONTRATANTE

vAlDtzro DE ffi,liBr",j"J?3".,:1f,
SOUSACOSTA tosilr.rrro,oozcsosslor
NETO:007496g5301 Dados: 2022.08.02 l4:50:33

CONSTRUTORA LAZIO LTDA
CONTRATADA

,\./ 
TESTEMUNHAS:

1 455K15IPú!
cPF ...ná6. {!!39 1.3.9<A

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS ANEXOS
15'í ' lntegram o presente contrato todas as peças que formaram o procedimento licitatório, a proposta
apresentada pela Contratada, bem como eventuais'coirespondências trocadas entre áJfartes.

GLÁUSULA DÉCIMA sExTA. Do FoRo

16'1 
.. 0 

.Fqr9 competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca deJuazeiro do Norte/CE.

Declaram as partes que este Contrato corresponde à manifestação final, completa e exclusiva de acordo entreelas celebrado, assinando o mesmo em 02 (dyml vias de ijrài t.or e forma, na presença das testemunhas
abaixo, para que surta seus jurídicos e legais efeitos.

Juazeiro do Norte/CE, 25 de Julho de 2022.
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Fol,ha
DE

Prefeitura Municipar de Juazeiro do Norte
Governo Municipal

CNPJ no 07.974.082t0001-14

Extrato de contrato' Pregão N" 2022.06.10.1. Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)secretaria Municipal de saúde e a empresa sAMpLA coMERCIo E SERVIÇOS DEINFORMÁTICA pingrr. objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços delocação de veículos automotores, destinados a atender.- u, necessidades da Secretaria de saúde doMunicípio de Juazeiro do Norte/cE, conforme especiÍicuio", constantes no Edital convocatório.Taxa de Agenciamento:0,01%o(zero vírgulazerorÂ p"i.ã"to). valor Global Estimado do contrato:R$ 429'999,84 (quatrocentos e vinte e nove mil noveôentos e noventa e nove reais e oitenta e quatrocentavos)' vigência contratual: 12 (doze)meses. signatarios: Francimones Rolim de Albuquerque eVanildo Siqueira pereira.

Data de Assinatura do Contrato: 25 de Julho de 2022.

Extrato de Contrato. Pregão N' 2022.06.10.1 . Partes: o Município de Juazeiro do Norte, através do(a)secretaria Municipal de saúde e a empresa GONSTRUTORA LAZro LTDA. Objeto: contrataçãode empresa especializad,a na prestação de serviços de locaçao de veículos automotores, destinados aatenderem as necessidades da Secretaria de Saúde do Município de Juazeiro do Norte/CE, conformeespecificações constantes no Edital Convocatório. Taxa de Agenciam ento: g,1lyo(zero vírgu la zercum por cento). Valor Global Estimado do Contrato: R$ 21r..9Ó9,g4 (duzentos e trezemil novecentose noventa e nove reais e oitenta e quatro centavos). Vigência Contratual: 12 (doze) meses.Signatários: Francimones Rolim de Albuquerque e Valdizio de Sousa Costa Neto.

Data de Assinatura do Contrat o: 25 de Julho de 2022.
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JUAZEIRO DO NORTE.CE, 08 DE AGOSTO DE2O22 DIARIO OFICIAL DO MUNTCíPIO 0í9
em csrâclo rlc'r-rlnerabilichcle social tleste Municípío ,a ciclacii: rle
F.rtaleza'cE. âtràlés de cirsir de irpi-ri., incluincro se.ric«rs cre refeice.
(ccfé da man[rã, irlmoco e janrar), para encarninhar.ent. c{e pircienres
à hcrspitais e clinic:rs claquelc municipio para zr rearizacão Je ffãrflmcn[ú
dc saride e dete.,inaclos servicos essenciai.s, através da secretaria de
Saírcle tlo Mnnicipio de Juazeiro clo N-orre,/CE, cc,nforrne
e-rpeciÍicaçties ilprese^t'clas *o Ec{ital c..v.carriri«r. Licít:rnte(s)
\,'e ncccior(es): o liciranre CASA DE APOIO TERRA IIA IJZ LTDA
inscrito no CNPI n" J2. llZ.l55,z0it0t-07 classificado(a) rro(s) 0l -

Cas:r Je Apoio ([rospe<{agern), no valor global cJe R$ l3í.0C0.00
(cent. e trint, e cinco n'ril rcais), Je conÍirrr.iclocle c()ryr â Ata da
Sessào e o Mapa de Registro de preços acostado aos âutos, Honrologo
ir presenre Licitaçeio na forma da Lei n,' 8.666i91 - Francirnones
RoIinr clc Albuqucrq.c - orde.ador(a) .le Despesas tl.(a) secretaria
lr4r.rni ci pal de Sairtle.

\-,.,t da Homologacão' ll8 dc Âgosro áe2OZ2

EXTRÂTO DE C]ONTRÁTO

ExÍrato .{e co.trab. Pr.cesso A.{nrinistratir.,o .1e carona 
^., 

2021.1.

Partcs, r: Prt:fe ifurir Mrrnir:ipal rlt: Juazeiro do Norte,/L-E, r) â. emprr)sa

DE NIGRIS DISTRIBIitDOF.A DE \EÍCI )LOS LTDA. Objeto:
AQUISIÇÃO DE CAMINHÃO FRIGORÍFICO EM
ATENDIMENTO AS ENTIDADES EDUCACIONAIS DAS
REDES PUBLICAS DE ENSINO NOS ESTADOS, DISTRITO
FEDERAL E MUNICÍPIOS, CONFORME AS DISPOSIÇOES
CONTIDAS NO TERMO DE REFERÊNCIA. Va[oT Total .Io
c.nrr:rr.' R$ 2{;3.502,00 (.luzerrtos e sessenrir e três rnil e quinl.rer.rtos

e clois reis)" vigôrrcia conrratual, l2 (cloze) meses. Signarários: Glt-.ls.n

L ,a llezerra, Jorge Feman.lo Zanotro.

Data de Assinatura do Contrato: 13 de outubro d,e ZOZI.

EXTRATO DE CONTRATO N" 2022.07.2.5-OOOI

Extrat. de contr.rrt'r. Pregão N. 2c22.06.r0.1. partes: o lvÍunicípri.
.{e Juazeir, .1. N.rte, arrur,és d.(a) secretarizr }vÍuniciplI clc saÍrr-ie e

â entpresâ SAI\,ÍPI_Â CON,ÍERCIO E SERVIqtC)S DE
INITORMÁTICA EIREI_I. Objeto; Clonrrirracão cle enrl.rrcsa
especiirlizada na prestirci'lo cle sen,icos tle locacã<, ,]e veiculos
illltoÍnotores, destinados a :rtenilerern âs necessidades ila Secretâri:r
de Saúcle do Município rle Juazeiro dr-r Norre,/C8., c:onforrrre
especiiicacões constântes no E<Jital co*r,ocatcirio. Taxa cle

Agcnciar,entor 0,019,o (zcro r,ír.tula ze:r(),lTl p.r cent<.r). !,alor GlobaI
Estinra,l,r tl<, contratr,, RS 42q.99g.84 (cruarrt,ccnt.s c'intc c n.r,c
mil no','ecenros e noventà e nor,'e reais e oitenta e quâtlo centavos).

vigê.cia co'rratual, 12 (cloze) n'reses. Signertários: Fra'cimones Roiirn
de Albuquerclue e Vanildo Siclueirir pereira.

l)at,r .le Assinatum Jo Contraro, 25

EXTRATO DE CONTRATO N" \ALZ.Ai.25.OOO?

Extrato elc c,-l.trato. Pregâo N" 2c22.06.1t-1.1. partcs: o lv{rr-ricípio
cle Juazeiro ilo Norte, arrar,és clc,(a) ser:reraria lrdu.ricipal clc Saúcle e

â empresâ CONSTIIUTORÁ LAZIO LTDA. Ohiero: Conrrarrc-ão
cle emprcsa crpecirrlizatlir na prcstacão de servic,rs tle l..:at.ào 

"le'eicul.s
âutomotorcrs, clesrinados Íl àtcnderem as necessiclacles tla se.:rr:tarizr

de Saúile c{o }vÍunicipio rle Juazeiro cl<, Nortc,/CE, corrí<irnre
especificaçíres c()nstântes no Eclital Convc,cat<irio. Ja,.1 ,{s

Agenciarnento: 0,01% (zcro r,írgula zero Llr.n por cento). \âlor Global
Estimatlo do Contlarrr: R$ 213.999,84 (.'lr-rzenros e rreze rnil
n(['ecentOs e noventà e n([,e re:ris e oitenur c Llurrtro centirvos). vigência
contratual: 12 (doze) rneses. Signatàrios: Francímrrnes Rolirn ire

Albucluerque e Valrlizio .]e Sousa Costa Neto.

L)ata de Assinarura do Clonrraro: 25 de Julho cle 2t-122,

EXTRATO t)E CONTRATO N" 2022.07.28-0002

Exrrut, clc cr:ntrzrro. Pregâ. N" 2022.06.28.1" purtes: . Mrr*icípitl
dc Juazciro tl«: N.rrc. âtrirvés cJo(a) Secrt:taria N{unicipar crc sa[rtle t:

a ernpresrr IN DUSTRI.À E CTOMERC lO DE h,LAf E RIAL ESCOLAR
EIRELI. cx..ieto, Aquisiçâ.o de erluip.rmenros hospitalares. mobiliáric.rs

c bens ilc: i^to.nática clestinad.s zr,r l..lospital São Lu.:as, atrir'cs da

sccretaria ele Sa[rclc tk, Mu*icÍpio cleJuazciro clo NorrerrcE, c.nÍbrme
especificacr=res constântes no Edital Clon,",crc:tttirio. \ák,r Tôtal dit
Cc,q6xgy. R$ 29.299,00 (r,inre e rrove ntil r{uzenros e nol,enri} e no!,e

reais). Vigênt:ia Contrafrral: arc atc ll/12iZt1Z2. Signrrrários:
Frzrnciinones Roli,r t.le Albrrcluerque c A,tJersrrn Alvcs t1a Sih,rr.

Data cle Assinarura do C)ontrato: ZB cle julho tlc 2022.

EXTRATO DE CONTRâTO N" 2022.07.28.000I

Extrat. .le cl.rrrraro. Pregã. N" 2022.06.30.1. p.rres, o lv{,,icipi.
elc Juazeir. .lo Norre, arravtis Jo(a) Sccretaria Mtrnicipal t{c Sairrre i:

â (:mprcrsa IIEIIA ELETROMOVEIS EIREI.I. Otrjcto: Atluisic-irr: de

apareihos de ar condicior.rado destinedtts aos diversos setores cla

Secretaria,.le Sairde t1o N,[unicípio cleJuazeir,r .lc, Norre,/CE, conÍirrme
especificaciies Lrol-lstrntes no EJital (lonv..::r.tóri.. vrrlor rrtal il.
(l.ntrat.: R$ 34(i.974,00 (trezentos e q.xrenrrl c seis rnil n.r,ecent()s

e seteÍrtÍr e qllârr() reais). Vigência (lontretr"ril: *e 3l/1Zi?A22"
sig.ar:irios: Fr:rncirn.ne-" R.lir. c{e AlhLrLlllerqlle e J.irc (inbriel c{e

Moura l-age.

I)ata cle A.ssinarura do Corrtlaro: 28 de Julho cle 2LlZZ.


